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EncamiúamosProjetodeLeique..AutorizaaadesÍlodoMunicípiode
Congonhas/1VlG ao Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor a ser

impüntaAo pelo Consórc-io Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP'

A"no" 
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e procedimentos de fiscalização e dá outras providências"'

NaoportunidadereiteramosaV.Exa.nossasrespeitosassaudações,extensivasaos
ilustres pares.

OÍicio n." PMC/GAB/1 55/2025

Exmo. Sr.

Averaldo Pereim da Silva

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHASÀ4G'

Assunto: Encaminhamento.

Seúor Presidente,

Cordialmente,
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"Autoriza a adesão do Município de

Congonhas/MG ao Programa Regional de

Proteção e Defesa do Consumidor a ser

implantado pelo Consórcio Público para o

Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP'
define competência e procedimentos de

fiscalização e dá outras providências."
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Legl§latlvo

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, EStAdO dC MiNAS GCTAiS,

decreta e r r, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' O Municipio de Congonhas realizatá a proteção e defesa do consumidor

em seu território, de forma consorciada. delegando ao Consórcio Público para o
Desenvohimento do Alto Paraopeba - CODAP a competência para a criação, regulamentação e

implantação dos serviços de atendimento ao consumidor, fiscalização e aplicação das sanções

previstas no Código de Defesa do Consumidor.

Panigrafo único. Cabeú ao Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto
Paraopeba - CODAP como planejar, elaborar, coordenar e executar a politica regional de

pÍoteção e defesa do consumidor.

Art. 2o Fica ratificado o Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor

do consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - coDAP, intitulado

PROCON Regional, conforme Resolução anexa a esta Lei.

Art. 3" O atendimento ao consumidor, no município integrante do Consórcio

Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP, pelas Unidades Locais do

PROCON Regional, será executado de forma permanente.

Parágrafo único. A hscalizaçâo das relações de consumo, a cargo do PROCON

Regional, será executada de acordo com a demanda da sociedade, e, ainda com o seu

planejame irto anual.

Art. 4'Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder servidores públicos
para coml,)Í a estrutuÍa do Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba -

CODAP, ,,inculada ao Programa Regional de Proteção de Defesa do Consumidor, bem como de

bens móvr:s e imóveis especificados em Contrato de Programa.

Parágrafo único. O município integrante do PROCON Regional, para realizar o

atendimento ao consumidor nele residente. cederá um servidor ao consórcio. preferencialmente
concursado, de nível médio, no mínimo, e o espaço onde o atendimento será realizado.

PRÀÇA PRESIDENTE XU8ITSCHEK, 135 . CENTRO . CCNGONHAS - MG - CEP 36415{00 - TÊL : (31) 3731 1300 - FAX: (3r ) 3731.1240 - l^,$r/.congonha§.mg.gov.b,

r,



a§
,a se i..

@3
PREFEITURA MUNICIPAL DE CO

CIDADE DOS PROFETAS

CCrüOCrr\: ê(r. i.
o

Art. 5o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ou suplementar

no orçamento vigente para fazer face às despesas do Contrato de Programa a sel firmado.

Art. 6o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 22 de maio de 2025.

E,RSO IDO
Prefeito de Congonha
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Exmo. Sr. Presidente.
Nobres Vereadores,

cumprimentando-os respeitosamente, vimos apresentar incluso o projeto de lei

que visa criar o PROCON Regionat a ser realizado de lorma consorciada'

A Constituição da República de 1988 estabelece como garantia do cidadão que o
..Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor" (art. 5", rc(XII) e determina como

competência concorrente da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, legislar sobre a

respànsabilidade por dano ao consumidor (art. 24, VI[). A defesa do consumidor é também um

dos princípios da ordem econômica. que, fundada na valorização do trabalho humano e na livre

iniciativa, assegura a todos existência dign4 conforme os ditames dajustiça social (art. 170' V).

De acordo com o contrato de consórcio, o consórcio de Desenvolvimento do

Alto Paraopeba - CODAP possui como finalidade planejar e executar projetos e pÍogramÍu; que

visem o desenvolvinento regional sustentável, a universalização da defesa do consumidor no seu

território e a formulação de politicas públicas regionais que veúam beneficiar a população da

região do Alto Paraopeba e municipios circunviziúos.

o consórcio de Dcsenvolvimento do Alto Paraopeba - coDAP é uma associação

pública de natureza autárquica. pertencente à Administração Indireta dos municípios

consorciados, e, nesta qualidade, poderá exercer, em seu território, as atividades inerentes à

defesa do consumidor.

O Programa P-egional de Proteção e Defesa do Consumidor do Consórcio de

Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP, intitulado PROCON Regional, integrará o

Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC) e atuaÍá de forma articulada com o
PROCON-MG e demais órgãos de defesa dc consumidoÍ.

Nesse sçntido. como o município já possui o serviço de proteção e defesa do

consumidr,r. o mesmo manterá uma equipe de servidores, preferencialmente concusado, de

nível méd ,r. no mínimo. bem como o espaço onde o atendimento já é realizado.

O mu'ricípio ticará responsável pelas despesas de manutenção do serviço, como já
faz, mas c :m o passar do teinpo. este e outros encargos poderão ser transferidos ao conúrcio.

Em contrapaÍida à manutenção do serviço, do espaço e adesão ao pÍogÍama

Regional ,l: Proteção e Detêsa clo Consumidor, o consórcio arcará com a aquisição de novos
equipamollos necessários à reestruturação do órgão e urna melhor prestação do serviço de
atendimento do consumidor. Para isso. o CODAP já conta com recurso captado junto ao Fundo

f'&.'
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Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor (FEPDC), que apoia financeiramente os órgãos de

defesa do consumidor.

Esses servidores, que já são capacitados e treinados, poderão receber novos

treinamentos, otimizando assim ó atándimento do cidadão lesado em determinada relação de

consumo. Aqui a situação é bem ampla, e envolvem problemas causados na maioria das vezes,

por grÍmdes empresas, que aflxrm nas áreas de cartões de crédito. comércio eletrônico,

empréstimos. energia elétrica. água. planos de saúde, telefonia, transporte, entre outras.

o Procon Municipal orientará o consumidor, receberá as suas reclamações e

tentará resolver o seu problema junto ao fomecedor, por meio do Sistema Nacional de

Atendimento ao consumldor (PROCONSUMIDOR), que é um proglama do govemo federal,

gerido pela Secretaria Nacional do Consumidor - SENACON'

Se o problema individual do consumidor não for resolvido e houver indicios de

que o forr,)cedor dã produto ou serviço violou a lei ou o contÍato, a reclamação será enviada à

unidade (l;ntral ou á uridud" Descentralizada do PRocoN Regional, que instaurará processo

administrativo, analisará a sua defesa" as provas apÍesentadas, e, se for o caso, aplicará multa ao

infrator, st:m prejuízo de outra sanção administrativa exigida pelo Código de Defesa do

Consumidor.

AmultaaplicadaÍeverteÍáaoFundoRegionaldeProteçãoeDefesado
Consumidor (FRPDC), que terá a função de manter as atividades do PROCON REGIONAL e do

próprio consàrcio. preténde-se,, com a ampliação do Fundo, que as despesas dos _municípios
sejam absorvidas pelo consórcio. O consórcio, por sua vez, teftí, também, uma paúicipação no

Fundo, para subsiàiar a sua atuação. Se o fomecedor do produto ou serviço não pagar a multa

aplicada. ela será inscrita em dívida ativa e cobrada j udicialmente pelo consórcio.

outra função importante do PROCON Regional, além das citadas no projeto ora

apresentado, é a de fiscalizar o mercado de consumo. Tendo em vista o tamanho do território do

Alto Paraopeba, o consórcio terá, alem da unidade central do PRocoN Regional. unidades

Descentralizadas, reunindo, em suz§ estruturas, grupos de municípios mais próximos- Isso

facilitará. inclusive, o planejamento e a realização das fiscalizações dos fomecedores. Há uma

preocupação de que municípios integrantes de uma mesma Comarca não sejam separados e

possam estar numa mesma Unidade Central ou Descentralizada do PROCON Regional, sem

prejuízo da incolporação de outros. Por outÍo lado, é muito importante que a escolha da Unidade
-Central 

ou Descentralizada do PROCON Regional leve em consideração o município que já tem

um Procol instalado e em funcionamento, de modo a aproveitar a sua estrutuÍ4, coúecimento e

experiência.

Sem esquecer que um dos objetivos do consórcio é trabalhar pelo desenvolvimento

regional, e que a proteção e defesa do consumidor se relaciona com ouüos interesses difusos e

coletivos, o conúrcio se preocupou em ouvir a sociedade, por meio de suas instituições, o que

seni feito no Conselho Regional de Proteção e Defesa do Consumidor (CRPDC).

Por fim, importante mencionar que o Programa constante na Resolução anexa a
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o projeto de lei incluso foi concebido de acordo com as orientaçôes do Ministério

Público do Estado de Minas Gerais, pelo seu órgão PROCON/MG.

Assim sendo, encaminhamos o presente projeto de lei para anrílise desta Augusta

Casa Legislativa, solicitando seja analisado e votado, em regime de urgência para que o
Município possa fazer parte do Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor,

intitulado PROCON Regional, a ser implantado pelo Consórcio de Desenvolvimento do Alto
Paraopeba - CODAP.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V. Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilustres pares.

Congonhas, 22 de maio de2025.

MIáO.J
ERSoN C TA
Prefeito de Congonhas

xr
CABIDO

?eôÍo
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PROGRAMA REGIONAL DE PRoTEçÃo E oEFEsA Do coNSUlllDOR

Cria o Programa Reoional de Proteção ê Defesa do

consumidor - '*oiã*'*àtoNnl' 
n' 

'lrnllto 
oo

consórcio 
'oo"to 

pái"'o óesenvolvjn'ento do Alto

;il#;" - coDAP e dá outÍas providêrr;ias

A Assembrâia 9",", T,";:;ujffi ::''i":",#X "" T:i*l.TI"J:ilâ:: iX'il'l?lâ;
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PROCON RÉGIONAL' qUE OT
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Art 1. Fica "n,oo, 
no-I'* 
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pRocoN Regionar, com a rxrd,,uq'"sJão 
_n**oolj"nr".aoprograma.

educâçâo. orientaÉo' l1"-tfiffi ;;.;sàrciados que aa

ConsumidornoâmbitodoSmuntutl.l."o'---,..:^^.^.^^csistêmasNacionaleEstadualdeDefesa

Parásrafo Único o-PRocoN R#§::fflã:3rXli:l'; ;;;üro oe rgeo

do consuÃidor (sNDc/sEDC

Ar,2'os'",ro'o.:,;',:nr*l ji::iillh:i.:i"?J[i.n:t1t+*]".$]il:;;
paraopeba - coDAP 0'" "oi'"!à"i*'ass-ooaoa dos selrn" 

"onror"irdo, 
que serao pÍestados

PRocoN Resionar autonzl#;;";";;idor em resi'

orientação, Proteçáo e del

conforme este Programa 
_ ^ ô^ôÀô\,^rvimênto do Alto paÍaopeba - coDAP poderá

§ 10 0 consórcio público para o Desenvoi',],1T1"Jil';. 
"r,r,0"d". 

de fiscalizaçáo e

"*"r.lur'o 
i"J''ã" oà'o'a administrativa' no qual se I

sanção.

§ 20 os sêrviços seÍão prestados na área do-cors:::i:"::::iffi""i:ff:::::::'li:t:"

^*;;#;- 
ioonp' que compreênde o somatÓno
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§ 3' O ConsÔrcio Püblico para o Dêsenvolvhento do Alto Paraopeba - cooAP' atÍavés do

Programa Regional ae eroteçaã e Defesa do Consumidor' criará Unidades Locais do PROCON

Reglonat em todos os municípios dele integrantes'

§ 40 O Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP' atravês do

programa Regional ae eroteçaá e Defesa do consumidor, criará a unidade central do PROCON

Regional, que será a Secte Oi órgáo de defesa do consumidor' podendo ou não localizar-se na

§5oOConsórcioPúblicoparaoDesenvolvimentodoAltoParaopeba-CODAP'atravésdo
Programa Regional O" p,o'"çáo " Defesa do Consumidor' atendendo às suas necessidades

administrativas, poderá sediarãürioro"ô"ruã' do pRocoN Regional em município consorciado

que possua os serviços O" u'n pnóCON Municipal' criado' na Íorma da lei' inclusive com recursos

do fundo municipal de defesa do consumidor' e possa ser cedido ao consórcio'

§ 6o O ConsóÍcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP' através do

Programa Regional O" p,ot"iá-" Oefesa do Cgf i'd:l atendendo às necessidades de sua

unidade centÍal, pooera criar'unidades Descentralizadas do PROCON Regional em município que

possua os serviços ae um pnóóoN úunicipat, criado, na Íorma da lei, inclusive com recursos do

fundo municipal de defesa oo ãisumioor, e possa ser cedido ao consórcio, para atender parte dos

municipios consorciados ante" vincutados à Unidade Central do PROCON Regional'

§ 7'O ConsÓrcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP' através do

Programa Regional O" p,ot"ç"o 
" 

óefesa do Consumidor- PROCON Regional' poderá arcar com

todos os custos financeiroa ft 
'unltipios 

referentes à implementaçáo do Programa PROCON

Regional, com utilização oot i""'oot áo Fundo Regional de PÍoteçáo e DeÍesa do Consumidor

sede do consórcio

Art- 50 Os custos para â implantaÉo e manutenção do Programa serão arcados com:

|-recursosdocontratodeProgramafirmadocomosmunicípiosconsorciadospara
implementar a Política Regional de Proteção e Defesa do Consumidor;

(FRPDC)

Art.3oAgestãoassociadaeaprestaçãodosserviçospúblicosemregimeconsorciado
previstos neste programa .Oãng", somentã os seÍviços prestados em proveito dos municípios

que efetivamente firmarem o Contrato de Programa'

Art.4"ParaaconsecuçãodagestãoassociadaedaprestaçãodosserviÇospúblicosem
regimeconsorciado,osmunicÍpio-smembrostransferemaoConsórciooexercíciodas
co-mfetencias de planejamento, de regulaÉo, de consentimento, da Íiscalização e a aplicaçâo das

sançÕes previstas no Codigo de Defesa do Consumidor - Lêi Fêderal 8 078/1990'
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ll - Íecursos do Fundo Regional de Proteçáo e Defesa do Consumidor - (FRPDê); na forma

deste Programa;

rr - recursos do Ftrndo Estâdual de ProteÇão e Defel? do Consumidor - FEPDC' nos termos

o" L"i"coipr"r"ntar estaouáin" 66' de 22 de ianeiro de 2003'

CIPÍTUIO II - DO CONTRATO DE PROGRAMA

AÍt.6oocontratodeProgramaestabeleceráaSnormasderegulaçáoefiscalizaçáo'que
deverâo comPreender Pelo menos:

| _ os indicâdores de quaridade dos serviços e de sua adequada e eficiente prestaÉo;

ll _ as metas de expansão e qualidade dos serviços e os respectivos prazos, quando adotadas

metas Parciais ou graduais;

lll - sistemas de medição;

lV - o método de monitoramento dos custos;

instalações;

X - os bens revêrsíveis;

Xl - a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestaçáo de contas do Consórcio ao titular

V - os mecanismos de acompanhâmento e. avaliaçáo dos serviços e procedimentos para

recepçáo, aPuração t "oruçaolãqJ"i*s 
e de rectamâçôes dos cidadâos e dos dêmais usuários'

Vl - os planos de contingência e de segurança'

Vll - a transferência total ou parcial de encargos' serviços' pessoal ou de bens necessários à

prestação dos seNiços transferidos;

Vlll - os procedimentos que garantam transparência da gêstáo econômica e financeira de

cada serviço em relação a ceda um de seus titulares;

lX - os direitos, garantias e obrigaçóes do Município signatário do Contrato de Programa e do

Consórcio, inclusive os ,efaciãn'Jãs'Js previsíveis necessúades de tutura alteraçáo e expansáo

dos serviços e consequente inãã"rnir"çao, aperfeiçoamento e ampliaçáo dos equipamentos e

dos seNlços,

Xll - a estrutura nêcessária para a prestação dos seNiços de atendimento ao consumidor e o

dimensionamento das equipes, de acordo com os municípios que aderirem ao programa'

Xlll-adeÍiniçãodascompetênciaseatribuiçóesdoConsórcio'edasUnidadesCentral'
Descentralizadas e Locais do PROCON Regional'

§ 1o Os bens municipais vinculados aos serviços públicos serão de proPriedade do município

contratante, sendo afetados ao Consórcio pelo período em que vigoraÍ o contrato de pÍograma'
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§ 2" A extinçáo do contrato de programa cÍependerá do prévio pagamento dos vâlores devidos

em virtude de contrato o" ,r"g-rãrã ;". "oro 
das 

_indenizaçôes 
eventualmente. devidas'

especialmente o" ,"Í"r"n,u. "à- ãconomicioaoe e viabilidade da prestaÉo dos serviços pelo

la c*

o. incumbindo
previstos na§30oscontratosdeprogramaserãocelebrado..:lll""dispensadelicitaçã

," ,rt i,r''* .;;ã*"' oü"0"""' Íielmente às condiçÕes e procedimentos

Consórcio.

legislação

clpÍrulo lll - DA couPosçÃo E FUNcloNAlvlENTo Do PRocoN REGIoNAL

Art. 7o compÕem a estÍúura do pROCON Regionar do consórcio púbrico para o

Desenvãluim"nto Oo Rtto Paraopeba - CODAP:

I - Unidades Locais do PROCON Regional;

ll - Unidade Central do PROCON Regional;

lll - Unidade Descentralizada do PROCON Regional;

lV - Junta Recursal do PROCON Regional;

V - Fundo Regional de Proteção e Defesa do Consumidor - FRPDC;

Vl - Conselho Regional de Proteção e Defesa do Consumidor - CRPDC.

§ 10 Os serviços realizados no âmbito da estrutura do Programa Regional de Proteçáo e

Defesa do consumidor serão 
"lo-o-ro"n"oo. 

pelo consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto

Paraopeba - CODAP

§2ooConsórcioPúblicopaÍaoDesenvolvimentodoAltoParaopeba-CODAPmânterá
cadastro regional atualizao" áã l*úr"çóes fundamentadas contra fomecedores de produtos e

serviços, divulgando-o puuri"aireiie e' no mínimo' anualmente' nos teÍmos do art 44 da Lei n 0

8.078, de 11 de setembro o"-Jsãô " 
dos arts 57 a62 do Decreto n" 2181' de 20 de março de

iàã2,'rã."t"nao cópia ao Procon-MG' preferencialmente por meio eletrÔnico'

Art. 8o Compóem a estrutura da Unidade Central do PRoCON Regional:

l- Coordenaçáo do Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor;

ll - Secretada,

lll - Sêrviço de Atendimento ao Consumidor;

lV - Serviço de Fiscalização;

V - Serviço de Educaçáo ao Consumidor, Estudos e Pesquisas;
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Vl - Assessoria Jurídica:

Vll - Junta Recursal'

§ 1'A Unidade Descentralizada do PROcoN Regronal çontará' na 3uã êstruturâ com 2

secreiaria, o Serviço o" nt""oi'-"ito lo consumloo' :^*;ú 
de Fiscalização' o serviÇo de

EducaÉo ao Consumidor' t"iJio= " """0'isas 
e Assessorie Jurídica;

§ 20 As Unidades Locais do PROCON Regional contarão' nâ sua estrutura' com a Secretarla

" 
o Sã*iço ae Atendimento ao Consumidor;

§3oAUnidadecentra|doPRocoNRegionalserá^dirioidapeloCoordenadordoPrograma
Regio;al de Proteçáo " 

o"ãJ" do Consumiáor' a ser conirataoo por prazo determinado para

atender à necessidade *d;ãã ã'"r""p"tnrr interesse público' pelo prazo de 02 anos'

plrmuoa a renovação do contratoi

§ 4oAs ÍunÉesÍ""t1"'.: 
?"."J"":"r'i: :::il:".ffi:"à'#::':T"$:,".:T:"J i§:lJ::

de Fiscalizaçáo, ao Serviço

Jurídica serão rêalizadas o":"t"d;;;;;J1o"t o"rit-1'nitçiot o' por empregados públicos'

que seráo vinculados n'""i0'"'["'n'JniJ Jo c*'d"n"oo' àà e'og"'" Regional de Proteçâo e

Defesa do Consumidor;

§ 5o Caberá ao Coordenador do ProgramaRegional de ProteÉo e Defesa do Consumidor'

totado na unidade 
"*,r"ji" 

0"" 
"pnoõoH 

Regional, 
-Jiriglt à" trabalhos das unidades

Descentratizadas oo pnoc5N ;;,;;;; o aux-ilio dos resf,onsáveis poÍ ele indicadosl

§6"AsUnidadesLocaisdoPRoCoNRegionalsêrãodirigidaspeloresponsáVelpeloServiÇo
dê Atendimento 

"o 
Con"rri,iJr"O"'ü"úã0" Cãntral ou OÀceritratizaOa do PROCON Regionali

§ToCaberáaoChefedaAssessoriaJurídicadaUnidadecentralouDescentralizadado
PROCON Regional o'"''o'ãiüg"' "" 

p'oot'o" administrativos instaurados'

§SoCaberáàJuntaRecursaliulgaremgrauderecursososprocessosadministrativosde
,oO"Jr= unidacles do PROCON Regional'

Art.goAsUnidadesLocaisdoPRocoNRegionalÍealizaráoasseguintesatividades'sem
preiuízo de outras que possam ser pactuadas:

I - Triagem: recepção do consumidor' ve1!1a-eao se o problema configura relação de

consumo e conferência dJ documentação necessária para prosseguir no atendlmento'

ll - Consulta: orientação do consumidor sobre o seu problema'

lll-Atendimentopreliminar:recebimentodareclamaçãoetentaüvadesoluçãodoproblema
com a empresa reclamada, mJiante contato telefÔnico ou por meio eletrÔnico'

t
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lV - Audiêncla concillatÓrla: tentaUva de solução do problema do consumidor com a emprEsa'

na Íorma presenciat ou virtu, ;#ffi;'p;iào ã" r"*iao, aa Unidade Regional de Atendimento

e Defesa do consumidor' 
;o nâo solucionar o Probreína indiwidual

ParágraÍo único Se o Íomecedor do produlo ou servlç

do consumidor, e houver #;;;;;; infringiu a.lei ou o contrato' a reclamação sera

encaminhada à Unidade C"nnllo", aüiãrl ô".ár"tt.rizada do PROCON REGIONAL' para ser

instaurado processo 
"or,n,"rloJJ 

J #;J" a sançâo administretva cabtvel'

Art. 10. Compete à Unidade Central do PROCON Regionãl:

I - receber, analisar' avaliar e encaminhar consultas' reclamações e sugestÕes apresentadas

por consumidores, por entloaols-rãpresentativas o' po' p"tto'" iurídicas de direito público ou

privado;

ll - orientar permanentemente os consumidoÍes e fomecedores sobÍe seus direitos' deveres

I,L
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e prerrogativas,

lll - inÍormar, conscientizar e motivar o consumidor' por intermédio dos diferentes meios de

comunicação;

lv _ solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito para apuração de delito contra o

consumidor, nos termos da legislaçáo vigente;

V - encaminhar ao Ministério Público a notícia de fatos tipificados como crimes contra as

relações de consumo 
" 

o" uioüi#''"ãioitot oitutot' coletivos e indivrduais homogêneos;

Vl - incentivar e apoiar a criação e oÍganizêÉo, de associaçÔes civis de defesa do

consumidor, apoiar as ia exisii l"ã rigo,i"o C"nsóróio Público para ó Desenvolvimento do Alto

Paraopeba - coonp q'" 
"r" 

pltl; ;d;; ;; recursos financeiros e outros programas especrars;

Vll - promover medidas e proietos contínuos dê educaçao para o consumo' podendo utilizar

os diferentes meios de 
"o*uiil"iao 

e solicitar o 
"on.uÀo 

de outros órgáos da administraÉo

pública e da sociedade civil'

vlll _ cotocar à disposição dos consumidores mecanismos que possibilitem informar os

menores preços dos produtos básicos:

lX - expedir notificaçÕes aos Íomecedores para prestarem informaçÕes sobre reclamaÇÓes

apresentadas pelos consumidores ê para comparêcerem às audiências de conciliaçâo designadas'

nos termos do § 40 do t't SiJt f"i no 8 078' de 11 de setembro de 1990;

x-SolicitaroconcursodeÓrgáoseentidadesd.enotóriaespecializaçãotécnigaparaa
.on""àrçJuo. seus obietivos' incluiive para a realização de perícias;

xl _ encaminhar os consumidores que necessitem de assistência jurídica à Defensoria Pública

do Estado

@,
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Xll - exercer as competênclas da Unldacle Local cte Atendimento' Orientação e Defcsa do

Consumidor em relação aos "ãtt"iãi"t 
iã'ú"ntut no local onde estiver situada;

xur _ instaurar, instruir e concluir processos.administrativos para epurar infraçÕes à Lei n o

8.078. de 11 de setembro o"" iãuã'-i"J""-e podendo -"Ji" "otffitos 
dê consumo e designar

audiências de conciliaçáo;

xlv - fiêcalizar ê apticar as §ançôes administratlvas orevistas na Lei n o 8 078' de 11 de

setembro de 1990 '"g''"'"i'o;'pliõ;*" 
n' 2 181' de 20 de maÍço de 1997;

XV _ cerebrar convênios e termos de ajustamento de conduta, na forma do § 6o do art So da

Lei no 7 347' de 24 de iulho de 1985;

XVI - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades;

XVll - dar suporte têcnico' orientar e realizar açÕes coniuntas com as Unidades Locais do

PRocoN Regional o"t ""il['ãt'íuJ 
o"'"' p"n" o" i''Jãoe centrat ou Descentralizada do

PROCON Regional'

§ 1o A Unidade Local do PROCON Regional exel1e1á as competências previstas nos incisos

laxllepoderáp""tu"'"tããod"p'oj"*t"tt'u'ê"oààtdemaiscompetênciasprevistas
neste artigo;

§ 20 A Unidade Descentralizada do PROCON Regional exercerá as competências previstas

neste artigo' soo a olreça"o àããoo'o"n"oo' !1T9'-;; ã"gion"r de Proteção e Defesa do

Consumidor, lotado na U"'LJ" Central do PROCON Regional'

Art. 11 As Unidades Locais do PROCON R"S]:TI serâo constituídas por servidores

municipais cedidos ao 
"onto'-t]J 

-p'"t"rencialmente *nt'oáao" de nível mécio' no mínimo'

ffi;#"Ã;ãxe'cicio das funçÕes previstas neste Programa'

6 10 A estruture física' os recursos humanos € materlais mínimos das Unidades Locais do

o*o3o* â"n,à;;' ;"tá" definidos no contrato de Prosrama'

§ 2o Os serviços auxiliares das Unidades Locais- do PROCON Regional poderáo ser

executados' sob superuisão aà-"ã*iJo' *tponsável' por estagiários dos ensinos médio e supenor'

tg
,*'

Art. 12. As Unidades Centra I e Descentralizada do PROCON Regio nal serão constituídas Por

SCrvidoÍes municipais cedidos ao consórcio, Preferencialmente concursa dos, de nivel médio, no

mÍntmo, bem como Por emPregados contratados Pelo Consórcio PÚblico para o Desenvolvimento

do Alto Paraopeba - CODAP' Para o exercício das funçÕes Previstas neste ProgÍama

A estrutura Íísica, os recuÍsos humanos e materiais das Unidades Central e

§ 10

Descentralizada do PROCON Regiona I serão definidos no Contrato de Programa
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§ 2" Os serviços auxiliares das Unidades Central e Dêscentralizada do PROGON Regional

poderãoserexecutados,soO-supervisaodoservidorresponsável'porestagiáriosdosensinos
médio e superior.

§ 30 O Consórcio Público para o Desenvolvimento. do Alto Paraopeba - coDAP pooerá

contratar funcionários peto prã ãã õitÃ"1 anos, permitida a renovação do contrato, com tulcro

no art. 37, lX da Constituiçao Oa RepOniica de 1988 paÍa atender às necessidadês de pessoal do

"r"gàÃ" 
n.St.nal de PÍoteção e DeÍesã do Consumidor'

Art. 13. Na criação de Unidade Descentralizada do PROCON Regional' formada por grupos

de municípios consorciados, ";;;,ã; 
as unidades Locais do PROCON Regional, observar-se-

á, se possível, a divisáo 0.. "-or"i*. 
do Poder Judiciário de Minas Gerais, sem preiuízo da

incorporação de outros municípios'

Parágrafo único' lnstrução Normativa do Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto

paraopeba - coDAp, 
" 

.", oi,o"r"Jã em Assembleia Geral, disporá sobre a sede da unidade

central do PROCON n"gionãi,-ú; como sobre a criaçáo de unidades Descentralizadas do

PROCON Regional

Art. 14. O Consórcio Público para o Oes91v-olvil3nto do Alto Ptt"o.p:l1 - COOAP. t1t'ut'

das unidades central e o"r.*iãrl"J. do PROCON Regional, fica autorizado a superyisionar os

serviços das Unidades t""''t J" Àtendimento ao Consumidor' a instaurar os prÔcêssos

administrativos deconentes ol'iecramaçoes ali realizadas, quando não houver a possibilidade de

acordonosproblemasindividuais'bemcomoprocessarquestóesenvolvendoproblemascoletivos
e flscalizar as relaçÕes o" tont'Áo no território dos municípios a ela vinculados'

§ 1o As Unidades Central e Descêntralizada do PROCON Regional terão acesso aos

documentos paÍa a instauraçao ào pà".."o administrativo, que será realizado preÍerencialmente

por meio de sistema informatizado'

§ 2" O ConsÓrcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP' sem preiuízo

desnormasfederaiseestaduaissobreoprocessoadminisÚativo'poderáelaborarnormas
complementares visando a boa exêcuÉo dos serviços'

Art. í5. As funçÕes nas Unidades Locais do PROCON Regional e nas Unidades Central e

Descentrarizada do pRocoN á;;;"i seráo desempenhadas por servidores públicos municipais

designados para as funçÕes relacúnadas à defesa do consumidor' preÍerencialmente concursados'

dênívelmédio,nomínimo,ecedidosaoconsórcio'combasenesteProgramae/ouporempregados
públicos contratados pelo consórcio

rffio+
i; coxconH^3 ?
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§ 1" A estÍutura ÍÍsica' os recursos humanos e mateíals a serem alocados no Programa

Regionãl de Proteçáo e Oetusu Oo ôonsumidor (PROCON Regional) seráo deÍinidos no Contrato

§ 2" OS SerViçoS auxillares clo PÍograma Regional de Proteçáo ê Dêfêsâ dô Consumidor

(PRO.ON Regional) poa"'aJ-"J' 
"'"ãtados' 

sóo supervisão do servidor responsável' por

estagiários dos ensinos medio e supênor'

§ 30 A contratação dos empregados será realizada por prazo determinado de 02 (dois) anos'

permitida a renovação oo 
"oniirio, 

-"o* 
base no art. 37, lX da constituiÉo da República de 1988'

clpitulo lv - DA FlscALlzAÇÃo, oes púlcls INFRATIVAS E DAs PENALTDADES

ADMINISTRATIVAS

Art. 16. A fiscalizaÉo das relaçÔes de cons-umo de que tratam â Lei Federal n" 8'078/1990' o

Decreto 2.1g1/1ggz e as o"*ais- nJ-r" a" defesa do consumidor seÍá exercida no territÔrio do

Consórcio PÚblico para o Oesenvot'imento do Alto Paraopeba - CODAP' 11:1:t-:,,un'0"0"
Central ou Descentralizada do PROCON Regional' que poderá' inclusive' utilizar servidores do

município onde ela o"o,'"', 
""ãidot 

ao consórcio' devidamente capacitados e treinados'

Art.17.SãoconsideradaspráticasirÍfrativasaquêlasprevistasnaLêi
8.078/1990, no Decreto Z'lfÍtlW e nas demais normas de defesa do consumidor'

Art. 18. Em se tratando de microempreendedor individual' microempresa e empresa de

pequeno porte, a primeira fiscalização realizada no estabelecimento comercial' quanto às

inegulandades verificaclas, serâ orientaOora' devendo o aqentê fiscal mencionáJas no âuto de

constataçãoenotiÍicarofomecedorparasaná-las,noprazoindicadonoformuláriodefiscalizaçâo
ou fixado pela autoridade *n.,',n,rioi'"" responsável peta diligência, sob pena de autuação' caso

a. intr"çOà" sejam novamente verificadas numa futura fiscalização'

§1o Não sêrão passíveis de fiscalização orientadora as situaçÕes em que:

| - a violaçâo das boas práticas das relaçÔes de consumo decorÍer de máJé Co fomecedor'

de fraude. de resistência ou á'À"'"ço à fiscaiização' de reincidência' de crime doloso contra as

relaÇÕes de consumo ou prática que importe risco para a vida' a saúde ou a segurança dos

consumidores;

ll-aSpráticasabusivasdofomecedor,envolvendoarevendadeprodutoseserviços'Se
retacionarem à ocupação irãg;h. de Íeserva de faixa não edificável, de área destinada a

equipamentosurbanos,cteáreasdepreservaçãopermanenteenasfaixasdedomíniopúblicodas
àiorirt, ferrovtas e dutovias ou de vias e logradouros públicos:

§2oEquipara-SeàprimeiraVisita,acritériodaautoridadeadministrativa'arecomendaÇão
devidamente fundamentada, expedida em procedimento próprio, dirigida ao fomecedor, contendo

u

Federal n'
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as condutas e serem adotadas na sua atividade' o prazo a ser observedo e advertência dê quê

poderá ser autuado o"t' oJ"li'"ã" ão árocon-tvtc caso deixe de cumpri-las'

§3" A inobservância do critério da dupla visita' nos termos do artigo 55' § 6'' da Lei

Complementar n" 123l2006'-ern relaçao âs t'"'o"rnpt"tt" " emPresas de Pêquêno pôrtê' implice

em nulidade do auto de riràir" 
" 

Jjr sançÔes administrativas aplicadas'

Art.lg.oprocessoadministrativo,instauradopeloservidorcompetente,mediantedespacho'
ou pelos fiscais d" 

""".uã," 
ãoii,]à p.r, o o"."n oruirn'"itolo nrto Paraopêba - coDAP' atravês

áe auto de infraçáo' seguirá as seguintes fases:

| - notificaÉo do fornecedor para apresentar defesa' no prazo de 10 dias úteis' a contar de

^ 
"u" 

inti.àêo,lcasiao em que poderá requerer a produçáo de provas;

ll_Sehouveraconcordànciadofomecedor,oprocessoadministrativopoderáSerencerrado
medianteacordo,portermodetransaÉoadministrativa;

l, _ se houver requeÍimênto de produção de provas, será designada audiência (le instrução e

julgamento.p'"r"'"n"i'ti.'"nüõiÀ"i"vrrtuar'paraouvirofomãcedoreastestêmunhas'que
compareceráo "o "to 

p'o"ãtt'al' independentemente dê inümação;

lV-nâohavendoapossibilidadedeacordo'oÍomecedorseráintimadopara'noprazodel0
dias úteis, apresentar alegaçÕes finais;

v - apresentadas as aresações lnaisl 
o pr:.T-Y 1t:iHlil"":"'3:"rHt:.1i"::",::1í::

,orini.trJi*", que, iulgando-o subsistente' aplicará' ao

cabíveis,

Vl-Seoproce§goadministrat|voforjulgadoinsubsistente,aautoridadeadministrativa
recorrerá de ofício a lrnt" n""u?]riàLgi"nri, ácaminnanoo, os autos, à superior instância no

prazo de 05 dias úteis;

Vll - julgado subsistente o processo administraYlll jo'"*Oor será intimado para' no prazo

de 10 dias úteis, a contar d" tiá intirntçao' cumprir a sanÉo administrativa imposta ou recoÍrer a

Junta Recursal Regional;

Vlll-havendorecursoeconfirmadaadecisãoadministrativaqueimpÔssançãoadministrativa
ao Íomecedor, esse será intimaOo para cumpriJa' no prazo de 10 dias úteis;

lx _ sendo aplicada a penalidade de multa, e não havendo o seu pagamento pelo fomecedor'

a mesma será inscrita "' 
aõi" "ú 

e exêcutada judicialmentê pelo Consórcio;

X-quitadoova lor da multa, o mesmo será revertido ao Fundo Regional de Proteçáo e Defesa

do Consumidor-FRPDC

I
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Art. 20. A InobsêrvâncÍa cÍas normas contldas na Lel n'6'076' CÍe 'í990' no Decreto 2 14í/1997

e das demais normas de a"t""] ao 
"án"rmidor 

constitulrá prática infrativa e sujeitará o fomecedor

às seguintes penalidades, o';;;d"";-;;r aplicadas isoiada ou cumulativamente' inclusive de

Íorma cautelar, antecedente or]iÃ'Jãã"r" no processo adminisúativo. sem preiuízo das de nâtureza

cível, penal e das definidas em nornas específicas:

I - multa:

ll - apÍeensáo do Produto;

lll - inutilizaçáo do Produto;

lV - cassaçáo do registro do produto junto ao órgão competente;

V - proibiçâo de fabricaçáo do produto;

Vl - suspensão de fornecimento de produtos ou serviços;

Vll - suspensão temporária de atividade;

Vlll - revogação de concessão ou permissão de uso;

lX - cassaçâo de licença do estabelecimento ou de atividade;

X - interdição, total ou parcial' de estabelecimento' de obra ou de atividade;

Xl - intervenção administrativa;

Xll - imposição de contrapropaganda'

§'1o Responderá pela prática infrativa su'ieitando-se às sanÇóes administrati\ âs' quem por

açáo ou omissáo lhe der causa, concorrer para sua prática ou dela se beneÍiciar'

§ 2" As penalidades previstas neste artigo sêrâo aplicadas pelas Unidacles Central e

Descentratizada do pRocor.r Áeãionrr, " 
peta uiidade Local se possuir capacidadê técnica para

tanto. na forma prevista nu"t" p'áã'à'u sem pÍe'uízo das atribuiçÕes dos demais órgãos públicos

de defesa do consumidor'

§ 30 A aplicação da sanção prevista no inciso ll terá lugar quando os produtos forem

comercializados ",n 
0""""oÀo com as especificaçóes técnicas estabelecidas em legislação

própria, na Lei no 8.078' o" is,õ, no Decreto 218it1Sg7 e nas demais normas de defesa do

consumidor.

|_osbensaPreendidos,acritériodaautoridade,poderáoficarsobaguardadoproprietário,
responsável, preposto ou urpl."g"Uo que responda pelo gerenciamento do negócio' nomeado fiel

depositário. mediante t"r.o- jrãprio, proibida a venda, utilização, substituição, subtraçâo ou

remoçáo. total ou parcial, dos referidos bens

l|_Aretiradadeprodutoporpartedaautoridadefiscalizadoranãopoderáincidirsobre
quantidade superior àquela necessária à realizafio da análise pericial

3
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Art.21-Parcaimposiçãodapenalidadedemultaesuagradação,observer.sê-ãoas
seguintes etapas:

|-fixaçãodapena-base'deacordocomagravidadedainfração,avantagemauferidaea
condição ecánômica do fomecedor, nos termos do art. 57 da Lei no 8.078, de ',1990;

ll-diminuiÇãoouaumentodapena.bese,umal./ezconsideradasaScircunstâncias
atenuantes e agravantes previstas no Decrêto 2'18111997''

lll-reduçãodovaloreml0%(dezporcento)'seoreclamadoformicroempreendedor
individual, microempresa ou empresa de pequeno porte;

lV-diminuiçãodovalordamultaem30%(kintaporcênto),comoúltimaetapadocálculoda
multa, se houver acordo para o enceramento do processo edministrativo'

§loHavendoconcursodeinfraçóes,aautoridadêadministrativaaplicaráamulta
corrêspondente à infração mais grave, acrescida de um a dois terços'

§ 2o A gravidade da infraçáo Será considerada em tÍêS nÍveis, assim definidos:

a)nivell:quandoainfraçãonáocausarriscoàvida,àsaúdeeàsegurançadol:onsumidor;

b)nível2:quandoainfraçáo,pe|ainobservànciadasnormasexigidas,violartlmdeverde
cuidado imposto para proteger e vida. a saúde e à segurança do consumidor;

c)nível3:quandoainfração,pêlainobservânciadasnormasexigidas,caul,arumrisco
concreto à vida, à saúde e à segurança do consumidor.

§3o A vantagem auferida será avaliada em dois níveis:

a) nível 1: pela simples prática da infraçáo;

b) nível 2: se o reclamado. pela sua conduta, enganaÍ ou causar um prejuízo econômico ao

consumidor;

s4o A condição econômica do fomecedor será considerada em raáo do seu faturamento bruto

anual, ocorrido no exercÍcio anterior à data da infraçáo praticada.

sso As circunstâncias atenuantes e agravantes implicam aumento ou diminuiÉo de pena de

um Sexto à metade, observada a proporcionalidade em razâo do númêro de âtênuantes e

agravantes.

s6o para a fixaçáo da pena-base, poderá ser elaborada planilha de cálculo, onde a autoridade

administrativa, inserindo os níveis de gravidade da infraÉo (1, 2 ou 3), a vantagem aÍerida (1 ou

2) ê o faturamento bruto do fornecedor, chegará ao seu valoÍ, a partir do qual irá p'osseguir no

cálculo da multa, de acordo com as etapas previstas neste a'1igo

L(
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s7. o Consorcto púbIco para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP, consicÍerândo

a gravidade da infraçáo, a vantagem auferida e a condiçâo econômica do fomecedor, poderá utilizar

os critérios de fixação da pena-base previstos na Resolução no 14, de 1olOBl2O19, da Procuradoria-

Gêrâl dê JuetiÇâ ôu outrâ nôrmâ quê vênhâ â Eubstituí-|g. eêquindê. âpó§. âs êtâprs prêvietâe iiêâtê

artigo.

Art.22. Considera-se reincidéncia a repetição dê prática infrativa, de qualquer natureza, às

normas de defesa do consumidor, punida por decisão administrativa irrecoÍrível.

Pârágrafo único. Para efeito de reincidência, náo prevalece a sanÉo anterior, se entre a data

da decisão administrativa dêfinitiva e aquela da prática posterior houver deconido período de tempo

supenor a cinco anos.

Art. 23. As multas de que trata o inciso I do art. 56 e caput do art. 57 da Lêi no 8 078, de'1990

e as demais normas de defesa do consumidor serão revertidas para o Fundo Regional de Proteçáo

e Deíesa do Consumidor - FRPDC, gerido pelo Consetho Regional de Proteçâo e Defesa do

Consumidor - CRPDC.

Art. 24. As multas arrecadadas serão destinadas ao financiamento de proletos relacionados

com os objetivos da política Nacional de RelaçÕes de Consumo, com a defesa dos direitos básicos

do consumidor. com a defesa dos direitos difusos e coletivos e com a manutenção e modernização

administrativa dos órgáos públicos de deÍesa do consumidor no âmbito de atuação do consórcio,

com a manutenção das atividades deste Programa, após aprovaçáo pelo Conselho Regional de

Proteção e Defesa do Consumidor -CRPDC.

s 1o A manutenÉo das atividades deste Programa será custeada pelo valor anecadado com

as multas, inclusive os gastos dê custeio e de pessoal.

s 20 O percentual de até 30o/o (trinta por cento) do valor arrecâdado com as multas sêrá

Íevertido para o Consórcio Público, visando à manutenção de suas atividades.

Art. 25. Das decisÕes que aplicar sanÉo caberá recurso, sem efeito

Suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data da intimaÉo da decisão. à Junta Recursal do

PROCON Regional, que proferirá decisão definitiva.

§ 1o No caso dê aplicaÉo de multas. o recurso será recebido, com efeito suspensivo, pela

Junta Recursel do PROCON Regional.

§ 20 Não será conhecido o recurso interposto fora dos prazos e condiçÕes estabelecidos neste
artigo
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§ 3" §endo Julgada insubsistente a infi-aÉo, a áutoridaCe iulgadora encaminhará o Proceaso

p"r" àirao da Junta Recursel do PROCoN Regional, mediante oeclaraÇão na própria decisão

§40AdecisãodaJuntâRecUrsaldoPRoCoNRêgionaléconsideradadefinitivâ,11ãocâbendo
recurio administrativo. seja de ordem formal ou material'

§ 5o O prazo previsto no caput é preclusivo'

clpirulo v - Do
coNSUMTDOR (CRPDC)

Art. 26. A Junta Recursal do pRocoN Regional será foÍmadâ pelo coordenador 'lo PÍograma

Regionat de proteção e Defesa do consumidoi, totado na unidade central do PROCON Regional

" 
pã.ooi, procuraiores-Gerais de Municípics consorciados escolhidos pela p"ssembleia Geral do

consÓrcio,sendotodoscomÍormaÉoemDireitoeconhecimêntosernDireitodoconsumidor.

Parágrafo único. A compÔsiÉo ê o rêgulemento da Junta Rêcursal serão baixados por

lnstrução úormativa dâ Assembleia Geral do ConsÔÍcio'

Art,2T.AsdecisÕesdefinitivasdoPRoCoNREG|oNALedaJuntaRecursalRegionalsáo
títulos executivos extraiudiciais, que serão inscritos em dívida ativa e executados pelo consórcio

Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP'

Parágrafo único. A Cêrtidão de Dívida Ativa poderá ser objeto de protesto exi.aludicial nos

têrmos do parágrafo único do art. 1o da Lei 9492/1997

Art. 28. O CONSÓRCIO Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - ct.rDAP beixará

o regúlamento e os atos complementares §obre a fi§calizâção, procedimento ?' lministrativo'

impoiiçao de sanÉo administrativa e execuçâo da decisão administrativa definitiva, ocseryadas as

normas deste Programa.

§1" Na elaboração do regularnento. o consórcio levará em consideração as nor|,nas previstas

naLein"8.078,de11/09/1990,noDecretono2.181, de 21103t1997 ou outroqueviera ser editado'

salvo, quanto aos Últimos, os artigos que interferirem na autonomia dos municípios e do consórcio

Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP'

§2"oPRocoNRegionalpoderáutilizaraSnormasregulamentaresdoprocesso
administrativo do pRocoN-MG, bem como o sistema eletrônico por ele disponibilizado, com as

alterações previstas neste contrato de Programa, para facilitar a sua articulaçáo com o sistêma

Estadual de DeÍesa do Consumidor'

CONSELHO REGIONAL ÚE PROTEÇÃO E DEFESA DO

(
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An. 29. Flca críado o Conselho RegÍonaÍ de Proteção e Dêfesa oo Consumld'-ir - CRPDC,
com caráter deliberativo, consultivo e de assessorarnento técnico, vil'iculado ao OONSÓRCIO
Público para o Desenvolvimento cio Alto Paracpeba - CODAP. ac iual cümpete:

| - garantir a gestão demccrátÍca e e participação popular nã pÍoposição Je diretrizes

destinadas ao planejamento e à apllcação cos iecursos desiinados ao sênriço dê proteÉo e dêfêsa

do consumidor;

ll - acompanhar a elaboraçâc e a lr,plementaÉo do Progiama de ProteÉo e Defese do

Consumidor;

lll - propor a normatizaÉc, fiscalizaçáo e avaiiação dc Piograma de Proteçáo e Defesa do

Consumidor:

lV- acompânhar e gestão financeira do Programa de P;'oteÉo e Dêfesa do Consumidor;

V - avaliar e deliberar sobre a proposta de alteraçáo da forma de remuneração do Programa

de Proteção e Defesa do Consumidci,

Vl - propor, anualmente, para exarne da Secretaria Executiva do CONSÓRCIO Público para o
Desenvolvimento do AIto Paraopeba - CODAP, as diretrizes, prioridades e programas de alocação
de rêcursos;

Vll - convocar audiências públicas parâ apresêntar, debatêr e propor as diretrizes e
prioridades relaüvas ao Programa de Prcteção e Defesa do Consu:nidci;

Vlll - acompanhar a aplicação de recursos e avaliar. anuaimente, a eficácie cas atividades
desenvolvidas no âmbito do Prcg!'ama dê ProteÉo e DefêSâ do Consurnidor;

lX - elaborar, aprovar e modliicar seu Regimento lnterno.

Art. 30. o conselho Regional cie P!'oteÉc e DeÍesa do con-<umidoi - cRpDc terá a seguinte
composição a ser indicado por entidades situadas no território dc Consórcio:

I - 01 representante da Orden.: cios Advogados do Brasil - OAB/MG;

ll - 0'l representante de Associações Comercials locais;

lll - 01 representante indicado pero CDL - Câmara de Diretores Lojistas;

lV - 01 representante indicado por Associações de lndústrias locais;

V - 01 representante de cada Município consorciado que aderir a este programa.

§ í" Os conselheiros terão mancíato cÍe 2 (dois) anos. poden,Jo ser reconduz;clos por igual
período.

§ 2" A funçao de conselheiro é consider?da oíestação de serviço público relevar;;e e não será
remunerada.
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§ 30 Para a escorha da primeira cornpoaiçáo do conserho, será feita uma reunião púbrica, comdivulgeÉo da convocação para participação dâs entidades indicadás.

§ 40 Nessa mesma reunião, deveráo ser definidos os critérios para as escorhas e, em seguida,procedida a ereição dos represententes previstos nos incisos r a rV co ceput deste artigo.

§ 50 os Prefeitos dos Municípios consorciados que aderirem a este programa farão aindiêâÇãô de um repreeentantê e dc urn sup,entc, por oÍÍcio dlrtgioo a secretaria Executtva doConsórclo.

§ 6' Os membros serão empossados por ato da Secretaria Execúiva.

§ 70 Haverá, para cada membro, um suplente, pertencente âo mesmo órgão, entidade ou
segmento do titular.

§ 80 As entidades e sêgmentos dêvaráo indicar seus represêntantês e suprentes, com
antecedência de 30 (trinta) dias, antes do término do mandato dos conselheiros.

§ 90 o Ministério Púbrico, pera coordenâção do pRocoN/MG, será convidado para participar
das reuniões, mas sem direito a voto.

Aí. 31. As decisÕes do conselho serão tomadas com a pÍesença da maioria dos seus
membros. observado o quórum de maioria absoluta para a sua instalação, tendo o presidente ovoto de qualidade.

a

Art. 32. O Conselho terá reuniôes ordinárias
eLtraordinariamente por convocação da Secrêtaria Execut va

trimestrais e poderá reunir-se.

§ 10 A convocaçáo será precedida da divulgaçáo da pauta.

§ 2o As sessões do Conselho sâo públicas e seus âtos âmpÍemêntê divulgados

ArL 33. O não comparecimento a 3 (três) reuniÕês consecutivas ou a 4 (quatro) arternadasdurante o período de 12 (doze) meses impiica em dJigamento automático do membro doConselho, devendo haver sua substituição.

Art 34 0 conserho eraborará seu Regimento rnterno, que regerá o funcionamento dasreunióes e disporá sobre a operacionalidade dãs suas O"airo"a.

,r*"§âi'"to 
vl- Do FUND. REGI.NAL DE pRorEÇÃo E DEFESA Do coNsuMrDoR
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Art 35 FÍca criado o Fundo-RegionaÍ de proteçao e Defesa do consumidor - FRpDc. denatureza contábil. com o obietivo de centralizar 

" ã"r"i"i", recursos orçamentários para osprogramas destinados a imprementar poriucas àãiJrei""'"" irot"çao do consumidor.

Art 36' O Fundo Regionar de proteção e Defesa do consumidor - FRpDc é constituÍdo por:
I - dotaçoes relativas ao Contrato de programa;

recursos financeiros oriundos da União, do Er

:ffiH::: o' 
"t'",e' Jã1àtrato de prosram;,1;-;.;"i::ffi;::Iilà"iiJ""";;J,ffi:l?;

-.rl'.1;:"*l:H:jil.f;;t"""Tn3,g=,*.ro". 
rísicas ou iurídicas, entidades e orsanismos de

,r"olY 
receitas operacionais e patrimoniais de opêrações de crédito rearizadas corn recursos do

v - âpricâÇão de murtas.pêras unidades centrar e Dêscenharizada do pRocoN Regionar dosmunicípjoSparticipanteSdoProgramao"p'átãü"ãó""rã."ooconsumidor;

Vl - valorês previstos em TAC _ Termo de Ajustamento de Conduta.

" ""ril"ff:T::n::Trl::;EH,il:tT:':|.lir:itadas, 
obrisatoriamente, em conte especiar

§ 20 Quando não estiverem sendo utirizados nas finaridades próprias, os recursos do Fundo:.:fâ",:"j:iJ,ãÍ§"",.[:"",",un","à",ão.i;;;:il; âumento das receitas do Fundo, cujos

s 30 As aplicaÇôes dos rrnpoc ."iaJ';;'r;;Jà'""ursos do Fundo Resional de Proteção e Defesa do consumidor -consumidor_cÃ;#:,,-,,,= aprovadas peto consetho Regionat o" rr"iãç#1"o."r"r, oo

cApíTULo vl _ DAs DtspostçÕEs FtNAts
Art 3T As atividades das unidades Locais do pRocoN Regiona, e dãs unidâdes centrar e

Descentrarizada do pRocoN Region"Lpoo-"'rãã JJr'rài.r"àr. êm sistêma inrormatiialo proprioou disponibirizado pero sistema Nacionai * E.àor"iããô"fesa do consumidor.

Art 3g Este programa entrará em vigor na data o" 
"":,Tryf" do contrato de programa porffi:"#il;: t* rnunrcípros intesrantei a" ôõriôànãio púbrico para o Desenvoí.aymento do

J.qq
. á\í-e-
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Conselheiro Lafaietê. .íS de marÇo de 2022.

Paulo Corrêa

Secretário Executivo do Consórcio Para o

Desenvolvimento do Alto paraopeba- CODAp

-





2/7ír cÂvana N/uNtclpAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama aô

Projeto de Lei 4ll2O2S

Matéria lida em Plenário - 12" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 2Z de maio de 2025 .

Averaldo Pereira da Silva
Pre siden te

Mesa Diretora

CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: {31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.let.br
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outras providências.

PARECER

Visa o porejto autorizar o Município a aderir ao Procon-Regional instituido pelo
CODAP.

- . . o PRocoN regionarizado, está sendo incentivado pero pRocoN-MG e o
Ministério Púlico de Minas Gerais.

os procons consorciados recebem recursos do Fundo Estaduar de proteção e
Defesa do consumidor (FEpDC), com objetivos de instrumentar e cpaciár agentes
municipais.

A adesão do Município depende de autorização legislativa , é o projeto é de
inciativa do Executivo que é competente pra tal.

A competência para legislar sobre a matéria é do Município, visto que trata de
assunto de interesse local.

. O MPMG (Ministério púbtico de Minas Gerais) tem 2
integram a Rede Procon-MG. Além disso. ilá 13
Consorciados e 7 Conveniados, que atuam em parce
municípios para proteger os direitos dos consumidores.
Detalhes:

Rua Dr. Pacilico Homem Júnior, 82, Centro, CongonhasMc - (31) 3731-1840 - Site: rvww.camaracon
congonhas@camaracongonhas.mg. gov.br

Êonhas.ma ov.br -

de Jt{t{ús
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Procon-MG:

É composto por 20 sedes regionais e pela prom
Consumidor de Belo Horizonte, que aiua como
Rede Procon-MG.

Procons Regionais Consorciados:
são 13 unidades que atuam em parceria com o MpMG e municípios, utirizandorecursos do Fundo Estaduar de proteção e Defesa do consumidor paraestruturar suas instalações e atender os cidadão".

Procons Regionais Conveniados:
são 7 unidades que tambem atuam em parceria com o M,MG e municÍpios,mas não necessariamente com a utirização de recursos do Fundo Estaduar.

O projeto é legal e constitucional.

;rc

otoria de Justiça de Defes
um ponto de referência para a

Este é o nosso parecer, smj.

tr
tr
tr

Comissão de Legislação Justiça e Redaçâo Final
Comissão de Obras e Serviços públicos
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

a,Y'
Adriano Melilto

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

,)

Rua Dr' Pacifico Homem Júnior, 82, centro, congoúavMc - (3 r) 373 r- l g4o - site: www.camaraconsonhas.mg. eov.br -congonhas@camaracongoúas.mg.gov.br
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4YO612025. 11 26 MP comemora crescimenlo dos Procons Regiônais e destâca a parceíia com o Cimams, CllúAMS

CIMAMS ,I
Consórcio lntermunicipal MultiÍinalitário da Área Mineira da Sudene-.lr
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o consórcio lntermunicipal lVlultiÍinalitário da Área Mineira da sudene - cIMAMS
recebeu destaque em reportagem do Mínistério público do Estado de Minas Gerais

sobre o crescimento na implantação dos programas de proteção e Defesa do
Consumidor (Procons) em Minas Gerais, nos últimos quatro anos, com números

expressivos e aumento em 74,7%.

conÍorme o órgão do Ministério Público de Minas Gerais (MpMGl, em 2ozo, o Estado
tinha 170 centros, número que saltou para 2g7 em 2024. Essas unidades atendem

aproximadamente 15 milhoes de mineiros, ou cerca de73% da populaçáo. Minas é o
segundo Estado com maior número de Procons, atrás apenas de sáo paulo e à Írente
de Santa Catarina.

No Norte de Minas, o projeto foi concluído em junho deste ano. Conforme o procon-

MG, ao todo, 19 unidades descentralizadas foram implantadas por meio de uma

parceria com o CIMAMS.

A coordenadora-geral do Procon Regional do CIMAMS, a advogada Erika Cristina

Morais, destacou que essas unidades surgiram a partir da parceria entre o Ministério

Público de Minas Gerais, o Consórcio e municípios consorciados.'A Coordenadoria

Regional de Defesa do Consumidor constatou que havia apenas oito unidades de

Procon em todo o Norte de Minas Gerais, sendo alarmante a necessidade de

implementação desse fundamental serviço na região. Diante do grandioso desafi

implementar a prestação de serviço em cerca de 90 municÍpios que compóem o

Norte de Minas Gerais, a respeitabilidade e abrangência do CIMAMS foram decisrvo>

https://wwwcimams.mg.gov.br/noticias/cimams/mp-comemora-cíescimento-dos-procons-regionais-e-destaca-a-parceria-com-o-ciínams/
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0310612025 , 11 :26 MP comêmora crêscimenlo dos Procons Regionais e destaca â parceria com o Cimams _ CIMAMS

para a definição dessa exitosa parceria que culminou com a implantação de

êdes de Procon Regional em 63 municípios norte-mineiros."

I O órgão que defende os direitos

dos consumidores, celebra a

ampliação dos Procons, no

próximo ao dia 11 de setembro,

data em que o Código de Defesa

do Consumidor completa 34 anos

O procurador-geral de Justiça do

Estado, Jarbas Soares Júnior,

enfatizou que a atuação dos

Ig -reEi

.9,
g

g gg

procons representa, sobretudo, educação para o consumidor. o papel das unidades

é de orientaçâo para o comércio. "Não podemos chegar com a visào apenas de

apreender mercadorias e multar os estabelecimentos. Buscamos o diálogo e

encontrar as melhores soluÇoes para que possamos corrigir distorçoes históricas de

desrespeito ao código do consumidor, insistindo naS práticas corretas, mas sem uma

caça às bruxas", exPlicou.

o coordenador do Procon-MG e promotor de JustiÇa, Glauber Tatagiba, ressaltou

que: ,,levar a deÍesa do consumidor especialmente aos pequenos municípios que não

dispõem de recursos para implementaçáo de todos os serviços essenciais, como a

defesa do consumidor, sempre foi um obietivo do Procon-MG e que, por meio do

esÍorço con.iunto de todos os envolvidos, MPMG, Procon-MG, FEPDC, Sebrae,

consórcios Públicos, lntermunicipais, gestores do executivo e legislativo locais,

torna-se uma realidade e beneficia milhares de consumidores mineiros", destaca

O promotor de Justiça coordenador regional da Defesa do Consumidor de Montes

claros, Felipe Gustavo Gonçalves caires, comemora o sucesso na implantação das

19 unidadês descentralizadas do Procon Regional no Norte de Minas, assinalando

que foi importante o envolvimento de muita gente neste trabalho, com a participação

do gestor local e de pessoaS vocacionadas e interessadaS em atuar nas unidades

municipais.

"O projeto Procons Municipais Regionais Consorciados possibilita a uniáo de cidades

para a criação de Procons e facilita o atendimento aos cidadãos dos municípios

mineiros, sobretudo aqueles menores, de Íorma priorita ria mente preventiva,

orientadora e conciliadora. O projeto possibilita ainda a implementação de açôes

gg

httpsJ/www.cimams.mg.gov.brlnoticiâs/cimams/mp-comemora-crescimento-dos-procons-regionais-e-destaca-a-parce.ia-com-o-cirnams/ 214

-".,,:trÊ*.-

L]
g

a. -I
(
--]

ET



,lç,

'êluod ep ogoÍ'ogs 'seuryl ep opred 016 'serêqore1 'e^nreoog 'seurU\ êp erlrse.lB

'ocsrcuer3 oqs 'euJled ep eazrgA 'euenuep 'eqreÍ. 'lnzv aluoy\ 'lo6on ogre 'seutles

'snsêf êp ogôero3 'eroderr6 :seury! êp aUoN ou sêpeptun 6L sepelueldut lueioj
'saluelrqeLl Otgzgg'L ap ogr6ar eun opuero4auoq !optunsuoc op esalap ep so5rntas

soe og5elndod ep ossaoe o relrlroel epuegatd Sy\VylllC olad opeuaptooo '"loptulnsuoC

op esêlac a oç5a1ot6 êp lenpelsl opunl op ê (Cy\/uo3oJd) sreJaC seutyv êp

oc!lqnd oualsrurnl op e^rletotut euun g leuor6eu uo3oJd op epeztleJluêosêp epeptun V

IVNOtC3U NOCOUd

'dy\lNO olad oprnouo]d '(dt NC) ocllqnd ou?lstutU\ op leuotceN oLllêsuoo
orugld op ,,og5elncr1ty a og5et6e1u;,, euo6elec eu operuuetd lol olêÍoJd o'1ZOZ u)

'sogpepr3 so Japuêle eted eugssecau e3tstl elnlntlsê e epol leluoul eted toprunsuo3
op esêlêO e oe5a1o.r6 ap lenpelsl opunl op soslncal uloc reluoc r-uapod o1aÍotd

op uedrcrlred anb sordlcrunur sO'sopelua^uoC / a sopet3losuoC sreuor6a6 suoooJd

g ogs 'opelsê op sagr6at se sepol asenb ua saluasald oglsa sleuorôau suocold sO

sNocoud soo vÔNls3ud

'eloptunsuoo e nouilUe ,,'seloq ,Z op souaul Lue eLualqotd noLLl ujela^losêJ
sê11,, 'etuolêla1 ap etopetado e eJluoc ogàeuelcet euun tellsl6al eted uocot6 op

orllxne o uroJ noluo3'seurf! ap êuoN ou'seltaqotel utê eJoul anb,ecrla6uy aueÁe6

'epeluasode e êsstp',,tacapel6e
e oLluêl 9s a Jole^ o tqêcal ef opt^losal ro] uoco.ld ou rnbe ê oltx? a^tl oeu

seu 'eue;qotd o tanloset eled

esardule e taJnooJd,,'uoco.ld

o reuor3e sgde e1lon êp oJtêLlutp

o nêqêcal gs seul 'oluêueoues

ep erqueduuoc e tetncotd e

nobeqc anb eluoc ell '00'O9L 
Z

56 ap esedo3 ep ept^aput eluoc

eurn .raqocê.1 sode euenuep

op uocoJd o notncotd eueyl

eupl epeluêsode etossalo:d y

-

oxallaj o ulêluas

.,<-rjt .",a,.. eí saluercrautoo ê sêlopl.lnsuoc so a opellnsêl lep e e5auoc gÍ ,seuryl ep eUoN

i:rffi§sêpepro 
seu 'leuot6es uoco.rd op sepezrterruêcsap sêpeprun sep og5e1ueldr.ur y

t" §'§O § ,,'sopelr.rosuoc sordruunu sop olrqug ou roprJrnsuoc
\o-rrfY6p esa]êo ep ecrlr;od ep og5euaproo3 e o roprurnsuo3 op og5ecnpe ? sepeuoroê.rp

SWVrllC - sureulC o u.loJ e,lêrEd e ecelsap a sleuotoeu suoJold sop olugulcsa.ra ercurêtuoc dyt gztlr,gZOZlgOEO

\

l

I

í rI
(

j



0310612025, 11:26 MP comemora crescimento dos Procons Rêgionais e destaca a parceria com o Cimâms - Cll\'!AMS

Porteirinha e Montes Claros, atendendo mais de 60 cidades. O valor de

investimentos para o programa é de R$ 2.163.796,90, para atendimento a 90

nicípios por meio da estruturaÇão de 19 unidades regionais do serviço e 71

des locais.

ur Amorim Jú nior

Scom/CIIVIAMS

Norte de Minas, terça-feira, 10 de setembro de 2024

Compartilhe essa publicaÇão

a @
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Todos os direilos são preseruados, conforme a legislação brasileira, princapalmente na Lei de Direitos
Autorais (regulamentada na Lei no 9.610/18), assim como no Código Civil brasileiro (íegulamentada
na Lei nô 10.406/02), ou quaisquer outras legislações aplicáveis.

Todo o conleúdo do site é protegido por darejtos aúorais, e seu uso, cópia, transmissão, venda,

cessão ou revenda, deve seguir a lei brasileira, tendo o Procon Regional Leste de Minas lodos os seus

direitos reservados, e não permitindo a cópia ou utilizaÇão de nenhuma forma e meio, sem
autorização êxpressa e por êscrila dâ mesma.

O Procon Regional Leste de Mina§ poderá em casos concíetos permitir pontualmenle exceções a esle
direato, que serão claramente destacados no mêsmo. com a íorma e peÍmissão dê uso do conteúdo
píotegido. Este direito é íevogável e limitado as espêcificações de cada caso.

6, DAS OBRIGAÇÓES

O VISITANTE ao utilizar o website do Procon Regional Lêste de Minas, concorda inlegralmenle
em:

.De nenhuma forma ou meio realizar qualquer tipo de ação que tente invadir, hacket destruir ou
prejudicar a estrutura do site. lncluindo-se, mas não se limitando, ao envio de vírus dê computador, de

ataques dê DDOS, de acesso indevido por falhas da mesma ou quaisquer outras Íorma e meio.

.De não realizar divulgação indevida nos comenlários do site de conteúdo de SPAM, vííus, conteúdo
que não possua direitos autorais ou quaísqueí oulros que não seja pertinente a discussão daquele
texlo, video ou imagem.

.Da proibiÇão em reproduzir qualquer conteúdo do site ou plataÍorma sem autorização exprcssa,
podendo responder civil e criminalmente pelo mesmo.

.Com a PolÍtica de Privacidade do site, assim como lratamos os dados reíerentes ao cadastro e visila
no site, podendo a qualquer momento e forma, requerer a êxclusão dos mesmos, através do
íormulário de contato.

7, DOS TERMOS GERAIS

O site irá apresenlar hipeílinks durante toda a sua navegação, que podem levaí diretamente paía

outra págrna ou para sites exlernos.

Apesar do Píocon Regional Leste de Minas apenas criar links paía sites externos de extrema

confiança, caso o usuário acesse um sile exteíno, o Paocon Regional Lesle de Minas não tem
nenhuma responsabilidade pelo meio, sendo uma meía indicação de complementação de
conteúdo, ílcando o mesmo responsável pelo acesso, âssim como sobre quaisquer ações que

venham a realizar neste site.

Em caso que ocorra even'tuais conflitos judiciais entre o VISITANTE e o Procon Regional Leste de
Minas, o foro elegido para a devida ação será o da comaíca da unidade centralizada do procon

Regional Leste de Minas, mesmo que haja outro mais privílegiado.

Esle Termo de uso é valido a partir de 01/03/2023

ELO SIM PROCON
REGIONAL

CIMDOCE

;obre o SIM

:o(pde
Sanitário

Ficou dúvidâs?
Enúê €m Âcêssc iodo

(https://www.ci mdoce.coúBFI/Je h-In
conosco/) de câsâ. "u" ltrttps:|w

CLIQUE
ÂQUI

CLIQUE
AQUI CLIQUE

AQUI

PRoCÊSSO N:014/2025 - DISPENSA
N:01V2025

?,w

(hltps://www-cimdoce.com.brlsi m/)contatot

(https://www.cimdoce.com.brlprocesso-n014-2025-dispensa-n01 1 -

2025n

Avlso DE coNl RÀTAÇÃo DTRETA(https://www.cimdoce.com.brlêviso-de-contratacao-direta/)

PROCESSO ÀDMINISTRÀTIVO Nc:00s/202s
DISPENSÁ ELETRôNIcA N.:o09/202s

(https://www.cimdoce.com.brlprocesso administíativo-no009-

2025-dispensa-eletronica-no009-2025/)

hüps://www.cimdoce.com.br/píoconregional/politica-de-privacidadc/ 3t4
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o3ta6t2025 11 21 Nova unidade descontralizadâ do Procon Regional sorá inaugurada em Rêsplendor lPortal.i

,,'l 03g

Eventos \fu
Nova unidade descentralizada do Procon Regional será inaugurada ent
Resplendor

Local:CAC Resplendor - Rua Morais de Carvalho, 597, Centro -

Resplendor/MG lnício:25/07/23 7 5:00hs Fim:25/07/23 16:30

Será inaugurada na próxima terça-feira, 25 de julho, às 1 5 horas, a Unidade Descentralizada do

Procon Regional de Resplendor, no Vale do Rio Doce. A unidade representa a concretização de

parte da execução do projeto "Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon

Regional do Médio Rio Doce", apresentado pelo Consórcio lntermunicipal para o

Desenvolvimento Sustentável do Médio Rio Doce (Cimdoce) e aprovado pelo Conselho Gestor do

Fundo Esradual de Proteção e Defesa do Consumidor (FEPDC) do Ministério Público de Minas

Gerais.

A aprovação do projeto ocorreu em2022, com a destinação de Rs 1.269.154p2 pelo FEPDC,

com o objetivo geral de ampliar o acesso dos munícipes do leste de Minas Gerais ao Procon, por

meio da estruturação de unidades regionais com capacidade de atendimento e capilaridade

terÍitoÍial na área de abrangência do Cimdoce. Como contrapartida, o consórcro aportou RS lln
1 50.141,54 para execução do objeto do pro.ieto. &t

Compartilhar

Tweet Tiktok f Facebook I whatsapp Gerar PDFin Linkedln

httpsr/wwwmpmg.mp.br/poÍtâl/menu/comunicacao/eventos-programas'e-acoes/novâ-unidade-desccntÍalizada-do-p.ocon-rcgional-scra-inaugura. -. 111
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f Facebook in Linkedln O whatsapp fi Gerar PDF

€l

Eventos '\ '(fu
Nova unidade descentralizada do Procon Regional será inaugurada em' ''.
Resplendor

Local:CAC Resplendor - Rua Morais de Carvalho, 597, Centro '
Resplendor/MG lnício:25/07/23 75:00hs Fim:25/07/23 76:30

Será inaugurada na próxima terça-feira, 25 de julho, às 15 horas, a Unidade Descentralizada do

Procon Regional de Resplendor, no Vale do Rio Doce. A unidade representa a concretização de

parte da execução do projeto "Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon

Regional do Médio Rio Doce", apresentado pelo Consórcio lntermunicipal para o

Desenvolvimento Sustentável do Médio Rio Doce (Cimdoce) e aprovado pelo Conselho Gestor do

Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor (FEPDC) do Ministério Público de Minas

3 era is

A aprovação do projeto ocorreu em2022, com a destinação de RS 1.269.154,02 pelo FEPDC,

com o objetivo geral de ampliar o acesso dos munícipes do leste de Minas Gerais ao Procon, por

meio da estruturaÇão de unidades regionais com capacidade de atendimento e capilaridade

territorial na área de abrangência do Clmdoce. Como contrapartida, o consórcio aportou *S itl
150.141,54 para execução do ob.jeto do projeto. W

Compartilha r

Tweet Tiktok

https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/comunicacao/eventos-programas-e-acoês/nova-unidade-descentralizada-do-procon-regional-sera-inaugura. .. 'll1
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!'
a

egional CIDES?

Como Funciona?

Onde Atua?

.ir n Regional CIDES faz parte do projeto de ampliação do direito doo
con sumidor em municípios que ainda não possuem o serviço. Foi idealizado e

proposto pelo Promotor Coordenador do Procon Estadual Dr. AmauriArtimos
da Matta. O Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor (Procon

Regional CIDES) é responsável por coordenar e executar, no âmbito dos

Municípios consorciados ao CIDES integrantes do Projeto, a política nacional

de proteção e defesa do consumidor, na forma estabelecida nas legislações
federais, estaduais e municipais. A equipe do CIDES presta todo suporte e
participa das ações mais importantes de frscalização e orientação a
consumidores e fornecedores.

O atendimento é uma das primeiras etapas no processo do Procon Regional

CIDES, e por meio dele o consumidor pode optar por receber esclarecimentos
ou efetivamente abrir uma reclamação (munido com toda a documentação

necessária, que varia conforme o problema).

Em alguns casos específicos, o conflito pode ser resolvido com um simple..-
telefonema.

O atendente liga para o fornecedor e, se possível, é feito um acordo. Este

acordo solucionado por telefone fica registrado como Atendimento Preliminar.

Atualmente o Procon Regional Cides está instalado em Araporã, Campina
Verde, Cascalho Rico, Douradoquara, lndianópolis, Nova Ponte, Prata e Santa

https://cides-com.brlprocon-regronal/ 417
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FALE CONOSCO .
cLtQUE E VEJA SE O PROCON
ATUA EM SEU MUNICíPIO
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CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, CSde l.r de 2025.

Comissâo de Legislação, Justiça e Redação F.inal.

Projeto de Lei no o4L I 2o25 - Autoriza a adesão do Município de congonhas/ MG
ao Programa Regional de Proteção e Defesa do consumidor a ser implantado
pelo Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto paraopeba - CODAp,
deÍine competência e procedimentos de Íiscalização e dá outras providências.

RELATÓRIO

J**o*
$t{r,,.

VEREADORES

Simônia M. dc .l. Magalhács Presidente

Katc Ilár'bara Marque s Urzedo,Vice Presidente

E<hrardo Cordciro Matosinhos

ASSINATURA

ll<. rrr,.:rson ltot ran Inácio

I

I

I Vagner Luiz dc Souza

Dcluardo t,adislau Marqucs

fr{\r,rr^0

*"*
Robcrto iilCitOn O. dc Aguiar

Cetr'ara M!.icipal u.i ao,rsonhir
rr,,nL), i'i.r.'trtú rt.,' r.',, rnf !i,',Lrrl'o C.ngonhâr/MC rr.Íon. lJlll,,lt ll,r() I 'rri crn,iL,(a).!nito.lx1,,'í nE.t,
*ir cor,gonlLr3 riE lri.j,

ír

O projeto visa autorizar a adesão do Município de Congonhas/ MG ao
Programa Regional dc Proteção e Defesa do Consumidor a ser implantado pclo
Consórcio Público para o Dcsenvolvimento do Alto paraopeba - CODAp, dclinc
compctôncia c proccdimentos dc fiscalização c dá outras providências.

A matória loi proposta pclo Exccutivo que é competente para tal.
() Projcto é lcgal c constitucional.
Pcla APROVAÇÃO cia matória, nos tcrmos do parccer do procurador.
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cAlvARA MtlNlclt'}AL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gorno

\r^^-.L! dc 2025.\C'iirnirr:r Mr,uti<:rpal dc Congonhas,3f dc

Comissão de Obras e Serviço Público.

VDREADORES

:iirnorlii M. dr' ,1. Nlagrrlllics Presidente

li,rLl I liir l.,rrra \larrqucs (.rrzc'tlo Vice-Presidente

Eduarclo Cordciro Matosinhos

Hcmcrsor.r Ronam lnácio

ooOT
,Á

ASSINATURA

L

Projeto de Lei no O4l/2o25 - Autoriza a adesão do Município de
Congonhas/MG ao Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor a
ser implantado pelo Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto
Paraopeba - CODÂP, define competência e procedimentos de íiscalização e dá
outras providências.

RELATORIO

'l'rr.rla s(: clc px>_1cto dc lci qur: autoriza a ad<:sãr> do Município dc
Congonhas/ M(i :ro l)rograma Rcgional dc Protcção c Dcfcsa do Consumidor, a ser
lrnplantado pclo Consórcio Público para o Dcscnvolvimento do Alto Paraopeba -
CODAI'] dcfinc compctcncias c proccdimcnt«ts de [iscalização e dá outras
provitlôn<:ias.

A matcria liri proposta pclo Exccutivo quc ó'compctcntc para tal.
A zrdcsào do MunicÍpio dc Congonhas ao programa proposto não implica

clirctamcntc cm obras fisicas ou altcraçÕcs estruturâis no cspaÇo urbano.
Contudo, trâtâ-sc dc uma rrrcdida que podcrá reíictir positivamcntc na qualidade
dos scrviços públicos prcstados à populaçáo, cspecialmcntc no tocante à defesa do
cr>nsumidor, o quc tem interfacc com os serviços municipais rcgulados c
lisca lizados pclo Municipio.

A adcsào ao l)rograma Rcgional dc Protcçáo c Dcfesa do Consumidor, por
rncio do CODAP, é mcdida pcrtinente, vantajosa para o Município e adequada à
llqislirciro vigcrnlt, rrssim scnrlo, sor-r pclit APR AÇAO da nr:.rtória.

l?cl Lor

,ll

\u,.t,g
V;rgncr l-u iz dc Souza

ilrrbr:rto Klciton (i. clc Aguiar

liduarrlo l-:rdislau M arrlu cs

fr'&

Câúa.à Mú nicipâl de Conaonh.!
À!i, uÍ ,,ucírco rlomcm lúnroí,82, C.nlÍo. Congoíhar/Mc 1cl.íonc: (l1l l73l 1840 r ma,l: .amara@con6onh,*.mB lc8 b.

{sw .ontonhar nr6.lêE.bí
ld{ 1
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CAMARA IVI]NICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

ír
Clâmara Municipal dc Congonhas, SOdc \r,.. ^-..1-O
Comissáo de Tributaçâo, Finanças e Orçamento

dc 2025.

Projeto de Lei n" O4l/2025- Autoriza a adesão do Município de
Congonhas/MG ao Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor a
ser implantado pelo Consôrcio Público para o Desenvolvimento do Alto
Paraopeba - CODAP, deÍine competência e procedimentos de fiscalização e dá
outras providências.

RELATORIO

Visa o projeto de lei autorizar o Município a aderir ao PROCON Regional instituído
pelo CODAP.

Os recursos serão provenientes do Fundo Estadual de Proteção e Deíesa do
Consumrdor (FEPDC)

A adesão do À/lunicÍpio depende de autorização legislativa, sendo o projeto de
iniciatjva do Executivo que é competente para tal

A adesão ao Programa Regional representa uma forma de otrmizar recursos e
fortalecer a política pública de proteção ao consumidor, por meio da atuaçáo integrada dos
munrcípios consorciados, sem onerar de forma signrficativa os cofres municipais, assim
sendo, por estar em coníormidade com os princípios da responsab ilidade fiscal e da boa
gestào pública. sou pcla APROVAÇAO da mat C T1?-I

VEREADORES

Iiduardo Cordciro Matosinhos Presidente

llt'rr<'rson llonan lnácio Vice Presidente

ASSINATURA

D
,e,.-"

\,utuU

uly
i,

Simônia Mzrria dc .Jcsus Magalhàes

Virgncr Luiz dc Souza

cMc/ PvlRc
iiimarr Muíicipal d!, ConSonhat

., r ;)Jol .rluor,fllu ,ir I
! ^s .onEonhãs n18 let b'

ad§â]:i
{icoxoor-xer:\i%.'
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Cámara Municipal de congonhas
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cÂvnna l/uNrcrP/\L
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Exmo.Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Os Vereadores que o presente subscrevem,
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer
tramitação de URGENCIA SIMPLES ao.

PROÍOCOLO GERAL ,l820/2025

Data: 0E/07/2025 - Horário:09i45
LeglElativo

conformidade com o art. 161 , do
V.Exa. a aplicação do regime de

em
a

Projeto de Lei 4112025 - Autoriza a adesão do Município de Congonhas/MG ao
Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor a ser implantado pelo
Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP, define
competência e procedimentos de fiscalização e dá outras providências

Câmara I\4unicipal de Congonhas, 08 de julho de 2025

Vereadores:

,i-i i.I IITA EM PLENÁRIO

_/3__i Reunião

';-,t A] I 01 lJ,.tls
"r",r ':r \r{'ll.r\l -1tC0NC0NIh§

--,

CÂ\,ÍARÀ MUI{ICIPAL DE 3O1'IGoNHAS

1'PFllVÀilLl pOn ;.ao:o".lo.dad+*-
rr\{ ol_ DE DE f') )^í-

t

' Art. t6t - O regime de urgência simples será concedido pelo Plenário por requerimento de qualquer
Vereador quando se tratar de matêria de relevante interesse público ou de requerimento escrito que exigir
por sua natureza, a pronta deliberação do Plenário

Parágrafo Unico - Serão incluídos no regime de urgência simples, independentemente de

manifestação do plenário, as seguintes matérias:
l- a proposta orçamentária, diretrizes orçamentárias e o plano plurianual, a partir do

escoamento de metade do prazo de que disponha o Legislativo para apÍectá)a,
ll - os projetos de lei do Executivo sujeitos à apreciaçào em prazo certo, a partir das 3 (três)

últimas sessóes que se realizem no intercurso daquele,
lll - o veto, quando escoadas 2/3 (duas terças) partes do prazo paÍa sua apreciação

câmarâ Municipal de contonhas
Rua Dr. pacifico Homem .lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3732-3200 - E-mail: camarà@congonhas mg.leS.br

!vww.congonhas.mB.leg.bÍ

REQUERIMENTO CMC/ I 9t\IZOZS

w
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c/1 cÂt'rana MUNtctpAL
('usu Jo l.egi.slativo Vc,rt'ador. li.nio dtr (iamu

Projeto de lei 4Ll2O25

Aprovado em Unica votaçáo simbólica, por 9 votos favoráveis, após
aplicaçào do art. 161 do R.l. ao Req.l94 12O25. A Vereadora Simonia
náo estava presentes em Plenário no momento da votaçao. - 23"
Reuniào Ordinária - 08 l07 12025. O Presidente nào vota na matéria.

Câmara Municipzrl de Congonhas, aos Ot3 dc julho de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Pre sidcnte

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Contonhas
Rua Dr PacíÍ ico Homem I ú n io Í, 82, Ce ntro, Congonhas/MG - Ielefone: (31) 3731-1840 - E ma il: ca ma ra @congonhas. mg.leg. br
www.€ontonhas.mg.lêg.br
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Câmara Municipal de Congonhas, !L de 

+\11^"

Katc Bárbara Marclucs Urzcdo - Vice Presidente

trduardo Cordciro Matosinhos

Vagncr Luiz dc Souza

Ilobcrto Kleiton (). dc Aguiar

Eduardo Ladislau Marques

cuc/Rc
( iú!.i \lunicipal de ( onEonà.!
Rua I)r I'rcilico llonreÍn JunioÍ.81, Clnlro. ConronhasM(i Telclbm:(ll) 1732-0100

rrlt conLronhas ntLr.leg.bt

dc 2023

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

PROJETO DE LEI N" O41-l2O25 - Autoriza a adesâo do Município de
Congonhas/MG ao Programa Regional de Proteção e Defesa do Consumidor a
ser implantado pelo Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto
Paraopeba - CODAP, define competência e procedimentos de Iiscalização e dá
outras providências.

REDAÇAO FINAL

O Projcto dc Lei n" O41 12025, dc autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamcntc pclo Plenário, retorna à esta comissão para elaboraçào
da rcdação final.

Após análisc do projcto, verificamos que seu texto está de acordo com a
Lccnica lcgislativa, conformc detcrmina o Regimento Interno dcsta Casa.

Bstc é o nosso rclatorio.
VEREADORES ASSINATURA

Sim<)nia M. dc J. Magalhães Presidente

ôt,f,

L,L r)

Iiinârl ca'nama!)consonhas'ns.lÊ8 br

ldcl

cÂvnHn N/uNtctF,Al

Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Hcmcrson Ronan Inácio
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama Recebido em
q Àt e§\

Or)nríÂ§ a

PROPOSTÇÃO DE LEr N. 31/2025

AUTORIZA A ADESÃO DO MUNICÍPIO
DE CONGONHAS/MG AO PROGRAMA
REGTONAL DE PROTEÇÀO p OBTBSa
DO CONSUMIDOR A SER IMPLANTADO
PELO CONSÓRCIO PÚBLICO PARA O
DESENVOLVIMENTO DO ALTO
PARAOPEBA . CODAP, DEFINE
COMPETÊNCIA E PROCEDIMENTOS
DE FISCALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CAMAITA MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gcrais,
decreta c cu, Prcfcito, sanciono e promulgo a seguinte Lci:

Art. 1" O Municipio de Congonhas rcalizará a proteçào c dcfesa d<r

consumidor em scu território, de forma consorciada, dclegando ao Consórcio
Público para o Dcscnvolvimento do Alto Paraope ba - CODAP a competência para
a criaçào, rcgulamcntaçâo e implantação dos serviços dc atcndimento a<t

consumidor, lisc:tlizacão c aplicação das sançôcs prcvistas no Código dc Dcfesa
do Consumidor.

Parágrafo único. Caberá á.lo Consorcio público para o
Dcscnvolvimcnto rio Àlto Paraopeba - CODAP como planejar, claborar, coordcnar
c cxccutar a politica rcgional dc protcção c dcfcsa d<t consumidor.

Art.2" lrica ratiÍicado o Programa Rcgional dc proteçào c Defesa do
Consumidor do Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto paraopcba -

CODAP, intitulado PROCON Regional, conforme Rcsolução ancxa â esta Lci.

Art. 3o O atendimento ao consumidor, no municipio integrantc d<r

Consórcio Público para o Desenvolvimcnto do Alto Paraopeba - CODAp, pclas
Unidadcs Locais do PI?OCON Rcgional, será cxecutaclo dc lorma pcrmâncntc.

Parágrafo único. A fiscalização das rclaçõcs dc consumo, a cargo d<r

I']ROCON Rcgi<:nal, s<:rá cxccutada de acordo com a dcmarnda da socicdadc, e,
ainda, com o scu çrlantjamcnto anual.

Art. 4" Fica o l)odcr Exccutivo Municipal autorizado a ccder
servidort:s públicos pÍlra compor a cstrutura clo Consrlrcio Público para ô

Dcscnvoivimr:n to do AIto l)ara<;pcba - CODAP, r,inculadzr a<t l)r<tgrama Rcgional
dc l)rotcçào dc l)cfcsa do Consumidor, bcm como dc bcns móveis c imtiveis
cspccificados cm Contrato dc Programa.

cMc/Rc
Cámárà Municipal de Congonhas
Rua OÍ Pâcilico Homem Júnior. 82. CentÍo. CongonharMc ÍeleÍoner (31) 3732-0300 - E-mail: camaía@congonhâs.mg.leg br
www congonhas mg leg bÍ

1dez



\

\'f{1f\.Ií1
\ *'33\(

1

I
I



ürL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Parágrafo único. O municipio irrtcgr-:tntt: do I)ROC()

rêà

N Rcgional, para
realizar o atcndimcnto ao consumidor nclc rcsidcntc, ccdcrá um servidor ao
consórcio, prc[crcncialmcntc concursado, dc nÍvcl médio, no mínimo, e o cspaço
ondc o zrtr:ndimcnto scrá rcalizado.

Art. 5" lrica o Podcr Executivo autorizado a abrir cródito especial ou
suplemcntar no orçamcnto vigente para lazer facc às dcspcsas do contrato de
Programa a scr firmado.

Art. 6o Esta lei entrará em vigor na data dc sua publicaçáo.

Câmara Municipal de Congonhas, 09 dc julho dc 2025

AVERÁLDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc
Càmaía Municipal de Congonhas
Rla DÍ PaciÍco Homom Júôror. 82 Cenlro. Congonhas/Mc -Teleíone: (31) 3732-0300 - E,mai| camaÍa@congonhas nrg leg.bí
www congonhas mg leg bÍ

2d.r2

o55

--g



3\{'iufl
,r\[

\o



I
/

a3!e.3,JSi33 scrd.3runLi-r sop seare sPp c.rQie:uos c aDuâêrcuoc eno dVCOO - eqaoceJEd cllv
:-- :-rê:r r.ro.,'r.r3sac o e.led oalicnc üicJostroS 0p ee.l9 eu sopeisêld oE.Jês soÔl^lês so.z §

'?9áues

? aEóezrregsL- ãp sepepr^rte se uJanl3ur as lenb oLJ e^rleJls,uil..l.Jpe etcllod ap lêpod c laoJaxê

3iêp3d JVCOS - eqadoeled oltv op oluâlr.tl^lo^uesao o eJed ocrlqtld olJJgsuoS o o ! §

eurBr6oid êlsê êül01uc3

sapetsêra cqrss enb operc.lJsuoc aürôa ua Jcplunsuc3 op eselep ê ogSalojC ogSeluellc

cg5?rnpa cluêurrpuêle êp sorlqnd soSi^lês sop epercosse oPlseo E ulezuolne leuol6eu NOSOUd

- roprunsucs op esÕ]êo e ogÓelold êp leuoroau eujelôoJd o9 tueluape enb dvooS - eqêdoeJed

cjlv cp oiuaur^lo^ueseo o eled osllqnd olc.}gsuoc op salu?J6alur soldlclunl.U §o "z ilv

066f ep o.rqLUêlês êp i t ap '810 I !ê"1 ep sol1]rêl sot (co3s/3oNS) loprünsro! op

?sãrâl aÊ e3p3]s3 ê leuclf,EN se'.uaisjs sc eJelôelur lPrJcl6au No3oud o octun olÊ.:69]ed

euJel6oJd oe uaJuepe ênb sopelclosucf, sold13lunul sop ollqu? ou Jocltui.'lsüoC

ca esaiàc êp esrulod e teueploo, e a lopruJnsuoc op Esaiap ê ogÓêlold ogSelualro o?5e3np3

e szoeJirJaJip segáP S9 leJUaUJêtcUll ê .lê^oüoJ(j êp apepileulJ e [!o3 leuol6ê! No3oud
ocei,rüouep lop ,lnsuo3 op esê}êc ê oeáelold êp leuor6êH eurelooJd o dvocc - eqêooeled

ii J)üaújl^lo^uesec c eJed oetlqrld otclosrJoc op ottqulg ou 'opells e3ll .t !v

slvu39 svvlluoN - lo'lnlldY3

:se,.urou sê]urnôas se 9re^lasqo ênb ']VNOlC3U NOSOUd

cpeuluouap .joptujnsuoc op e§âiâo e ogáâlotd êp leuorôau eLleJoo.id o nc^clde dvooS
- eqãooe]ec ol;v op oluêtirl/.lo^uêseo o eJed ocllqnd olSlosuoc op lere9 erelqu,êêsY v

sei:rlapr^oio se]lnc q0 ê dvcof, - Eoêdoei?d

c]lí ol olua!r^to^uêse6 c eJed ocliqnd olJiosuoc

oc 3itqui? .r 'lvNotofu NoSoEd - rop|JJnsuoS

.a Esalsc 3 Ogáâlord ac leuolôeu eujelôord o eu3

uooty{ÍlsNoc o(I vs:lrlo r ov5:lroud 30 -1vNol03u vt^lvu90Ed

o!Ónrcslà

ãúcopw
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lop .lnsuo3 op esejêc ê cgáalold ap leuot6êu e3lllod e leluêLuâlcLul
s3percicsuoc scrdJ3tunJr so uloS opeu1J! eLr.iel6o.ld êp oip]luoS op sos]n33, - |

":j03 soce3Je o?Jês eu.tej6oJd op o?áuelnu?u.l ê c?áelueldut e eJpd solsnc so cg 
.uv

c56t/81.3 E reregsl ral -.roprLunsucS 3c Ésârêc âi: oStpoc ou sels;/te.,d segÓues
:?: :?ae:ra? E ã oçóez e3sr; eo ctugürrluasuo3 aÊ ,_.9á9ri^3â, ac oiuêLjêíeLrelo êo sEi:!?:êiro:
s:i 

"'arliêx3 
c orSJcsuoS ce uêlalsuplt solotuêú sordrSruriu so opetS.losuo3 a|.!r53j

!ê scalícnJ soaf.lês soo ogóelsêio e3 e epetcossE oplsêô Ep cpáraasu03 e eteo .i, i-d

e-u?lôola 3p clplluoc c u.leleul.lli elueuje^tlêJê snb
soicr3iunu sop oilâ^o.lcj uJa sopelsê.to soáttues sc êluauJos ,J.raôiretqe eu.let6o.jd alsâu §olst^âJd
coer3]csuca êurr6al ula so3rlqnd soÔlrues sop ogSelsê.]d e ê epet3osse o?]sa6 v .Ê iJV

(codur)
rcpri-unsuo3 op esêlao a oáeioJd êp leuorôêE opunj op sosrnCêr Sop O9óezlllln uor leuorbêU
NCSOUd eureJ6oid op oeÓeluauraldu-/r ç saluêJêjal sordrsrunl! sop soJ,êcueuu solsnc so sopol
!0i,E3.r€ elapod 'leuorôau Nocoud - roprujnsuoc op esêJeo e ogSalold ap ieuolôêu PuJerôoid

fa 3ê^?.it? 3voo3 - eqêdoered oliv cp olu3r! r^lo^ú?sac o PJed o3tlqnd olJ]osuoc o o1 §

eLcraêu Noloà(: oÊ lej;ue3 3peprLl e scrjeinsul.\ selue sopelcjosucs solol3lunlL.

;30 ai.red repuate eJeci Cl3.r17-Si.Jci ce cpipêcjas esscC a joplrlnsu03 cp esêlap ap leCllruj-tr..l opun;

:É scs]n!ê] iIjof, ê^rsnr3u, âl €p e!Jo} eu opPLja lefl3lun! l NoSoud un ep soár,,^'les so enssocj

;ni, ctolliun,u ,.uê leuct6eà NC30Ed op sepeziieJluâ3sêc sâpepruÍl leuf, elêpoo leiluaS aDeoruÍ'i

?.s ap sapeolssêceu se opuapualÊ loprurnsuo3 op eselec ê o?Ôelold êp ieuor6êu eu?J6cid

)c s.t e.)'e cv(lo3 - EÇôJC9..t€6 aliY Cp Jl',J3lr rlC^UêSêC C e.i9C Cellqnd Or3lCSuo3 : .9 §

'orciosú,13 cÉ ooipê3]ês esscd ê jop:Úr:suc: o3 esêJêp ep leo,3rLrn*l cpun.l cp

sosl:r3ã1 ujo3 a^tsnlcut rêl ep BuiJoJ eu 'cp?li3 ledi3lunr\ NC3odd Lun êp scÔl^J3s so enssod ênb

ooer3rosuoe orcji3runui Lua lBUol6au Nocoud op lelluê3 epeplun e JPlpes çlêpod se^llellslululoe
sappprssêcêu sens sP opuepuêle loplujnsuoc op eseloc 3 o?áalold ep leuol6ou euleJôo.id

.o sa^e.jlE dYcoc - eqedcgled ollv op oluêulr^{o^uasac o ered ocltqnd olcJosuoc o o9 §

'clSr9suoc op êpês

?u asrezrlglot ogu no opuapod Jopll,!nsuoc op esalãp ep o9ôJQ op êpes e 9lês enb leuol6êu

i.l3coEc 3p lÉ,iuê3 apBpiun e ele Ja .lopruli]suc3 3p esê]ac a cq5êloJd ep leuo!âêu euJeJôold

3: sê^e]]e .lvooc - eqodoe]Eci ollv cp oluar.rr r^lo^uasac o eJed ocllqnd ol3.losuoS o o? §

sêluPl6al! ai3D sorolc unu so sopoi tlrê l?uol6êu
\,:'l.ctc 3p s e3o-l sa3eorLrn ererJs .1ó3rünsuo3 c3 esêi3c 3 c?Óâ]ojd ep leuoicêt Pi.relôojd

f,p s?^eJte dvccS - ega,f,oejed ollv op oiuau.il^to^uêsao ô ered ocllqnd olcjgsuo:) o oe §

'; rç,i9
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euerSo.: êa olerluoc o rero6r^ ânb uê opoJJâd c,êo crtr?s.rc3 cE sopelale opues alúeleJtuoJ
crdrsrunur cp apêpaudoJd ep ogres sogrlqnd soàr^res soÊ sopplnoui^ sredrgrunul suêq sO o L §

'reucrôêu NCSoud It sle3o-t â sepezl€iluêasãc
a.,a' 3::aaa )- sec â f,ra-asuo^ ôi sagá:ct.lte ê sera-Êl;'].-r:: sêl 3f!tL;êc : - iil

a-,e.aC,: cE -êrr-iê:e ê4D Si,Jl:l,L'ri SC --a: a:l-aaP l: 3:c,-riã ;eÊ :;-a'--9!D sJei,r.i,p

: ; ra:l ---:s!:,: f,e otuêulluaiP 3p soól^Jas scp oPÓElsalo e eJed e,BSSo33u eJnlnJlsê ? - rrY

.S03r^,as SCp

.ie:nrii c? orcrosucc op seiuoc ep ogáelsald ep ôpeptgrporJãd e euroj epepêuolEouqo e - lx

sê0celelsul
ê soluêr!edrnbã sop oB5Élldue ê oluauJeoárelade 'oeáezruJãpoui aluênbêsuoc a soáItuãs sop
:esuedxã 3 c?áe.Jalle elnin; ap sêpeprssaaeu slê^isrr,âJc se sopeuor9eiej sc e^!snlSul clcJosuoS

:: 3 €;erôc.ld a9 cie]luoS cp cireleuôrs orcr!Lu''l,:J oo sêqáE6 rqo 3 seque]e0 sollêllp sc - xl

'sêJetnlri snês ap LUn epe3 e o?ÓBlaj [.uê oálNas epe3

.c Érê:ueui] e e3ruguo3e oglsaô ep etsuÇJedsueJl Lúelüe,e6 ãnb soiueLrilpêco.jd sc - lllA

: sopllâ.lsuejl soÓl^ia§ sop cESelsêJd

i 3aLesse3aiJ suaq ao no leossêd 'sc5l^Jas 'so6.iP3uê êp ler3led no lelol elcu?JelsuPll e - ll^

ESLJe,n6as êp ô el3u?ôulluoa êp soueld §o - i,/\

SotJçnsn sleuêp Sop ê So9ppplc Sop SsQáeLlelaêl ap ê Sexlênb ap oEónlos € OçSelnde OBSdêCêr

eJeo soluêLr.Ipacold ê soátruas sop ogáette^e o oluêurPr.luedujoSe ap sotl..lslueSeu.l so - A

:solsnc sÔp oluêileJolluoLu êp opol?tll o - 
^l

:caárp3tlj ep se'-uatsls - lll

:§le:lp?Jô ''lc sleic jed selalil

sepelooe opJ enb .soze.jc sc/\,i3aosa.r so e scj'Lês sc5 soeprlÊnb ê ogsuedxê ap selêu se - ll

cgaelselc allai3,re 3 epenbaÊÉ e:rs e0 ê Scti'tJe§ s:D aceolienb ap saJope?rpur sc - |

:so ueu.r olêd lêpueêJdLu03 ogJe^ap

3nf, ogóezileastj a opóÊln6êj 3p SeuJou Sg 9jêCalaqplsa eLu?l6oJd êp oleJluoC O o9 UV

vt\tvB9oud :lo o]'vulNoc oo - ll o'lnrldvc

eSoz êp cllêueÍ êp zz ap 93 ou lenpels3 lelueujêlduJoS la"l ep

SCL.:ai s3ü 3Cd3J -.loplurnsÚCa Op esalac 3 oqJslcrd ap lEnps)§l oPunl oP sosrnssr - lll

:euiel6oJd 3ts3p

e,.!ro] Bu icodul) -Joprlr.rnsuoc op esaleo a ogá3lo.rd 3p leuo!ôêu opuni oÊ soslncej - ll

;i
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:sesrnbsêd a sopnlsl .roprurnsuoc ce oeSe3npf ap oiLruas - 

^
:E:eZ;9aSrj aP Ca 

^J3S 
- r' '

.cp,i ns-,'^' f ? 3:J;-:-: c..lalv ?3 c5t^J3s - l

a i€:3,: ?s -
,-.'I)!'.--J=:,:],.-.EvçJo.v'3:.J--.!à:'.É--çJd

:teiiorôaE NoloEo cp lerjJa3 ê.r€D,ia et ern].r]se e iueQc[!o3 c3 :J]

o3rugjiê'e crau-l Joo êtuau../ielauêja;êrd c!^,i-uoacld oE Eldgt clus]auej 166 L

êp cJJeú êp 0z ep t8L z ",J 
ol3,Jcêo op z9 e z9 sue sop ã cô61 ap orquales 3p f t 3p 8Lc 8

. J ra'l eo tP !e op sotlJai sou êlualulenuE or]]rul!u ou 'a êluêrlecrlqnd o-opuP6ln^rp 'soàr^.res

ê solnpo.,d ap sejopê3auJo] eJluos sepeluâr.rJepunl seQáeLuelceJ ap opezllenle leuol6êJ o.jlsepec

erslueur dvooc - pqedoelEd oilv op oluêu.ll^lo^ua§êQ o eJed oollqnd olslosuoc o oz §

dvooc - eqâdoe.red

airv op cluêLir^to^uosêc c EJed o3rlqnd ol3]9suc3 orad scpeuaploJ3 o9Jes loprünsuoc Ôp es3]ac

3 f,gaêrc-i. êc,euotôâu euelaD.rd 39 É.ininrls3 gp :j;qJç 3u sccezrleê.l soál^.jes so "! §

Jü:cl -,-C'.':'S::l l: es;r; - ;:êia. l.:;: :-: 
'êU 

o- êS-:: - '.

:)ccb-: -,oll:rns'..lol 3Ó ãsê,ê! : aeaêic..r. ac ,euorôêE op-r]-'l - /\

tgrL 3aE \ÚllCdci ÔF, les.rntêil ei:.;l - 
^i

3'- ) oê: N l:C!6 J- É'l?z 1Z'i'jê3sec êF19: -tl - :i

le-llô:t NCICEi cp lBll.rac epepr!n - ii

,e-1 aêê \lll!= Ôc Sr?'-cr saoe3,r- - i

d íCOC - eqêcceJed cliv cp cllieL.Jr^ o^UêSêC

a zjt, c3liqnd olSJgsuc3 9Í: ielioiôêE NOSO!r 3ii e,.'li'rl§ê ? L1Jê9dUJOC ci ilv

lVNOte 3U NOSOUd OA OINII^IVNOl3NnJ r oYÔlsodl'lJo3 v0 - lll olnlldv3

o9Ôelsr6el

sêeá{puo3 se e}uêLiJrêl} .re3êpeqc ê}ue}eiluoc oldlclunuJ oe: ,. !: l: 43.

?i

o soluêuJrpâ:c-0 3

cqSellcll ep esüêcstp aluetpsr]. SCpErqâis3 Cçjês eue.lôc].j ap so]Élluo. so oe §

orcJ9suoc

I ãC SCa rUsS Si0 3eáets3li ep 3pEDr ::É ., â arecic !Jci-;c33 E sêiuaJajêJ sc alueu-llel3adsê

sep,/teÕ alua.rrlÊnluê^ê saQáezluâpu sep clLoa ursq eÜeJôcjc ep oieJ]uc3 êp êpn!l^ L!ê

scpi^ep s3Jctz.. sop olueureôEd o!^?Jd op gJepusdeo e,,j.rel5Ôld êp olelluo3 op cgSuiua v.e §

'a
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octugllêlê otêu lod no octuglêlê] o)eluo3 aluelpêuJ epeujelcal e§ê.ldulê e uto3
Pi.:râio.]ci cD o?án,os ap e^üElual a ogSe,'!rpi3al Ep oluau.]tq333] :jÊull.j.]ilêjd olueulrpuêiv - ill

eirretqcJd nas o eJqos joprrLnsuos cp opóeluêuo eilnsuo3 - li

cluaurtpuêlp otr ltnôêssotci eJpd eüessê3êu cgáelueLunaop ep etcu?êJu09 ê or./lnsuoa
êo o95Erê.1 elnouuoc eulslqord o ês cgáegtlu3^ Jcpj'rnsuoc cp o?5decê.j :uJeoelJl - |

:seOEntCed lêS rpssod ênb sellnÕ ap ozlnÍald
ras sêF,Ept^lle salulnôes se o€.lez Ê3j ieuolôêu Nof,cilo cÊ srE3cl sêpeptun sv 

"6 
.l.jv

teuoroâ! NoSoud op sâpeptun se sepoi
ê0 so^rle.ri§rr.rlulpe so§§êcolo so sosJnsal ap nplô l.!a.reôtnÍ les.rrcêu elunf e Ejêqe3 og §

sopetnelsut so^rletistutujoe scssêtrold so.le0lnÍ ê Jtplsêld leuor6eU NO3OUd
Jc Eiaz[ai]uêcseo no ieIU33 êpepiun ep rcrplJnl euossêssv ep êlêqC oe eraqe3 o. §

rglolôau No3oud oP epeztle]luacsec no ieJluê3 ãpept!n ep Joptu.lnsuoS 0e oluêuJtpuelv êp

córrêS c êo loÂesuodser olêd saprôurp oqJas lBUorôêU NOCOUd oD sre3ol sêpeprun sV 
"g §

sopeolpur a1e:od sraresuodsel sop orljxne o uoc leucr6êU NOCOUd op sepezllerlua3seq
saoEcrun sep sorlleqerl so .l6urp lêuorôêU NO3OUo' op lerluêO êpeprun eu opelol
.,roorurnsuoC op esâ,êO e opáalo-rd ap leuor6eU eLleJSoid op JopEUep:ooC oe çJêqe3 og §

:JOprunsuoS cp esêlêc
; cgá:icr3 ao ;e,.rorôap e,..::e,.l5c:3 cg rocÊuêp,lca3 Js â:- 3JeSrnbie.rêtLl sopelngui^ ogJes anb

sccr,'tr:i sgoeôe.]du.ra rod a,o so ír3r.r1lil scrâo scc c?l s§;31,Àtês Jod sepeztleal oçles erlpllnl
errcssâssv e 3 sgsrnbsêd a scpÍrisl roprunsuo: le :;:::-':p3 3a 3á'|^J3S CP Ogaez:lesslj ep

::r,uag ce Jopru.rnsuo3 oe olúêuJ,puê1v ap oárarag oÊ 9,!p:ã,3êS ? se^llelel se9Ôunl sV .i §

'clglluô3 oo c?Óe^ouêr e eptltrulêd

scue ZC êp ozeJd olad o:r1qçci asse.ralu leuotcda:xa ep er.ietodual êpeplssegêu Ç rapuele

zied opÉurLU]ê:ap ozud )od opBieiiuo3 Jês e Jop,Ll.llsircS 3p eseiac e o9Óêlord ap leuor6ag
eLr,e.rôo,6 op iopEueproo3 olao eprôulp çlês iBuolôaU NOSOtid op iertuêC êpepiun V o0 §

.ioplirjnsrrcS oB oluêtlJlpualv ap o5lrues o ê

?.,?lârrês e uof, eJnlnJlsê en§ eu 'ceJeluof Ieuorôau Noco!d op sleso"l sêpeplun sv.z §

:ealprini er.lossassv 3 sesrnosao e sopnisf JoplulnsuoS oe o?Óernp3

3: ôái1-as o oeáezllecslJ 3p oat,!as c .,cpli..lnsuc3 oe oluar-urpuêlY ap oólrues c euelê.j3êS
e !:jsc srôlírrlsê êôs éLr i?rptuo3 teL.ror6a! NO3OUd op eopztrelluâ3sêC epeprun V.l §

Lesjn3ê! 
= 

j,Ji^. - il^

9Crp r.l''r i PrJossãssY - lA

lÊs,?'a
ã
ü §:r
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opels: ÔD

e3 raní 3 ,csuêj3c e e:ip, JriÍ erf,u?lsrsse 3p LlaltssãJau êno saloÊlr.i.lilsuoa sc.lequlLUe3uê - lx

:ser3l]êd êp o?5ez\ea E e.led a^tsnif,ul sc^qe[qo snês sop o?óncasuor
ç grec e3,Lâat o?áezrle,cêdsa euolou ep Sappp[uê e SogDlC ao osinCuoc o rplrsrlos - X

.c69. êp orqüalas ap t r ep grc g 
" 
: a"'l Ec çg re op ô, § op sou.r.rar sou

sza?-jisar r91e,1r:uoc 3! sEr3uÇ:pnP se üaJêcê-Eoüoc etgo a sêroCrrnsL03 scrad sepeluasêJoe
sêEaEur9l33r erqos sêeáELlrJolLrr LUeJ?jseJd E.rEo sa-cpe3eu.,oi soe sagaec$[ou rpadxê - X]

:soSiseq solnpord sop so3a.id seJouaLu
sa reL]cj.jr Lualtllqrssod anc Sor.uSrue3aLu Saroplunsuo3 sop oEórsodslp ç JEcolo) - lllA

:lr^rc apepaEos ep a mrlqnd
oqóeJlsrururpe ep sog6rg sorlno op csrnruoc o relrcrlos a oeÔe3runuloc êp sorauJ saluêJêirp so
Jeziliin opuêpod 'ournsuoc o ered ogSrnpê ap sonurluoc solelord e seplpãu] Ja^ourord - llA

srer3adsê seuJsr60rd §orlno a sojrê?ueuiJ sosrncei Luoc rerlxne essod atê ênb dvcoc - eqadoe]ed
)llv oc o]lrêLur^lo^ues3c o ered c3uqlci 3r9Josuc3 oe Jr.laôns ê saluelsrxê BÍ se Jerode .rop|..unsuo3

ca esajep ap sr^rc sa95Ér?csse ep cE5ezl!re6.ro ê c?5er,3 e JelodE a je^riuêau! -,A
soêu?ôoiJJor..l siênpr/ripur 3 so^rlêlo5 sosnrrp solrãr,p e sêg5elol^ op ê oulnsuos ap sagSelal

se srlJca sau]/J3 ouros sopecgldll solej ep elcllou ? ocllqnd ou?lsrurl.{ oe JEtiurtlr?3ue - A

'êlue6t^ ogÓelsl6al ep soLuJal sou Jopll!nsuoe

. e.r,,]o3 eltlap ap o9Ôe.incje eJed oluênbur êp ogáe.rnelsut e e|Jel5rpnÍ elcllod P.]elnllos - Ai

ceÔe3runulos

a; SOiaü SêlUaJA]lp SOp OtpêuJ.rêlUr JOd JOpILUnSUCS O Jer',liotll e IPZIIUaICSUOC .lEtu.loru; - lll

:seÀtle6oJraJ0 a

sêia^3p solrcjrp snes eJqos selopaf,aulol ê sêloplu.in§uof, so eluauiêluôueuijad Jeluauo - ll

ope^l.jd

no o3tlqnd olêJto êp seolpljnÍ seossêd rod no se^rletuasajdêJ sapêplluê rod 'sê.joolujnsuo3 lôd

sepeluasaidB so9ls36ns a sêQÔellelcaj sgllnsuo3 JequluP3uã êJSIlg^e 'JgSllPUe Jeqaaêi - I

.iEuc 3aE NoSoEc cp ie-lJa3 êpep!un e elêdu.lc3 0t uv

lâ^!qet Ê^!le.itsli, iüpe ogáues e epe.rlce a J,\!le.ilslulupe ossa?ojd ope.lnelsu

rês ered'rYNol93u NogOEd op epezrleJluarsac êpgprun e no lellilec êpeplun P epequrulPsue

?i3S CgSeLuel3ei e olpiluof, o no têl e nt6uulut anb êp sotslpul Je^noLi 3 loplunsuoS op

Joprurnsuo 3 cp esalêo â

:i..iâ*ro-alv êp ieuoioau epÊprJn ep iopr^lês ap oçSeairctl.jed e i!o3 rEniJl^ no lEl:l-êseid euJoj eu

Es3.J3L!3 
" 

r.rJ03 JopruJnsuo3 op eualqorcj op ogánlcs eO g^llEluel :e,J9lelll3uo3 el3u?!pnv - 
^l

dVG1v+
vIl;rooxQc

/9c
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I
'eure.r6oid ap oleJluoc ou soplugsp o?Jês Ieuolôau No3oud op epPzlle4uessac

a lgrluec sepepruÍ'] sep seualeui e soueuinq sosJn3al sc e3lsu eJnlnllsa v ôl §

eurerôoJd olsêu selsr^ê.rd sêgàunj sep cr.JcJêxê o eled dvcoS - eqêdoered ouv op

:i.jê!.jtÂlcrlasêo o eJed o3llqnd oi3lgsucc oled sopele.jiuo3 sopeôaJdulê lod ou,loc LUêq oujluJuj

:! a rê..:.i 3r. L ap sopesinsu03 eluaLJlelcua]e]êJo cl?l9su?3 oe soplo3c sledtclunu sê.]opL^.rês

: : s:: -:::s Jc,' ogJas leLrciô38 No3old cp scezrrerluê3saa ê eilua3 sapep un sv z t iiv

ro,.3JnS ê orpgu-r soursuê sop sou?lôElsê rod lêÀçsuodsêl jcprruês op oqslNêons q0s sopelnSêxê

rês lç.rêpoc l€uoi6e8 NoScud oo sieScl sepepluÍl seÊ sêJerllxnE soórruas so ce §

BUe.r6ord ep ciErluos cu sopiurjêp og.lês leuor0au Nocord
:o sl?3o-r sâoeclul-l sep so''!rurLr.J srElJêlÊui ê soueuli'lri soslncê.,' so eclslj elnln4sa v oL §

?uJer6ojd alsau selsl^êld saQáuni sep olclcJaxa o eJed sopeclptrl

ouJurLU Cu 'Ottr?ui te^!u ap ,sopesln3uoS 3luêl,lJletcueJêlaJd 'ol3t9suo3 oe soplpec siedrclunuj

saropr^rês rod seplnlllsuoc ogJas leuoroeu No3oud op sleso"l sapBprun sv It uv

leuorôaE No3oEd oo leJIueS âpeplun eu opelol loplLlnslloc

cp esalêC a ogÔêloJd ep leuo!6eu eLUeJ6oJd op iooeuapiooC op o?5êilp e qos o6lfe elsau

selsr.aeri sPilueladuoc se ejêijaxê ,euoloau No3oud cp eDezliE.ilue3sêo apeprun v oz §

oôl!e 31seu

f€ts,^â]c sercu?lscjLrros siEuap sep ogÓunsse e Er.t.lErôcjd ao olE]luos uJê Jenl3ed glapod a llx e I

jistoiri sa! selsr^êrd ser3ug:ac!.oa se ?ra3iêxê lEusroau No30uc op leco"l aPeprun v oL §

'leuolôau Nocoud
3Ê ?pEzrierl,.ra3sêo no leJius? êoeprun ep 3!e'j uralaz! enb soidlslunuJ sop leuol6aE No3oud
x3 sr93c: saoeprun se u.]oc splun[u03 seQáP.JeztlEaJ ê le]u3rJo o3!u5?l euodns rep - ll^x

sageplleJl] seas L.]c3 slê^llecüc3 sapeol^l1P sejlno le^lo^u3sap - ll'x

.986t ap oqlnÍ êp tz êp /re / ou rê'l

?p ê-c ue op ,9 § op euloj eu 'elnpuoa âo oluâulelsnÍe êp scuJJê] ê solu?^uo3 lElqêlêc - 
^x

/56f ap cáreu.r êp 0z âp 'tgl.7- ,u olêJcac olad Eoeluãu'leln6âr '066t êp orqt!êlês

AÊ ,L :p 8lO8 "U al e!.1 sElSl^êjC Sg^qellslululpE sãg5ues se leorldE ê )ezllecsu - AIX

. cgÔerJl3uc3 êc sel3u?lPne

reüô,sâp a ouJnsuo3 ep salrgrJo3 rerPàL! .rPrrâPâc e.\rs:],.r.r1 c66r ap oJqulalâs êp rl ap 8/0 I
: J ial P sâqÓeJJUl )uno" eJed sc^lie.llslulLlpe sossêJoro Jrnl3uo3 a JlnJlsul JelnPlsul - lllX

:epenlrs Ja^ltsê êpuc lEcol ou sêluêplsêr ssloplLunsuoc soe ogSelêl tlJa JoplLunsuoo

li esâriâo a o?óBlue,ro c;uelrJrpualv ao iE3o-l apeplun ep sel3ualêdLuo3 se.rêcJexa - llx

v dvô
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"l

f,,1-9sL 03 olêd sopeleJluoc soar,3-c

sooe6s.ldL!e .loo no/e eL!elôo.rd êlsêu asPq !r.,Joc o!3.losu03 oe soprpa3 ê or].Iu tur ou 'otpauj ia^lu êD

soc?sJ:3ucl â1uor!lelf,uêiê1o]d 'rootun§uor op esârep e seoeuolcPlel sê85unJ se ejed sopeuôisêp
s,€itfi,jnL! sof,tlqnd SêJcF,truaS Jod sBpequeduêsêp oeles ieuor6ay NOSOUd op epezrle.Jlua3saC

? ,erluê3 sâDecrun seu e euorôeu Nocord op sregcl sspepl!]Tl seu sagáunl sv I L i-v

'soól^rês sop oç5n3êxê ecq e opuesr^ sêleluâurêlciL!oc

:2!icr je.rooele eJepod o^llellslult!pe osse3old o eioos slenpelsa 3 slelêpêl seulou sep

rz nÍêr1 -rês (jVOOO - ?qadoeJed ollv 3p cluaLlrr',lo^uêsàC c eled ocilqnd olsJqsuca O oZ §

opezlieiulolur ei!aisrs êp otatx lcd
;;iraLuie su3Jalard ôpezrleal elês ênb o^ile.rlslu i'.upe ossâ3old op oP5elnElsul e e.led soluauncop

sce cssase caiel leuoloeiJ No3oud op epezlierluêcsac e re]luaS sepeprun sv of §

sopelnlur^ ere e scrcr3lunu, sop 3lJ9;!ljê: cu cxllsucS ap sêgáelêl sB.Jezlie3sl-] e

::, :ê aa -r9JJâtqCid opLê^i3^,Ja Sêglsenb JPSsaf,cld oil.loi uiaq sienpl,\rpul seualqold scu op]o9e

3Ê ãpepri qrssod e Jê^noi.l o?u cpuenb sepezlle3.J lle sagSeujel3eJ âp selue.llo3Sp so^llPllslulllJoE

s:ssô:crc so ,ieJnejsui ? jopi'únsÚoc ce ciuê!lpu3)Y ão sieao-l sapep un sep soalNês

S3 ip..lotSt.fr,Odos e Opezl.lolnp e3!l leuor6êU NOCOBci op EpezllPlluê3sec ê le4ueC sêpeplun sep

:a^ÊIe Svooc - eqêdoeJed ollv oo oiiieÚr^lo^uasec o eled ocrlqnd olJJ9§uoc o tt ljv

';euor6ag NOCOUd

op sepezrteJiuêas3c sêpeplun ap oPáelF e a,,qos otLjo3 t!êq leuolôeu Nocoud op leliuêc
êpeprun ep ep€s e arqos erodslp 'lel3e ?lalqulassv ula epelaqrlep Jas e 'dvoC)3 ' eqêdoered

ollv cp ciuêuli^lo^uasaC c eieo o}lqid cicJosuoC oo PÂ§?uJJoN o?5nllsul oclun sleJoelPd

soror3run LU soJlnc ap o9ÓeiodloSul

âD aziniêro r.,ês slejê3 s€ull! 3p oije,Jrpnl iapod oD se)leu,c3 sep ogsi^rp e le^ sscd ês 'e

-ês-lefuêsqo.|euol6euNoJoudoPsleco-lsapeplunsPoglsaapuo'sopelcJosuocsorrllclunulap
sc.jnJ6 rcc e3eúro] 'teucloeu NOCOUd cp PpezllellueosêC apPprun ep og5erc eN et iJV

iopllll;1sucC cp esêlêq a oçáa1o.r4 ap leuoiôag eueiôo:3

,ip :eossêo a0 sêpeprssêoeu se rapuêle e.leci g86! âp ecllqncisu ep oBárnlllsuoC ep Xl /e Ue 0u

.r3lnl !-uoc oleiluoo op Oeóe^OUàJ e eptltullêd SOUe (StOp) ZA ap azud olad Sol..l9uol3uni lPleJluo3

êrãooc dvcloa - eqedoeled ouv op olúâur^lo^uasac c eJed oollq[d olcJgsuc3 O oe §
'.iollêdns ê orPau

soJrsuê scp sorjeroelsa -;oc ia^esuodsê.1 Jopr/Jês op cgslruedns qos sopPln3sxâ Jês ogjSpoc

eJcroêu No3oud op epezileilua3sêo ê leJluêc sêpeprun sap serPrrrxnê soSrruas sg o7 §
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o
opusluoc 'JopaceuroJ oe epl6ulp ot.ld9.ld Oluêt!lpacolcj LUa eplpacixa 'epeluêulepunj êlueujepl^ap

a?3?!r?,.!c:âr E e^llellsru r.rpê acBol.iolne ep ouêlu3 e ?jlsl'1 elleuiiJd ? ês-eJedinbI oz§

sc,ilqnd sojncpeJoor 3 ser^ êp Ôo sel^olno a sel^oljâl ser^o0ol

ss; 3fr,:i: a,uid-Jop ap Sz:(iEi sEJ â 3:.AUe'"u.iêd CqaÊ;!aSa-C ec Searg 3p SCUeqln soluaÚeornbâ

r Éceu,lsãc €e]? ap la^ea!,!t33 oEl- ?xleJ ep e^re§êl êo lelnâaJJl oeáeon3o e ''riêJeuolcelar

::- sc:tfüês a sotnoold ac eouS^ê.1 P Opuo^lo^uê lopaas!.lo] op se^lsnqe secllelo sE - Il

:seloplLiinsuoa

soc eaiejitôôs e no êpn?s e Ept^ I gJed cisrj allocLul aio ealgJi no ounsuo3 êo seq'eiêj

se €jluoa osolop sLlJlJC êp Br3u?pilulsi ep ogászllecs4 e cSErequje no etsLl?tslsal ao êpnell ep

.ooê3êr,C. oÊ ?r-9u.r ap jallo3êp oulnsüot ep sêg5eler sEp seslieJd SeOq Sep Ogáeloi^ É - I

:enbü3seQáenllsseeJopeluêl.JooeÓezl|eos[êpS|a^lSSedoPjascgNcL§

'ceSezrleSsg Pjnln] eLUnu sepe3ulJê^ eluaue^ou uJeÍas sagóeJlu! se

cs?c cgaenlrP êp euêci qos er3u?6ll!p eled i3^?suodsêJ e^ilellsluluJpe êpeplJolne eled opex$ no

.exez r?xst)ep ouçlnLulo] ou opec'pu' ozeld ou sei-gue§ E'led Jope'êiloJ o ieslJllou a cEáelelsuo3

ap cinÉ ou set--uotcuêtll re3slJ aluaoe o opua^êp 'elopeiuêUo gjos sPpmUUê 
-t"l):'::|6t"

s€ olueno lElSiêLlO' Or"t'it'"q"t" cu ecezlieei oçáezrle:sri elrautld e auoÕ ouenbao

3a,?s?]oua ? ?sêldüacjliLU lenol'\lcu jooacueê ldüaÔlll; êp opuelPjl as u3 8l' llv

iop wnsJo. op esê]âp ep seLujoü siEi!êC §e'r e !-ôôll'gl.Z Olal3ac oU 0ô6Li8i0 I
la-l, eU Selsl,taJd selanbe Se/'Ile4Ul se:r}elci sepelaplsuo. c9S Lt lJV

|êPA!

rod tê^esJodsêj lopl^l
t:tut,-! l5u?- 9C' 99\)19q

§OpeUlêJl ê SOpeli3e0eC êluêurepi^ep Cl3J?SUCJ Oe SOplpaC lAllOCo eie êptC C ci''unl:j

oc se,opiNas lezlltln ê^rsnlsur 'gJepod ênb ieuolô3u Nocoud cp epezllelluâcsâc no lelluê3

âpedLrn Êc sa^e4e dvc03 - eoâdoejed oll! op cluôL-r/rlo^uasêo o ejed c'llqnd cl'Josui3

3p ouqlulal ou eplf,rêxe eras iopruJi]suo' óp 
"t'1"0 "e 

t:yl:u sieurep se ê /66!i fSI Z olêJ3ec

o o5ôL;8L0 I ou lelêpe! 'al E i.ueleJl ãnb êp oÚnsüoc ap sê9áelal sBp oeÔezrlessu v 9L l'lv

SVAIIVUISIN IWOV

sfovol-lvN3d svo 3 Sv^lrvulNl svcllvEd svo oY5VZl-1V3SlJ VO - 
^l 

olnridvc

3!a, êc ecriqnd3u ep c?a irlr:sLÚC e-' v i :!: ;2 c ''r êseq ].j,c: cleiluc3 co o?5e^oua'j a eotitu.'a'l

so,- e s'cc r i'3 êp opeullJ jàtep czel': l3C gpeztqa eiês sopeôê'idLuê sop ogSele'ilJcl V o0 §

,ouadns e orpêuJ soulsue sop sou?l6etsê

âs op ôCst^jedns qos sop€]n3axa Jês o?lêpod (leuolôêU NOCOUd)

.: oç,5oro:6 ip ierôr6ãu eure:6o:.1 ÔD selellrxne soála:as sO "Z §

euel6ol6 ao

::ej.',-:] .J §cp:uuap cg]3s i euclEê8 NCSoUdl ,coir.LnsrcS Ôp esê}êC e ogáêlc,d ec lBuolôau

e,.le.rôo.t.i ou sopef,ole Luê.;as e slB;aleu a soueu'rnLl soslncâ: so ?f,lsJl eJnlnllse v "! §

w)
ô9C
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30iU j-lOOrt.,r.,]n s! c3 ct

esaleo e oEáeloJd ep lPuol6au opunj o9 oplue^âJ gjes olusaur o ellnul ep lole^ o opelrnb - x

:olcJosuoJ cl"d êluaulel?lpnÍepelncaxe ê e^rle epl^lp trJê El!JCSUI elês eusaul e

]cpa3au.Jcl olêd oluê1.!P6ed nês o opuê^ei.l oqu ê gllnuj ap apeplleuad e epecllde opuas - X!

:slêln selp Of ap ozeld ou el-ud'Jn' eJed opeurlul 9Jas assa Jopaf,euloi oe

?/,,i€jisi.r rr! D9 Oç5UeS S9d.!l anb e^ileJlsluluJpe oe§r33p E Eo?úrrlruc3 a osJncal opua^eLl - lll^

leuolô3u iesjncêu elur r

e ,ê.1-cl)ar nc eisodu,! e^LiPiisitrlLrloe --'eirJes e r:l'-r'l 'lÉjê'l' lL' ens ap reluo: P §Lêl! sBlp 0L ep

l:e.lC ou elec opPu]llul eles lopê3aulÔJ o o^ll€llsluluJpe ossa3old o êlualslsqns ope6lnt - ll^

:§lêln selp gc ap oze.Jo

3! ersu?lsul .lolJedns e ,solne so 'opuequluiecue leuot6au lesjnceu elunl e olSllo êp pajjccai

?,\tl?llslu!t!pe apepllolne B ãluêlslsqnsui opeolnÍ ioJ o^lleJlsrulujpe ossef,old o 3s - iA

SÉ,1liE4Siúl

apecrroln e

:sle^ lqea

urpe sa8ÓuES Se Jole.uui oe çleclldE alualslsons o-opue6tní ênb e^lleJlslulLupE

e op[êu]êJ eras o^llellslulujpe oisacord c sleuu sê95e6ele se sepetuêSêJd€ - 
^

:sreuy se95e6a1e Jeluasârde Siaill Seip

},."ç).ze)c.oJ'eledopBull]ul?JêsJopaf,eulolo.opjcs?êDapBplllqlssodeopuê^eqo9u-Al

loesErJllul aD aluellal'lapuedaou lenssacotd ole oe ogJa3ejeduloS

ãÍ^a :equnu.i?ls3l se ê ro,oê3Éi":ioi c :r'1nc u?'d \?n))t' ci3-J icC 3illêtrJlel3uslê,31d clLêLueEini

I *ón.,lsrt êp Ptcu?lpne epeuôlsap 9l3s se^oJc ep ogSnpcld ap olusuluênbô'l iê^noq es - lll

:?^l:e]:sr-rLU pE c9áesueil ap ouJal lod 'opioSe aluelpauJ

cper.laSue ]ês glapod c^lle]lsrului pe cssêJCiO 0 jcJalelrcj op ei3ugpJostloC e le^ncq es - ll

'se^oid êp o?5npold e jêlênô3' eiapcd enb uã oglseco ce-áeullul ens

e0 reluoc e sleln selp ol, âp ozzld Ou esalap leluêsajde eled lope3êulol op oÉecutlou - |

:sesel seluln6es se çltnoas ogÓPlJUl ap olne 3p

:er,e,:e avcoS ' eqadoeJed ollv op oluaLul^io^uôsêc ; eled cJ:lqnd ol3l9suo3 Cp sleJs$ solad no

c!!ed§ep eluÉtpêuj 'êtuêlêdu.l33 loplNês oied opelnelsui o^ilEJlslulLupe ossêcold c 6t uv

.sepeSl|dEse^lleJ]sluliJJpesêqáLjessEpeoEáe]iulepolneopãpepl|nuÚa

auod ouêntrâd ãÊ seEâjor!ê. sÊ§ârd '!âo]3lur se JeÓeiêl t1lê gOOZ/gZL ou Je)uaLilâldtuo:

.3 § çt oôr;je :p soJ]ãi scu ei srr' e cn3 e; oLrãlrj3 oo ersu?ruasqojr v ot§

SEi-r.iiu.rn:'33 êxiãp ose: 3f!-Jo:c'ic '? 
te)"Zie)st! eiecj openlne jas eleccc

anb ap e19!?pa^pe ê ope/,Jasqo )ase azgi c êpepi^llB ens eu sepelope ulaiãs e selnpuof, sÉ

ep
dúoopw\



f 'rl'i$ \
LLt v s



rercuSd esilEue eç aeaezieê) e el.ressaaaL elênbe JolJêdns âpeplluenb

3]QCS -lD ru, 9JA9cd Oq! e,opezitPcsll epepi]olne ep alred lo0 olnpoJd ep epEllle.r v - ll

suâc sopuêlêj sop lElSJed no lelcl ogáotJêi
'rc .f,?óeJlcns oCárnlrisqns oerezrllln epua^ B ?plqiojc ciJdoJd oullêl êluelpauj cl.rgllsodâp

a[ opeê.:]cu ot)oôau op o]ueulP!3ueJêô olad epuodsâi anb opEoêJdtuê nc o]sodeJci la^çsuodsa.l

al.rEraucicrc cp eplenô e qcs.Jmu oPJepoo epepLolne Pp oüalllf, e §oplpueêJde suaq so - |

lcptunsu03

ra ?saJ3c âc seu]]ou slPi.lap seu e /ôôli lEr z clar3êc ou 06ôi ac 8/0 8 ou iêl eu eudcJd

;?áe,srôai ,.ue sepl3êleqeisê sectucêl sagáeorlcacse se .rto3 op]ocesêp urê sopezllelsJatuoc

r3]il sotnoôrd so opuenb te6nl e.Jêl ll osl3ul ou eisl^erd ogáues ep oEáe3lloe V 't §

.loplujnsuo3 3p esejsp ãp

:;: r:r: -"og6r? sr?,Jlelt soi-, se,,-a rq ,le sa:, :;' nta,; r:s e.i.e-ôald elsâu €lsl^3JJ e::ll3] eLr oluEl

9,êC ?3 uOêr ê{)epicede'J I.sscc ês'B:3' a!e:..r eiaa 3 le'-larôãi! NoSoEd op epez:lÉi}Lalsac

! e.r...:ê--1 sell.epluil ssle. :EpErlioÚ l?j3s ca,LE êlStu j?ls Ierc sêpepileuac sí "z §

le,cueu3qaseiao'aecrie.rdense)eo)ê):a'ua]esne3]€pêqioqsslll-loncce5e
.lj uê.c §e1[e.]lslurL!oÉ sâqJr?s se es-opL,tel aíÍls e^r191;l..ir eci]eld elêd EJepucdsêu oL §

e:JEat;aiiellJca êp cçálsociL-i - ilX

É.1,.É-ls Lr tr.rpP o9á-a'Lê1 1' - lX

.êpeplr.lle êD :rc eJqo 3p oluãllrraaleqglsê ap ,erJrec no lEJoi 3pi pr3'L - x

apepi^lte êp nc oiuêLutf,alaqelse op E5uê3ll ep cgÓesse3 - xl

:osn ap ogssltrlJed no oessacuoc êp o95e6o^êi - lllA

eLepl.r,iie at eil?rcciuêi oesuêosns - lli\

§cóll-rês nô solnccia ?t: a'l l::-l3aulo] êc cPsUadsils - l^

---::..- --'- 
'?)e)tr1e: 

ao O?à'q 3'J - /'

ê.-31êi'-.,r3;1 J?ô]a le clJ'; ::';''3 lo orislôê' cp cçiesset - /'\

tlnÊo.lci oo Ô9lez:lllliu, - ll

cinpcjd cp cgs-.i3êJoe - ll

;Ellnú.1 - I

.secgl3êcse seruou ule sepluuap sep 3lPuad te^r3

ezaJnleu ap sep ozlnÍald uras o^llellslululpe ossacoJd ou aluaolcul no aluêpa3êllie lerelneS eu'lJoi

êp a^isnl9ul aluêlle^llelnLun3 no epelosl sepexilde J3s oç]êpod ênb 'sêpPplleuad saiulnoês se

JOp33AUJOJ O elEllaíns ê e^lle.llul eJlleJd gjlnlilsuo,.iopir-unsuo3 cp esa]êp ap seüJou sleuJêp sep a

lLgr- Z ôlaJ3aO Cu 0ê6! êD 9-O 3.tl l3l eu Se9lluc' seul'lou Sep elcue^lêSqoul V 0Z IJV
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.{l I\y\r o6rue alsêu selsr^erd seciele s9 uloo opioce êp BUnuJ ep olnoleo

ou rnEessoid eJr lenb oo rlped e .role^ nes ce eteoauc JopocauJol op olnJq oluôujejnleJ o ê rZ
nc ,|, ) Epijs]nP Lueoelue^ e (e no z ! I oEóeilur ep aceoraErS 30 sre^ru so oouuasure^rlerisllruJpe
êpÊpriii;'re Ê aouo olnclg3 ao eq iuElo eperoqerêjês eJêpoo Ssec-euad ep oeáexu e e.Jed 09§

'saiue^elôe

à sâtü?nu3tE êp oJaüiu op cgzei ,.i./a speprlêuorcJcdojd e epeNesqo 'âpeleu.t ? oixes Lln
âÊ ElrêÕ êp ogSrnuruJrp no oluêLUnE u.Jg3ildur salue,re;6e 3 saiuenuêle sercuçlsunf,Jlc sv 09§

eoeSrlerd oq5Éj;uL ep gleo e rolJaiue orciSJôx3 cu corrcJo lenue
::..iq :luêurejnlel nAs cp ogze.l L!e ?pEiepls'!o: 9lês .ropecau.rcl o0 eclu]guosâ o?árpuc3 V ot§

:.ioprL!nsuca

ce citL-q\ro3a ozlnÍaj(j urn lesnes io reueôr:a etnpuc3 ens elêc opeurBlcêr o as :z lê^lu iq

oÇce:]-r €0 ectlejd satdurs elao L tã^rü .e

,atr*asL,af,:c zlJe,iôês ç e aprlesE e9r/,9 c:aJ3:jc:

a,asr- rr- je:neo sepr6ixa s:Lluou sep €13iç/\.]âsqc-l €lad o?ÓErlur e opuenE :€ iâ^lrr ic

.jü!.u.s-tc- a: El!€,'ô.s <- . ?a.a; a 90i/, ? jâôâiold eJEd clscotul opepi.:
3a ia, 3c *i, ,€rc1^ septS r; s:.-:t;: s€i I l,,a'.,ês:l-,:- ? 3: l?:er.!r e ipueno z iar u 'q

jo:,!-nsuc:\ oi, eáue.rnôôs e ê a,pnes e ep,1 E Ô:sl.j ,es''lef ceu rgSeliirl e opuenD ! Lê^lu 'e

sooiuuac LllssE sle^lu s?.j] u]ê epelêoisjol alâs oPáEllul ep ap€pl^ej6 v oz §

> l:-a: I c: 2 -Litl 3c tl1S3,'JE a/'?i5 s;E.r oeae4J 
" 

aiuap{rocsalic:l

a.:.- ? e,eaice er.i?-:s -r!-a? :;e:.0;;-: : :êÇ:c-i- êp Js]n3u3: cpJê^eF o, §

c.ar.lÊ.lls Ji!u.De Jssêlclc alp olLIãLre.1.ja3ua o eieo oplocg:3^n0r''l ês eilnLu

êp otn9i93 cp edela Eullltf oLros (ctuac lod eiurx) %0Ê Lrlê ellnul ep role^ op ogÕrnuluJlp - Al

êl..lcc 3uanbêo êp eseJdLiJe no esajdulac.ltru lei''lpl^io-r'

:::.:.,êê-o*ao.alL-,:: c3e*É':ê- c âs ::-;a.:: zac :;. J3 'CrE'\ 'p 
:?:r:a' - ,,

:2i;: .Z . Z Oi3:3êC Cu selsi^elo Salue^ei6E a SêttrÊi.'lLã:Ê

Se!aUPisun?.i13 Se Sape.lê;isLrc3 :3i' eJi- êse:-:r'.r3; ?P clsaiijne nc oeSinLlülp - il

066; 3p l.i E .u ra- 
=c' !; -'a'':: s:l-13;::* i!333ãUiO; OO É31'u!UCl3 O?510t'ic:

a ; ea.-3-'2 !àôel-e,, i au:c,,-. t- 3aea t.i z -.-: -a-:.--2 1' ?Sel'e-ao e3 leáEx: - |

s Êi':e:? sâ:_ noas

a< -? 3s ra,'-êsco ce:?p€re ar:s ã e:;'--, =c ête: a-?a e2 a?órsod.J e 2-eÇ -Z Id

ocEm
::i»2

Júo@





,\
.'- )i ,tj

oôl!e
3JSê- :rl f,ar3qeisa sêçá:Dutl 3 soze.io scc e.Jc.i olsocr3]! osii3a.l o ccrcêuuoc e.Jas o9N cz §

,?uo ôê5 NOSOUd cp Jesrniau elunr
?â: o^rsuâcsns olrêjê uo3 oDrqêcê.J ejês osin3ai o sellnL! ãp oeÓBctlde êp osBc oN cL §

e^rtLUrlê! ô?srf,âp eJi.tê]orc ênb reuotôau NocoEd
:i ssjr3ê! ltlrnr e oesrsão Ep c?áei.Jiiur eo ElEp etr scoeluÔf, selo zêp êp oze.ld ou o^isuêcis's
Jl,êrê rês csjn3êJ eraoe) c?áues jei'ioe enb sê9sr3êp sEC 9z ijv

sapepr^lle serrs ap oeaualnuEi! ç cpuesl/\ clriqlld olrlgsuoc o el?d oplua^a.l

e,ês s€llnu ;9 L1]cc coeoef,a)Je )c'et.3c (olJê:]oo ElJlj:l i.jc€ ele êp lenluê3lad o 3z §

,g-1ssêc êp ê 3lels:.: ec solse6 so a^lsi-r3i,l sellnu sE

ic: ooepecê.:.re role^ olao epeêlsn3 9iês eLUB.r6Ôjd 3lsêp sapeor,\rlP sep ogÔuêlnueul v oi §

'3OCUC- ..roDrr.unsuoS op esâlêo ê oP5êlord

ãp lEUorSãE 3qlesuo3 ciad ceáe^crde sgde euJeJ6orcj alsap sêpepl^lte sep oç5uêlnueul B uloa

::r,osuo3 op oesenlP ap cliqulq iu JopltLnsucs cp ssalêp ao socliqnd soPôJ9 sop e^ileJlslutu.lDP

:E:?Zlu)aoci! e ogàualn-l?J e uo, e sc^liêloc e scsnl;p solle.llp sop esêlêp ê LUo9 Joplürnsuo' oo

-:caiseo scltê|p sop esa]ão e uo3 ounsuo3 êp sêqÓelêU ap leuor3eN esllllod ep so^llaíqo so uJo3

sopeuolcelôJ so)ê[o.ld êp o]uêLuelcueuu oe sepeullsêp oBiês sepepecalJe sellnLiJ sv ,z !v

'codEc - loplr.rJnsucS

:l 2satac ã oPáâ]cld ao Bucl63'd 3u:âs'rcc oleC cousô CCdUI - loplun§uo3 co esêlêc e

oqáâtcrC êo teuorôaU opunJ c Éled sepll.lar'a] ogles,oplÚnsuo3 oc esalêp êo seultcu sleulêo sÉ a

35ôt ôD g1C 3 ou lal ep .ç !e oi lrcec ê 99 i']e oP i csrJur o eiell enb êp sellnul sv gz uv

'soli e o:ur3 P JOllêOnS

ciJêl êÊ 3calJao opulosêc lê^1cJ J3t.têlsoc earl?ld ec tlance a g^Iluuep e^lleJlslu ru]pe ogslcêo Bc

elep e allus ês lolJalue oPSues e 33êiE^êJc Ogu ercu?pirulal âp ci;alê eled o3lul cJ€)6 ei

'lê^l.tJo3êi:i e^llellsluluJpe ogsl3ap loC eprund ropll'JnSuO9 op Bsêiêp êp seuj.lou

s? ez nleu renblenb ap 'e^llsilul BcllgJd ep c?Sliedel ? e'3uê.'plJu!êl as-eJêplsuoc zz ljv

06nle

el§er,/ õt,Iür^cJú §Eírlgt(, §g §çrdt 0pulnog§ tjl iÍrlll§qn§ E 611uo^irltb 9wJ0u gJln() lrÍ, túqõnf (,PlEjoJ

-eiiopern3ord ep''toafjol.l aQ',vL ou ogÕnlosau EU solsl^âJd êseq-Euêd Ep O9Õex9 ap sou?llJ3 so

j9:, ,ln e-aood lopêcau.ioi oD eriurquc3e oeárc.oa e ê eprlêlnP Li'jêô2lue^ e o?áP4ul Pp apPpr^El6 E

.:rr?râc s!o: ivoo3 ?.:àroE-E; siiv lC f i' â rr,1:c/ JâSêC a elÉd o3llond olf,Josuo3 o "l'§

W
/5

Jücoê



1t{1 \ô
\ii

-.._j--_4



,rcr vsf -*f Q 3 ovÔ:roxd 3!
{coauc} EoorwnsNo?

"rvNorcrà 9H-13sNo3 oo - 
^ 

olnlldv?

. Jp -i:SUo3 cP zsêjêC 3p lEnpeis:
3r3ls s c ,r.ro: ogáe1ncri.:e ans Ê jelilraej e:ec eweJ1c.'o ep ciErluoc êlseu selsr^ard sag5erelle
se üoi cpezr,rq,uodsrp e1: rod ocrugrlale eujêlsrs c oi.r.io3 üêq Cy!-NOOOUd op o^rteJlsruruJp?
csssxord oc §ajeluê,JJelnôaj seu.r.ror.., se JPzrliln eraooc leuor6ag Nocoud o "z §

cíoo3 - ecêooerec cl;! op ôiuaúi^to^uesao c erec o5llqnd
crcJosuo3 cp e sordrcrunu sop erulouolne eu ualua;.,jalur anb soôr1re so sorJJtlln soe oluenb'o^les
.0er.rpa.ras e.rar^anboJtno no LA6tt?ii',2 ap 181, 2 ou ctaJ3ac ou 06Oti60lLf ap.EL0Bou,êl?!
selsr^ârd seu.lou sB ogáeraorsuoc urê pJê^al oralgsuoo o 'olueuetn6a op ogáeroqela ep oi§

eu:er6c.r6 âlsep seurJou

s? sEpe,^Jêsro 'e^rlrulJap e^r;e.;isÍuruipe o9sr3êp ec o?Ón3exâ ê e^rl?.llsluluJpe o?5ues êp oBálscdu..ri

:J t?-:s ..i ;a9 oluêu.I3àlo -1 cexezt'eJa,; e ãiqcs se, e:'Ja Je,cLuol soie so a cluêLre:n6al :
zre)rec iH:,_-r3 - eoêcjcÉred c;ly ot 3''-ê!1.' oi ues3a i sl:c ,':iiond olcEQSNoc c 3z uv

:25, tõp a'ê-t ea :1, )? op corun olerSg-rac oc sol"uJêl

S3r.l er!roniE_.:xê otsê]ol6 3D claico tes ejegoq e,".11V 9D:^rC a! ogplliê3 Y ocllJ(1 c]el6eied

aVCO3 - eqedoe.re6 oltv op oluêu:l^lo^uase6 o eled oct;qç6

oi9]9suo3 oleci sopglncsxê ê e^lle Ept^lp Ll]e solljcsur oBres anb srelctpn[eJ]xê so/'lincâXâ solnlil

.?s reuol0eu tesjncsu elunf ep ê lvl..lolcfu l.,icccud cp sÊ^r;ruu3p sêÇsl3êp sv Lz !v

3l9JcsJo3 op leJâc elêlquJassv ep e^lleujloN oglnilsul

loc sopexreq oçJas lesln"au ?lunf ?p oluaute;n6al o a ogátsodu:oc V ocrul opt6çrc4

-cg,unsloC cp olia.lte üê sci.rêLL.JeL.tuo3 3 cllerr(i Lrê 393E.illo] r"uo3 scpcl OpLêS ol3JQSUo3

:! tÊt3C eiAtO!.i,aSSV elêCj SOO;.liC3sê SOpe|3JOSUC3 S3ra Stuniiil eC SlEleC-SelOpPlnaOJd SlOp lod à

E-3 ôa: ',iClOUl 0D 'u,-uãl 
"2eO 

i i' e'' ccelÚ -cc J,'rsri3 3Ê esêlac ê cef3lcid ap'euorâa5

z rüô...).),r.j; lopsuêp.,co3 o,ãc ec€lu.rol z-,as teucr5aE \OlO!d op iEsJnssu Elunf V 9Z UV

3/,,S'r:eji 3lncea ou olsr^ê-o czeJi o o9 §

e:ôt2) ?C z'-riJi JSpjC ãp AIdS O]1lieilsiul'lJgZ Lr§li-'l3l

3p-ãqeJ !?r e^rll,iilap eÊ?jêFis-3: ç leuorce5 ND3Càd Orr lÉS.ln3au elunl ep ggslcap v ot §

cesrf,âp e.ri9.rd eu oPaerElaâo aluelpêLu leucrsau NO3Oàd op les.lnlêH Blunf ep oçsl^a1 eled

ossâcoid o FrBr.]ur(ueouâ a.rope51nÍ spBplJo:nB a o9Ôe4u; E ã]uêlslsqnsu! epe6ln[ opuês 
"Ê §

ffit
, t,^rô

ãúaop



\Íi l lfiig
\--'

t'

t
I
i 0



I
-.'lr

Ppelôuiru"ê,
:.3S CÊir : e u2^6 êl cJ a,r-:i c j.._ás :l .?]Élsârt zpa-?c s-:: a cJ;aul3succ ap ccSlrf'- y -z §

cpo..143
;--' '_ ta

rrJ.ieJ6old alsa 9.t.roDs â.b opFiatosu03 orai,srur/\ epec ep êiupluasa.j,CêJ i,La - ,/.\

§ E3!lr Sê -.S-Cur ;E SâÇiÊ CaSS- .,!.- 3:ãC.pur AlUeluêS3ldAj ;a - 
^

sa::- :- -:-_.:_ --::.. -í:^..- -.:_ t_:::_ 3:_e)_âs"_c=, .,- _

3 ?a-, :.-:-ê*aa ::aaê -..ssJ ô: ôlL:elUêSejCê- .: -
.l:,r;E;c ,,s=j€ oS sci-.Ê4a,.úv- s:c .r.3:]o ep êluetuasê]d3- i0 - i

I :-.:C-: : : - : - -): _-;: : - -52ae. - r ;o.^€ _ .r3 _aJ c:el.cJ',as e ceó soor::
- -4.-r: :. .. v\JcÕ .- ..- .. : .3 DAU ;-rêS-C:. a iç. Ul

t: -,"':'-, a.i-}r le.r - ;; .,=a, aOLi a .rel.o]d€ Jelooelê - Xl

..rcpr'-j's,-'!l l3 gse,Érl ê 0gaalcrc êa e:.!E.,ecJd op ollqulB ou sepl^lc^uêsêg
ai:z--, .ia s: I e Je3r.a e 3, ,e--izt,.-e -eri:rE ê scs-r,fàj ?; :É,iaclrce e leLlsBdüc3e - li^

.i -- 9li.l.l-.s-r'J:, cp Ésê;3C ê cÊ:-rêtclõ' êo €'Jeloojd ce se^llelêl sêpepuorld

-: s32-::i: ::E iooc-l -- -::9i1 -' ;2-,éla.:? :ie: Í9: q-: -.?l3J?rCnE -€:O^Ja: - l^'

s: s. - : :i --.:

::e::t:,.r € 3a sir.r€:6c.;::: -:::ã4.;r-ir l::,,ar',i ii --;-'- É-.;aceled clV ôp c]!â''!,rc^-453C
I ?:e i :)t tênc 3rcE jaN^^ 3a zr ;i?3:r: É.izlar3as ec a.lje!É Ê.lec êtualuienue lcdoic - l^

-;;^St,oJ oP eS3jêC ê:?5ê]c-d a:
?- a,:c-: cl oeaelau-:laj .;: Étr ii,: i: :!:ê-ê: E â: ?i:: ::-: ? :-a:s ,9.ê;:e: 2 c- '='te - '

jo!ltirilsuoScpssêiê:-r':'-,e..--:à'r-;t-Júlal.ld...'?:-o-:!3clsê09lequ€olLc?e-Al

,3C -J'S'JC:

cp gsêjac a ogáalold 30.!uE]3o:. J)'!?iêttz^à ê JÉ:É::i?lsr, :BiezlleLll3u Ê jocjolo - lil

lCPrLUnS.iaC

3p esãi3c ê o?áalojd êo :?rrolal,)rc Jo lEáeiuauJa;cl tt 9 3 iea,oQela e jequeo|uo3e - ii

r I3rú nSuCi OC

-',.-:-::i:eai:c:iãp::,.:-:::":t:- sirc iir;''ii- ;'.: :?'J::" ^"e e o:JêJÉia" P c oESeceJr:sê''

:--:: r;ê- a 3: i:Pá SOCCIs 'j-- l: - :.-'- :?a;l::e ': 2 :- ,3 iE-r--CrjJêp CglsaD e jlj'lêreô - |

Ôlêar::- 9i.l .:i trr!'-: - :''iôO:: ::: :j:rl' J: :i-e; r'rO/'.jâS3! C €-eC C:'lcni

: :=::\;: ae. a'-e'--- :,1.-:;- ::lj''i.:Ss:SS': 3:: ê l ''':lSr03 Ci'ile-êO|3i 'r3lalEl 'l:c:

--:a:.: - -.Cru''S-r..tl ,i .'i-:-.- -- i :?:-l::-: .'': ei;,: := I ?SLCC C A1era zti= aa '':

svBt{ôoxoa
fi

O to
a

Q
ú lÇ \ |."

aVo@



0Jlil,iufl
p{g \



t
-tlt

_,/ (ooduj)
doorwnsfloS oct vs3J3o 3 oy5tJ.oud 30 lvNolc3u ooNnJ oo - t^ olnltdv3

sêQs:aap sens sep âpeo)leuoiSeledo B êlqcs eJodsip â SêÇrur-ê:

s€; aiueu-euorsun] c ejê6ej anb ouleiul clrrêi.llôâu nês eJeJoqela oqtêsuoc o te uv

ogàrnlrlsqns ens Ja^eq opue^êp oqiesuoS
a! cJqiilAuj Cp OClleulolne Oiuêtueôllsap LiJe ecllollt saseuJ (azop) Z! ap oporrad o êluernp
sEDeL.jêlle (o.8enb) y e no se^rln3êsuoc saQrunêj (s?ril i € oiuêLllcal edurof, o9u o €e uv

as-J iJr ar

sooeôtr:,rrp ê;ueurerc,.re scle snss a s?i qno 3?s oqlasuo3 op segssês sv oz §

4-.e. ep rgreôlír^rp ?p eprpê3ârd PJss og5e3o/\ucr v oL §

e,1i::193X3 ar)eisiiês eo o?áeco^uoi Jod aluê'ü?ll eulpJce..rix:
gJeOOd ê SreJlssuJul SeugUrpJO SêglunAJ elê] oqlesuoc o zÊ lv

'êpep ilPnb ap olo/,

: ãluêprsêJc o opue) ogÓelelsul ens e eJed elnlosqe eLloreu êp tunJgnb o opeNesqo 'so]quieui

snês sop e[clEuJ Pp eáuesa]d e Úoo sepeLllot cgjss cqiasuoc op saQsr3âp sv rÊ uv

olo^ e ollêJlo Lllês seul sagrunôJ sep

,?:ilr:ied e]ec opepr^uo? eras cFl/NOcoEd co oEÓeuãp]cci elãd osllqnd ouglsluli^l o 06 §

'soilalllasuoS scp clÊpueuj op cuiúi]ãl Dc sel'-le selo íeiLU:) 0t ep er'u9pecêlue

rcl sâru3,ons â sêluelu€sê-,dê] snês .res pur 3?..rê^êc sclJaLu6as a saceotlue sY ,8 §

relniil op oiuau.lôês

.c aoeplluê o?ô19 ol,JsêL! oE êlue3ualec auâlons Llln cjq ulaLr] epex Tea'elê^eH c1 §

e^ilnrêxf BlreleJcâs Ép cie Jod sopessoduJê oEJas so'quJêL'J so 
"9 §

alaiSSUCS

Ci e/,rlnCAX; elielê1333 I 3ÇtõlllD Ôl'rrô rÔcl â:tlârdÔ' r!ô 3p Ô ctuÉluêsêr'lêr u^ op egÓecrpv:

ã''oàril e-"l6ord êlsa e ueruape enb soper3iosuo3 soldlolunyr sop sollê]êld so 
"9 §

oôli.le âisâp lndê3 op Al e lsoslcul sou solsl^aJd selueluêsãldeJ sop oeÔ!êla e eprpâ3Ôrd

eprnoas uJa ê seqlo3sê se e.jed scu?lu9 SO SCprUUap l3s o?..ra^êp oglunal eulsêLu essaN ot §

s?ce3lcur s3D93i:!ê sep O9áeirJrued eJed og5B30^uo3 ep oeáe5ln^tp

*c3 elrlo,.l ae;Ltna) ei.rn e) a; e))c 'cijlai_irc9 aa acôta':/.tlinoa e)@w!<' ep eqlolse e ale6 og §

2

rc
s,Hxooxoa

I
tíO

dÚo05
,-9r'



y{s I
\ ---



dvooc - ecêdcejed cllv
co c;'Jairilr';o^uasêo o elec o3iJqnd olSuosNoc op sêlJeJôêlur sotdlrrunL! (srocl 4 scuaLl oleJ
..oa eae-:õo.t4 êp oterluc3 op er.liEuisse €D ejep eJ rc0rr uê e]e4ua eu-:e.J6crd âis_= gg !V

.rcpru:nsuo3 cp esa]âO ôo elpels= nc reuor3eN euêisrs oiad cpeziirqrucdsrr ,lc

oDooid opez0euJ]olur Bu.rêlsrs r.ua sepeJisroer.i3s oErêoôC ]euc 6a5 NOCOBd op epezrle4uersêC
ê lejiuaS saopprun sEp ê leuor6eu NoSoud op srecor sapepruíl sep sapepr^rle sY ie !v

slvNrJ s30Srsodsro svo - [^ o'rnrdv3

SOdUC - jop[-unsucc

.p esêjâc ê oe5êlcid ap teuor6au oqtesucc olêd sep€AoJde aluaurer^srd oçJes 3cdEj v
-,oprrlnsuoc op Bsalao a ogáe1oj6 ep leuolôâu opunJ op sosJnoêJ sop seg5ectlde sv o€ §

o9)eve{a 3la e sopellnss.i

scin, 'opunj op sBllaoai sep oluaurne o opue^rleÍqo epErêunujêJ eluoc uta sopecrlde ras ogJapod

:cJí-r cD sosJnceJ so set.rdorc sêpeptleurj sPu sopezilqn cpuas uJêlê^llsâ ogu opueno az §

.Cilgêj: êô 3ti3üi3êlêqelse us eprlueu e euêqe lêS e

rerreosê eluo? úê êluaLuerioise rqo sepelisodap oq)as côrle êlsau selucsap seltacal sy o; §

elnpuoC ep oluãLlelsníV ap cJJJêI - 3VL ua solsl^sJd sêJolB^ - IA

:jcprJ]nstroS o9 esejac a oaaalc,3 ap auelôo.16 op sêluedlf,lLr€d scroifrun-L:

scp ieuciôau NO3OUd cp epezrlerlus!§a6 ê leiluê3 sêpep:un selad se]lnuJ ãp og5ef,rlde - A

:opu ll I
co sos.,ncal uloc sepeztteeJ oltpqtc ep sêgÓe.)ado ap sletuodluled a sleuolsejêdo sEllaoal - Al

.sleuolcElllâlul no slBuorJBU cgSeiedooc

ap soiJsrue6ro e sêpepriuê secrpr]nÍ no se3lsu seossâd ap segáeop a sêgálnquluo3 - lll

:êJAU?6Uo3

oluêuru]slJl no oru?^uoc oeàet3doo3 ep ouJial 'etue:6oJd âp oleJluoc ep s?^eilB no aluelrielsJlp

sopesseda]soldl.lunu\sopaopels!cp.oElunepsopuniJoso.jlê3ueuBsosJncêJ.||

EuJel8old êp cleliucc oP se^qela.i saSSelop - I

.:c cilni,]suci ? codõj - jÜÊ L!ns.jc3 ip esê.âc 3 :giêlc-ci eii ieuclSaà nprinj c re irv

icpluinslo3 cp ocáelorc e e§aiap ãp segllilod JeluãLUêldLUl e sopeultsêp seule:6ord

s:ejec scl.lB:uêtle5jo soslnaSj ret3uSiêa ê leztleJlJAa ã3 O/ill3[qo o 'Jcc llqeluoJ ezaJnlex

:: fCcà: - icprJnsJ:J cc eselec a o95a;c,4 ap ;eucr3ag 3punJ o opeu3 eclj çâ lJv

YHXOOToS

et0
!,lostô

!ã

!Q \ í

Jüôog

0



O3I'I'-Tã INfl I



dvcoc -eqêdce,ed ollY op olüê,Lrr^io^uaseo

o PJed osrtq?d olcjgsuoc op o^lln3ax3 9ugiêJcês
I

\ e?.iJo

=U,a
azaa "p 

.lei êp 9t êlêreJel oll3ulôsuoc

W)?

0ro

;vaoS



Ijl I
I



?/t

OÍrcio n" 176l 2025 lSecretaria

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

CAMARA N/UNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

ír

Congonhas, 09 dc julho de 2025.

Recebido em:
q tú1

Assunto: Dncaminhamcnto.

l.lxmo. Scnhor Prclcito,

Encaminhamos Projeto dc Lei aprovado pela Câmara Municipal dc

Congon has:

PROJE'TO DE LEI N" AUTOR PROPOSICAO DE LEI N"

04112025 O31 12025 com ant:xo da
resoluçáo

At cnc iosa mcn tc

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Exccutiv<r

cMc/Rc
CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rud Dr. Paciíico llomcm lúnioÍ,82, Ccntío, Con8onhàs/MG - teleíoner (31)1732 OIOO- E 

'nail:.amaía(4(ongonhàs.mg.lc8.bí
www congonhas.me.leB.bí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS ÔJ C. "\J' J
CIDADE DOS PROFETAS J loxGor{nÁF

a

LEI N.' 4.324. DE IO I)E JULI ÍO DE 2025

"^utorizâ l :rdrsiio do \lunicipio de
Congonhas/)l(i to l'rogranra llcgional tlc
Proteçâo c Dcli.sa do (lonsumidor a ser
inrlll:rntndo pclo ('orrsrircio Púhlico pârr o
l)e scn\ {)lvim{J n t o do,\lto I)arilopcba - COI)Al',
dcÍinc conrpclônciir e procedinrcnlos dc
liscaIizaç:io e dri outras yrrolirlôncias."

A CÂTTAI{A MUNICIPAL DE CONGONIIÂS, IISIAdO CIC MiNAS (ir'TiIII,.

decreta c cu, Prcl'cito, sanciono e promulgo a scguinte Lei:

Ârt. l" O Município dc Congonhas rcalizará a protcçào c dcl-esa do consumidor
em scu território, de forma consorciada, delegando ao Consórcio Público para o
I)!-scnvol! imcnto do Alto Paraopeba - CODAP a competência para a sriação, regulanrcntaçâo c
itnplantaçiur dos scrviços de atcndinrento ao consurnidor. tiscalizaçiio r: aplicação das sançõcs
previstas no Código de Defesa do Consuntidor.

l'arágraÍb único. Caberá ao Cousórcio Público purLr o Duscnvolvimcnto do Àlto
Paraq;eba - CODAP como planc.iar, r:laborar, coordcnal c cxccutar a politica rcgional dc
protcção c rlcli'sa tlo consumidor.

Arl.2" Fica ratit'icadô o Programa Regional dc Proteçtio e Dclesa do Consunridor
tlo ('onsrircio l)írblico para o Descnvolvimento do Alk) I'araopcba - CODAP, intitulado
PItOCON llcgional, conÍbrmc I{csolução ancxa a esta Lei.

Art.3'O atendimento ao consumidor, no municipio integrante do Consórcio
Público para o Dcsenvolvimento do Alto Paraopcba - CODAP, pclas Unidadcs Locais do
PROCON Rcgional, será cxecutado de forma permanentc.

Parágrafo único. A fiscalização das rclações rlc consumo, a cargo do PROCON
l{cgional. scrz'r exccutada dc acordo com a dcmanda da socicdade, c, ainda, collt e scu
planr'janrento anual.

^rt.4" 
Fica o Podcr Ilxecutivo Municipal autorizado a cctler scrvidorcs públicos

para compor x cstl'utura do Consórcio P(rblico para o Dcscnvolvimcnto do Alto Paraopcba -
('ODAI'. r'inculada ao Programa ll,cgional dc Protcçào de Dclcsa do (lonsumidor. bent como dc
bcns nró'" cis c intóvcis cspccificados crr Contl'ato tlc Progranra.

l'arágrafo único. O município inlcgrantc do PRO('ON Rcgional, para rcalizal o
lutr-rrdinrcnto ao consu:nidol nclc residqnlc, ccdcrá unr scrvidol ao cons(rrcio, prcl'ercnc ialrncn tc
concursatlo. dc nívcl medio, no nrinirro, e o cspaço onde o atcndirnento scrá realizado.

PatÀÇA PRESIOENÍE XUBTTSCHE(. 135 - CENIÊO. CONGONHÂs ' MG - CEP 3ô:ll5{00 - TEL {31)1731 l3OO. F^X (3r)3731 t 24O , w*w,@gonhas.mg gEv O,
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pRocRAMA REGIoNAL DE PRorEÇÃo E DEFESA Do coNSUMIDoR

Crie o Programa Regional de Proteção e Defesa do

Consumidor - PROCON REGIONAL no âmbito do

Consóício PÚblico para o Desenvolvimento do Alto

Paraopeba - COOAP e dá outras providênclas

AAsgêmblelaGêÍaldoConsórcioPúblicoparaoDesenvolvimentodoAltoParaopeba.
CoDAP aprovou o erogr"., 

-À"õãÀ"r o" Proteçâo e DeÍesa do Consumrdor' denominado

PROCON REGIONAL, que observará as seguintes normas:

cnpiruuo l- NoRMAS GERAIS

Art 1o Frca c,,ado. no âmbito do consórcio Público paÍa o Desenvolvimento do Alto

Paraopeba - CODAP, o e'og';" àegionat de ProteÇáo.e Defesa do Consumidor' denominado

PROCON Regronal. com a finalidade de promover e implementaÍ as açÕes direcionadas á

educaçáo. orientaÇáo. pÍoteção e defesa do consumrdor' e a coordenar a politica de DeÍesa do

consumidor no àmbito dos municiplos consorciados que aderirem ao Programa

Parágrafo único. O PROCON Regional integrará o-s Sistemas Nacional e Estadual de Defesa

clo Consumidor «SrrOCrSeO"i no' t"'-'o' aa Lãi e OzA' de 11 de setembro de 1990

Ad. 2'os municipios lntegrantes do Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto

Paraopeba - coDAP qru 
"0"'i'-""t 

to É'og'"*t Regional de Proteção e Defesa do Consumidor -
pROCON Regional autorizam . ã".ia" ".*"irda 

doi serviços públicos de atendimento, educaçáo'

onentação proteçáo e deÍesa do consumidor em reglme consorciado' que serâo prêstados

conforme este Programa

§ I " O Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP podeÍá

exerceí o poder de polícra adminrstrativa no qual se tncluem as atividades de ÍiscalizaÇáo e

sa nçã o.

§ 2" Os serviços seráo prestados na área do Consórcio Público para o Desenvolvimento do

Atto paÍaopeba - coDAp, qr! 
"À.pr""no" 

o somatório das áreas dos municipios consorclâdos
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:iopruJnsuo3 op esa]êC ê oeàalotd êp leuot6êU ef,rlrlod e reluàu/êldLur

ered soperoJosuo3 sotdlcrunuj so uJoc opeu]u er,uelôol3 êp olelluo3 op sos.lÍr3ê.l - |

.u.ioc soper:e ogras euel6or6 op o?óuêlnueur a oqÓelue1dur e eJed solsng sL) oç lrv

066r/820 8lerêpel tal - loptuJnsuoo op ese;êC ap o6tpo3 ou selstnald sapSues

sep opàecrlde e a ogôezrlecst] ep 'oluêuj,lu3§uoc ep 'og5eln6aj ep 'oluaueÍaueld ep ser3u?ladurol

sep otf,!CJaXê o otgJgsuoC op Walelsuejl SOJquje[! sotdlctunu so opelf,losuoc autr6e.t

r.ua socrlqr.rd sosrNas sop oeôelsêJd ep â epelsosse oglsê6 ep oçÓncasuo3 e eled ot' )JV

'euerôor6 ep ôlPJlr-roC o LLreJeuur.l elLjetue^rlêJâ ênb

sordrcrunut sop otranold ruê sopelsald soàr^rês so alueuros uraEuerqe eue.r6org alsaLr solsr^3.rd

operorosuoc eurr6ar ura soctlqnd soôtruas sop ogÔe1sa"rd e ê epel3osse oçlsaO V "e ]lV

(J0dul)
.roprurnsuoC op esêla6 a oeàe1o,r6 ep leuor6ag opunl op sosJnceJ sop og5ezrlrln uo: leuorôa;1

NOCOUd eu:e:60.t6 op ogóeluêurêldult e salualalat sotdlctunu: sop soltêcueulJ solsno so sopol

[!o3 ]ef,re çrepod 'lBuoroeu Nocoud - JopluJnsuoc op es3]3o a oçÔa1ol6 ap leuoroag eluel6ol.l
op s?^erle 'dVoOC - eqadoe.re4 ollv op oluautr^lo^uasao o eied ocrlqnd orcrosuo3 g o1 §

'1euor6eg NOCOUd op lerluaO êpeptun e sopeln3ut^ sê]ue sopetslosuoc sorcitttuntu

sop êUed Japuêle Ered 'orcJosuoc oe oprpa3 Jas essod ê'loptunsuoo op esê]ap ap ledtrrunu opunl

op sosrnsai uJoc a^rsnl3ur 'rêl ep euroj eu 'opeuc'ledlcluny\ Nocoud uln ap soárn-ras so enssod

ênb ordrcrunu u.ra leuor6ag NOCOUd op sepezrlerluacsac sapeprun leur eJopod teliuaJ apeprun

ens ap sapeprssacêu se opuêpuale Jopr-llnsuoC op esalêC a og5a1or6 ap leucrôa; rir,*'r6,).d
op se^Brle 'dVCOO - eqêdoered ollv op olueu/r^lo^uasêC o ered ocrlqnd orcri-,suo3 ç1 ,,51 §

orcrgsuoa oe oprpe3 ras essod ê .JoprLunsuo3 op esa1êp ap ledrclunur cpurq op

sosrnSer [!oc e^isnlcur 'rel ep eu]ol pu 'opeuc'ledrltunyl NOCOUd utn ep soSr.uas so enssod anb

opercJosuoc ord,crunu ua;euorDag NOCOUd op lelueC epeptun e retpês elêpod se^tlelistutLUpe

sepeprsserau spns s? opuepuele roprLrJnsuoC op esala6 a og5alotd op leuorôag eute.r6o16

op s9^e4e 'dvooc - eqadoered ollv op oluoull^lo^uesêc o eled octlqn6 orc-rosuo3 I ug §

or3rosu03 cp apôs

eu asrezrle3ol ogu no opuapod roplunsuos op esaJap ap oPôlo op 3pês B ela§ ênrl ;euorôa5

NOCOUd op leJlueC epeprun e gleu, 'loprurnsuoS op esalaq e ogSalo.td ap leuor6ag euelôor6
op s?^e.rle 'dVOOC - eqadoe.re4 ollv op oluault^lo^uêsa6 o e.ted octlqn6 otc.tosuoC O oP §

saluer6elur alap sordlcrunu.r so sopol u:e leuor6ay
NOSOUd Op srecol sêpeprun çJerjc 'ropluJnsuoc op eselao 3 oPÔelold ap lPuol6âu erirelôot3

op s?^eile'dvooc - eqedoe.red ollv op oluaul l^lonuasao o ered ocrlqn6 ororosuo3 g.,p §
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.eulejooJd êp olelluo3 o JeJo6l^ anb ula opolJad olêd ol3lgsuo3 oe sopeleJe optrês eluelerluo:)

ordlcrunur op apepâudord êp oejas so3llqnd soSl^Jas soe sopelnJur^ sledlclunLu suaq sO of §

'leuor6êu Nocoud op sleco'l a sepezllelluêcsec
'terluê3 sâpep,un sPp a'oreJQ§uoc op sêQálnqule ê sersu?ladulos sep oE5!uuêp e - lllx

euje.rooJd oe uJeJtJepe ênb sordr3tunur so uloS opJo3e êp 'sedlnbe sep olueueuolsLlêtulp

o ê loptutnsuoc oe olueujrpuele êp soôtruas sop ogSelsê.rd E Eled Ptjessasau elnlnllsê e - llx

sô5r^ ras soP

relnlq oe orcrgsuoc op seluo'r ep ogSelseJd ep apepl.lpouêd a eulJol 'apeparlole6uqo e-- lx

:slê^lslê^ar suaq so - x

'sag5elelsul

e Sôluâuedtnbê sop oEáelldue ê oluêLueoSle!êde o?áezru-repOtU aluenbasuoc a soàr^ ias sop

ogsuedxa a o?SeJaile Elnlnl êp sapeplssêtau sra^rsr^erd s? sopeuolcelal so a^lsnt)ul olslosuoJ

op a eue.rôo.r6 ap ole4uo3 op ou?leu6rs otdlcrungl op sa9Ôe6uqo a sellu€.1e6 'solrêJrp so - Xl

:sêJelnlD snês êp Lln eper e oçÓela-r ue o5r,rJas epec

êp elra3ueuu a ectuJguocê oPlse6 ep el3u?EdsueJl ulelueJe6 ênb soluaullpasold so - lllA

:sopuelsue4 so5rruas sop ogáelsatd

e sougssa3au suaq ap no leossad 'soôtrues 'so6lecua ep leoJed no lelol Elcu?lêrsuell e - llA

leSuetn6as ap e etcuqôut1uo3 ap soueld so - lA

,soDçnsn steuJap sop ê soEpeplc sop sagóetuelcal êp ê sextenb ap oçán1os a ogàernde c9àdarar

eled SOluêrltpêCOJd a so5rruas sOp oqSerlene e Oluar.uequeduoCB êp SOLUSIIielêtt] SL1 - A

lsolsnc sop oluêuelolluotll êp opo]?Ltr o - Al

loe5rpeu op se(ualsrs - lll

stenperô no stetL.r ed selau

sepelope opuPnb'sozeld sortlcadsêl so a soSl^Jas sop apepllenb ê oçsuPdxê ap selaur se - ll

:ogáelseid êluêtoge e epenbêpe ens ap â soálruas sop âpepllenb ãp saJope3rpur so - |

:souêul olad lapuaatduoc ogla,a.aP

anb 'oeóeztlecstj a oqÔeln6êJ ep seuJou sE 9Jâ3êlêqPlso eute:6o.t6 ap olelluoC O u9 UV

vlflw9oud 30 01wlNo3 00 - ll o-lnrldv3

'tooz êp ollêueÍ êp zz ep 99 ou lenpelsf reluar-ra1druo3 ta1 ep

sourlel sou 'COd:J - lopruJnsuoc op esê]aC ê og5alo.rd êp lenpelsf opunj op soslncal - lll

:etuelôol3 slsaP

eu.]o; eu '(COaUr) - roprurn§uoc op BGe]âo e ogáa1o:g ap 1euol6eg opunJ oo soslncal - ll
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:sesrnbsad a sopnls3 'loplunsuoS oe o95e3npf ap oÔl^lês - A

:oçáezrlecstl êP oár^ ras - Al

:rop,únsuoC oe oluêUlpualv êp o5l^las - lll

erJelej3ss - ll

ropruinsuoS op esôlao e ogSalo.ld ep leuolBêu eueJôoJd op ogSeueproo3 - |

:leuoroau Nocoud op lBJluaS êpeprun ep eJnlnllsa e Lueqduioc 08 ljv

:olug;lalê oraul Jod êluâullelcuerala:d '9y1-uoco.t6 oe eldof, opuêlaLuâl 1ô5 f

ap o5reu ap 0Z êp 'r8! Z "u 
olar3êO op Zg e /9 spe sop ê 066i ep olquroias 3p t. t ep 810 I

o u ral ep ,l Ve op sotlt.,el sou aluaullBnue 'ou.llullLl ou 'a êluauecllqnd o opueôlrrnrp soÔr,ttas

a SolnpoJd êp salopa3auJoJ elluog SepeluêulepunJ sasSeluelcêl op opezllenle leuot6al ollsepec

e.ralueui dvooc - eqadoeled ollv op olueu]l^lo^uesac o eled o3rlqnd olcrosuo3 o,,z §

dVCOC - eqãdoe rEc:l

ollv op olueut^lo^uêsêc o eJed of,tlqnd ots.losuoS olad sopeuêplooc oEJês loplLUnsucc op esajao

a ogóêloJd ap 1euor6a5 er.uet6ol6 op einln.rlsê ep ollqug ou sopezlleei soÓrrlas sg o; §

ccdu3 - roplurnsuoc op esalao a oe5aloJd êp leuoloêu oqlesuoc - lA

:cod8J - loprlr.rnsuoc op esajêc ê o?Salord êp lPuorôêu opun:l - A

lleuoroêu No3oud op leslnlêu elunf - Ai

lleuor6eg NOSOUd op epezllelluêcsâC epeprLrn - lll

:leuorôau NoSoud op le4ue3 apeprun - ll

:leuolôêu Nocoud op srEco'l sâpeplun - t

:dvooc - eqadoelEd ollv op olueurr^lo^uêsêc

o e.,ed ocrlqnd orslgsuoC op leuol6êU NOCOUd op ernlnJlsa e ureQdtuo3 ô1 lrv

]VNO|C3U NO3OUd OO OlNSlflVNOlCNnl I OVSlsodwo3 vo - lll o-lnrldv3

oqaelsr6êl

eu solsrnald solueurpasold ê saQàlpuoc s9 ê)uauilau .,êSapaqo âluele'Jlu03 oLdliruÍ1LU oe

opurquncul 'o?Seucll ep esuêdslp aluelpeu sopejqelec oglas etuelooJd êp soleJluol so 
^''l §

ol.J.l9sUo3

olêd soâr^res sop ogÓelsêJd ep êpeplllqer^ ê âp?plcltllouoca P sêluêJalêl so aluaulelcêdsê
'sepr^ep êluetllenluê^ê sagSezluapul sBp ouJoc uleq ',euej6oJd êp olelluo3 êp êpn!l^ L'ua

sopr^ep sarolÉ^ sop oluarueGed ot^?Jd op PJêpuâdep eueJõold ep olelluoc op oe5ullxa V 
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oclugJlêlaolauJlodnoocluglalaloleiuosaluelpâtlJ'epeulel3a.lesêldt'uaeurol
euãlqold op ogánlos êp e^tlelual e oE5eulelcêl ep oluauJtqêrêJ :Jeulullard otuaLUrpualv - Ill

euelqord nas o aJqos loplunsuo3 op o9Ôeluêljo ellnsuo3 - ll

olueuitpuêle ou Jtn6assoJd eled eDgssesau oç5eluaLuncop ep elcuelê]uoc a ounsuc)f

êp oESeleJ eJnouuoc eulalqold o as o9áe3qlje^ 'Joplunsuo, op oeádêcêl LUêDeilI - I

:sepenlcBd lês uJes§od enb sellno ôp ozlnla.ld

wês 'sêpepl^rie salulnôas se ogJPzlleel leuol6eu NoSoad op sle3o-l sapBplun sv "6 llv

leuorôeu Nocoud op sepeprLrn se seDol

ap so^rle4§rururpe sossasojd so soslnsel ep neJô uja le6lnÍ leslncau eiunr P elêqe3 o8 §

sopernelsul so^0eJlslultlpP sossacoJd so le6lní e Jlplsêld leuol6ê8 Nolo8d
op epezlleJluê3são no lBjlua3 Apeplun ep eclp,lnf elJossêssv ep êlaqc oe 9Jêqe3 o/ §

'leuor6au No3oud op epezllelluac§ão no leJluac apeplun ep roplunsuoc oe oluaurpualv ap

oórrues otad le^esuodseJ olad sepl6urp o9lês leuor6ou NOCOUd op sleco"l sêpeprun sV '9 §

.sopeotput ele tod srê^esuodsal sop olllxne o utoc leuot6eg NO3OUd op sepezllPl'luô)sag

sapeprun sep soqleqe4 so lt6utp 1euor6a5 NOCOUd op lelluê3 ãpepriln Btl opelol

'Joprulnsuos oP esêlec a og5alold ap leuorôag eulelôoid op JopeuaplooS oe eraqec o9 §

lopl!r.lnsuo3 op esalac

e ogÔêlo.ld ap leuor6ey eu.relôoJd op lopeuap.roo3 oe aluêue3lnblelalli sopelncul^ oejes alli)
,soltlqld sopEoaJdua Jod no Sotd!3lunn solÔd soplpeo selopl^lâs lod sepezlleêJ o9lês e3lplrnT

euossassv ç a ssslnbsêd e sopnlsS ']opluJnsuoc oe oPÓecnpf êp oSlAJês oe 'ogÓezllessrl âll

oártuãS oe 'loptunsuoC oe otueullpuelv ep oSl^JeS oe 'ellelelces ? se^llelal são5unl sV., §

:olelluoc op o95e^oue.l e epllluljed

soue zo ep ozeld oled 'ocllqld êsselelul leuol3dêcxa ep ellçlodLual epeplssa3au e lêpuêle

e.red oóeurtutalap ozeld lod opele4uo3 las e 'lopluJnsuoC op esêlâO e ogÔa1ol3 ap leuor6ay

euler$oJd op Jopeuaploo3 olad epr§ulp gla§ leuolôeg NOCOUd op le4uêC apeplun V oe §

lJoprulnsuo3 oe olueuJlpuêlv eÍr o5l^res o a

euelajsês e u,oo'eJnlnllse ens eu 'oEleluoc leuolôau Nocoud op sref,o-l sêpeprun sv oz §

'ealpllnr eLlossassv a seslnbsed ã sopnlsf lopluJnsuos oe oqSecnpS

ap o5rruêS o oEàezllef,slJ ep o5lruêS o 'Jopllunsuoo oe oluêlurpuelv ap o5t'va5 o ellelêlcas

e u/ot e1nlnrlsa eus eu greluoc leuor6ag NOCOUd op epezllelluecsaq êpeprun V 'L §

lesrn)ôu elllr']f - l^
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opPlsl op

eSrlqnd euosusJêo e eclprJnÍ ellu?lslsse êp u'lêll§sôtrãu enb sê.loplu,nsu03 so Jequlurelua - lx

:sBlcllad êp ogáezlleêJ e elPd à^lsnlcur so^lleÍqo snas sop oeSrr:)asuo?

e eJBd ecruf,?l o?áezlleEadsa elJolou êp sapBplluê a sogôlÇ êp oslncuoc o.,elrlrlos - X

1066t êp orqtueles ap ! t êp '810 I " u lal ep çç l.,e op ot § op sorural sou
.sepeuôrsap ogÔetl:ruo3 ep sersu?tpne sp uatacatedu,toc eted e satoprutnsuof, solêd sPpelussàrde

saQóeuelcâJ a:qos sagÔeu.r:olut úêrelsêJd eled selopêf,êuJo; soe sêQÔeogllou Jlpêdxa - Xl

lsoctseq solnpold sop so5êJd seJouêLU

so reLujolur r,.uellrqrssod enb sotuslueceu.l sãJoplulnsuo3 sop oçársodstp P iecoloc - tllA

:I^13 âpeparsos ep a ectlqnd

oç5e1lsrurupe ep so?6Jg soJlno ap o$ncuoc o.,elrcllos ê oçÓeclunuloc ap solauJ saluarêllp so

Jezllrln opuêpod 'oLunsuoc o eied ogÔe9npa êp sonulluoc solêíold a seplpouj Jã^otlold - llA

:stetcadsê SeLlel6o-rd sOtlnO a So.ltA3ueu[ SoSln3AJ uloc Jelllxne essod Alê anb dVCOC - eqAdoe]ed

o]lv op olueur^lo^uêsêO o ered octlqncj or3JosuoC oe rua6ns a sêlualstxê eí se retode roprtunsuoo

op eselap ep sl^rt sagôe cosse ap ogáezrueDto a ogÓetlc e lerode ê le^rlrra3ur - lA

lsoauçôor.uoq slenpt^rpul o so^llalos 'sosnjlp sollêJlp e sê9áelol^ êp ê oujnsuo3 ap sêoSelol

se e]iuoc sêr.rJrJc oLuo? sope3urdrl solel ep e13llou e of,rlqnd ou?lslulhl oe JeLlultue5uê - A

:alue6rn oeáelsr6êl ep soulrêl soLr loptLLrnsuoc

o erluoc olrlep ap ogSernde eled olú?nbut êp ogáeJnelsur P Puçlclpnf et3llod e rellsllos - Al

lo9àesttln ulo3

êp sorau.r §eluê.la]rp sop orp?Lulêlul Jod 'loplunsuoc o Je^llouJ ê jezlluel3suo3 letUJolul - lll

'se^rle6ollard ê
seJelep 'sol!êlrp snês eJqos sêropeoeurol e sêloplunsuoo so alueuJaluêueul:ad :eluetlo - 11

'openud

no oorlqnd olraJrp êp secrp;lnÍ seossêd Jod no §e^llPluesaldar sepepgua lod seroprLunsuoo rod

sepeluasa:de saQlse6ns a segSeutelcat 'sellnsuoc.leLlurtlle3uê o Jelle^e Jeslleue Jêqa:êl - I

1euor6e5 NOCOUd op le.llueC êpeptun e eladLuo3 0 | !V

lâ^lqer e^ltellslurr.upe ogSues e epecllde a oAllellslulupe ossalo-rd opeJnelsur

rês ered 'lVNOlgf U NOCOUd op epeztleJluêf,se6 epeprun P no le.iluêC êpeprufl P epequrtueruê

e:es ogSetue;car e oleJluo? o no tal e nlôutj1ut anb ep so13!pul JêAnoLl a .lopltxrrsuÔ3 op

lenprlrpur erualqo.rd o Jeuot3nlos o?u 05truas no olnpold op Jopa3auJo] o êS oorun olel6ele6

'JOprulnsuoS op esalac a

oluaulpualv êp leuor6eg apeprun ep Jopr^Jas ap ogSedtorued B uJoo 'lenpl^ no lelsuêse.ld etlrroJ eu

'esardu.re e uror Joprunsuoc op eualqord op oeántos ap e^lletual :euQlelllcuof, elcuglpnv - 
^l
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euJEJ6Old ap olelluoS ou sopluljap oglas leuolosu No3oud op epezrlerlua3sêc

e lelluêC SApeprun Sep slel.loleul e Soueunq sOsJnsêl so 'eclsl, elnlnJlsa V o L §

eLuelôord alsêu selsl^oid sa9Óunl sep otcigJexê o eled 'dVOOO - eqadoeled ollv op

oluêr.lr^lo^uêseo o eled osllqnd olflgsuoc olêd sopelelluos sope6alduJa Jod otloJ uaq oulultr'l

ou'orp?rule^!uêp'sopeslncuosaluâllllelcuêJêiêJdorf,Josuogoesoplpêcsledl'runulseloplrues
rod seplnitlsuoc oBJês leuoloêU NOCOUd op epezllerlua3sêC a lelluaC sapeplun sV Z t lrv

loDadns e otpgu soutsuê sop soltet6elsê.lod 'lalgsuodsoi lopl^Jês op oçslAledrls qos sopeln3axa

rês opJêpod leuor6ay NOCOUd op sref,ol sepeplun sep selellrxne soStruas sO "Z §

'euret6or6 ap olelluo3 ou soplullsp oç.ras leuotôa5 NOSOUd

op srPso-l sepeplun sep soullulLx slellaleul ê soueunq sosJncel so 'eclslJ elnlnllsê v ol §

etrer6or6 alsau selstnald sêÇ5unl sep ol3lo:âxê o eJPd sopeclDur

,ot,lllulu-loU.otp?t!|a^!uap,sopes]ncuof,êluaullelcuê.lêjaJd.olc]osuosoesoplpacstedtstunul

saropr^ras lod seplnlllsuoc ogJes leuorôau Nocoud op sreco-l sâpeprun sv ! t !v

'leuot6au NO3OUd op lelluêc êpeplun eu opelol 'roplLunsuo3

op esêlo6 a ogáe1ot6 ap leuotôag eue:6ol4 op lopeuaplooC op oç5alrp e qos o6rpe alsau

selsr,rard setcu?laduoc se çJasJAXA leUOr6eU No3o8d op epezllEJluacsag apeprul-1 y 
"7 

§

o0rPe alsau

selst^ald setcu?laduo3 steuap sep ogáunsse e eueloord êP olelluoc Luê ienl3ed elapod a 1;y e I

sosrour sou selstnald setou?ledLuoc se glatrlêxe leuor6ag NOCOUd op lesol epeprun V,,t §

lerlor6a5 NO3OUd

op epezrlelluessêo no leJluas apeprun ep aued ulalazlj anb sotdtotunu sop leuor6e5 NoSoud
op sreco"l sgpeprun sa uroc selun[uo3 sãqáe Jeztleâl ã Jelual]o 'ocluc?l auodns rep - llAX

:sopeplleuU sens uoJ slê^lleduoc sapepl^lle seJlno Ja^lo^uasêp - IAX

:986 I ap oLllní êp ,z ep '/re / ou ral

ep og Ue op o9 § op etlJo, eu 'elnpuoo âp oluaulelsnÍe ap soul'lêl e solu?^uoo Jelqêle3 - AX

:/66I ap oSlpur êp OZ ap 'l8t'Z 
"u 

olêroao olad epeluaureln6ar '066t, êp orqueJes

êp t! êp'8208 ou lal eu sBlsl^aJd se^ÍlE4sluluJPe sagáues se recllde s rezrlBcsu - 
^lx

:oçÔerlt3uof êP sel?uçlPne

JeuBrsap o ot!n§uo3 ep soylJU03 lglpêtu opuêpod ê^lsnlsul '0661 êp orqula]ês ap Lf ap'910B

o.UlalPsagsellurlelndeeledso^|lel}Slulu]pesossêcojd]ln|3uocê,]ln]lsul'Je]nelSUl-llIX

:epBnlts lê^llsa êpuo lecol ou soluaplsei saloplunsuo3 soe oe5elaJ Lr-lê loprLllllsuoC

op esaleo a ogáe1uar.r6 'oluauJrpuelv êp leco"l êpeplun ep selcu?lêdulo' se lelJaxe - llX
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orrlosuoc olêd SopÍ?l B Jl Lrot socriond
sope6ardlua rod no//a eurer6oJd alsau êseq LUoi or3losúo9 oe soplpa3 ê oLuruiLUou otÍjaúla^ruôp
'sopesJnsuoc ê]uêuletcuelêJeld 'roprunsuos op esa]êp E sepeuotf,elê.t sêQóunl se eled sopeu6tsaÍl
sredrcrunui soctlqnd sêJoprruês lod sepeLluaduêsêp oçJas leuor6êU NôCOUd op epeztlellúarsac
a lerluec sappplün seu e leuot6êu NoSoud op srpcol sãpeprun seu soQóun, sv çL lrv

'soáltues sop oEÔncêxê eoq e opuest^ saJeluêualduoc
seutou Jeroqelô eJapod 'o^rleltsruruJpe ossê3oJd o êJqos stenpelsê e ste.Japal seurJOU sep
ozrn[a]d ues 'dVCOO - eqêdoe.]ed oIV op o]uaulr^lo^uesec o eled octlqnd ototçsuoC O í,e §

opeztleurolur eulolsrs ap otauj .lod
alusulelsuêJalald opEzlleâJ ç.ras anb 'o^llejlsrururpp ossasoJd op oçóe.rnelsut e eted sojuau.rn3op
soe ossece ogrel leuorôêu No3oud op epeztlplluê3sao e lellueS sepeptun sv 

" 
l. §

sopPln3ut^ elê e sotdt3runu,t sop ouÇlt.llel ou ou.lnsuo3 ãp s3Çaplãl se rezrle3sll ê
so^tlêloc seuêlqold opue^lo^uê saglsanb Jessêf,old oulot ulêq 'srenpt^lpur seuâlqord sou (]pJo3p

ãp apepr qrssod E ra^noq oçU opuenb 'sepeztleel tle saÇÔeúelle.t ep seluã.]]Õfep so^t.lpllsrululpe
sossa3old so Jetnelsur e '.toptulÍtsuoc oe oluêu.ltpualv êp slE3ol sêpeptun §ep soaltuês
so Jeuorsrruadns e opezltolne ecu 'leuoloau NoSoud op eppztlplluêf,sêc ê lellus3 sapeDrufl sBp
s?^erle 'dvooc - eqadoe.,ed ollv op oluatut^lo^uasêo o ejed of,llqnd oDlosuoJ o 

't 
!v

lBuor6aU NOJOUcI
op sepez,leJluacsac sapeptuíl ap ogÔeu3 e êJqos otxo3 uêq ,leuotôêu Nocoud op Iellua3
apeptun ep apas E êrqos elodstp'leJ3c eralqutêssv utê epelaqtlêp r3s e ,dvoo3 - eqadoered
o]lv op otuaul^lo^uesac o eled octlqnd otr.lgsuoc op E^tleulJoN ogónJlsul .o3run oJeJôered

sordrcrunut soJlno êp ogSelodlocut --V
ep ozrnrsJd uês 'sleJêc §eurr\l êp ollçrcrpnl lapod op secreulos sEp o?sr^rp e ,lê^lss3d as e
-ês-retuôsqo 'leuorôêu Nocoud op sreco'l sapeprun se oglsa apuo 'soperf,losuoc sordrrrunlu ap
sodnro Jod epelxioJ 'leuorôau NOOOUd op epeztlerluâesêC êpeprun ap o9ôer]3 eN C L uv

lOplUnSUO3 Op eselêq e oqàâlojd âp leuorôêU eurer6ord
op IBoSSêd ap sapeptssaoêu sp rêpuête ered g96L ap e3rtqndaU ep oestnlllsuoC ep Xl 

.Jg 
trp ou

olcln] u]oc 'oletluoc op oeSe^oual e eptltullêd 'soue (stop) zo ap ozetd oled sot]çuot:rl1]J rÉle]l1o3
grapod dVOOC - eqadoe:e6 o]lv op oluauJl^lo^uasêO o e:ed ocrlqn; otoJosuo3 O ni §

iol.ladns ê orpaúl
soutsuê sop solJçt6elsa Jod 'lêApsuodsêt lopt^Jas op ogstruedns qos 'sopeln3axe tas ogtapod
leuor6ag NOOOUd op epeztlelluêcsêO a le:lusC sepeptun sep sârprtxne soárruas sg o7 §
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§ 1" A eslrlltllra Ílsica. os íecuísos humanos e materiais a serem alocados no programa
Regionâl de Proteçáo e DeÍesa do Consumidor (PROCON Regional) serào deíinidos no Contralo
de Progranta

§ 2' ajs ser,/rços auxiliares do programa Regional de protêção e Defesa do consumrdor
(PRocoN Reglonat) poderão ser executados, sob supervisão do servidor responsável. por
estag,árros dos ensrnos medlo e supertor

§ 30 A contÍatação dos empregados será realizada por prazo determinado de 02 (dois) anos,
perrnitida a renovâÇáo do contrato, com base no art. 37, lx da constituiçáo da República de 19gg.

CAPITULO IV - DA TISC,II-IZIçÃO, OAS PNÁTICAS INFRATIVAS E DAS PENALIDADES
ADMINISTRATIVAS

Ar1 16 A Ílscalização das relaçÕes de consumo deque tratam a Lei Federal nog.oTg/1ggo.o
Decreto 2 '181/1997 e as demais normas de deÍesa do consumrdoÍ será exercida no territóno do
consórcro Público para o Desenvolvimento do Alto paraopeba - coDAp, através da unidade
Cetltral otr Descentralizada do PROCON Regronal, que podeÍá. rnclusive, utilizar servidores do
munrcipro onde elã ocorrer, cedidos ao consórcio. devidamente capacitados e treinados.

;\rt 17 sào conside[adas práticas infratrvas aquelas pTevrstas na Ler Federar n"
8 078/1990, no Decreto 2.18111997 e nas demais noÍmas dê defesa do consumidor.

Art 18 Em se tratando dê microempreendedor individual, microempresa e empresa de
pequeno porte. a primeira fiscalizaÇáo realizada no estabelecimento comercial, quanto às
irrúqularidades verificadas, será orientadora, devendo o agente fiscal mencioná-las no auto de
corrstataÇão e notiícar o fornecedor para saná-las, no pÍazo indicado no formulárro de fiscalização
ou írxaoo pela arrtondade administratrva Íesponsável pela dilgência, sob pena de autuação. caso
as infraÇÕes se1am novamente verificadas numa Íutura fiscalização.

§1" Náo sereo passíveis de Íiscahzação orientadora as sttuaçóes ern que

| '- a vlolaçào ciâs boas práticas das relaÇoes de consumo decoÍÍer de má-fé do fornecedor
de fraude. de resistência ôu embaraÇo à íscalizaÇâo. de reincidência, de cnme doloso contra as
relaçÓes de consLrmo ou prática que imoorte risco para a vida, a saúde ou a segurança dos
consunldores.

ll - as práticas abusivas do fornêcedor, envolvendo a revenda de produtos e servtÇos, se
relacionarem à ocupação irregular de reserva de faixa não edificável, de área destinada a
equlpamentos urbanos, de áreas de pÍeservaÇão permanente e nas faixas de domÍnio público das
rodovias ferrovias e dutovias ou de vias e logradouros públicos,

§2" Equipara se à primeira visata, a critério da autoridade administrativa, a recomendação
cevroanrcnte fundamentada, expedida enr procedimento próprio, dirigida ao fornecedor, contendo





cod uJ-JoprLUnsUoc op
esêJêo ê oe5âlo]d ãp lEuorôeu opunl oe opua^êj 9.rês ousauJ o 'ellnul ep Jole^ o opeltnL, x

:or3rosuoS olêd êluêurlerf,rpnÍ epeln3êxa a e^rle epr^lp uJê elucsut elos eusêrú Ê

'roperêuJol oled oluêu-,e6ed nes o opuê^eq ogu e e]lnu ap epeptleuêd e epe3rlde opLrês - xl

:srêln serp O! âp ozeJd ou el-udulnc BJed opeurlur çJas asso .JopacauloJ oe

e^[g;lsrurnJpp oeSues sqdur ênb e^r]erlslurrupe ogsroap E epeu,rlUuo3 ê oslnf,el opue^eLl - lll^

:1euor6a5 lesrnlêU etun c
p .raroJãJ no egsoduLr e^rlellsrurlpe oqáues e rrrdu:nc 'ogáer-ur1ur ens ap Jeluos e sraln serp 0L op
ozerd ou ered opeurlur gJas ropaf,ãu.ioj o 'o^rteJlsrurupe ossecoid o êlrJalsrsqns ope6lnÍ- ;14

lsraln serp ç0 ep ozeld
ou erouçlsur .rouadns ? 'solne so 'opuequruieoua '1euor6ag lesrn3eg elunf e orclro ap gJê.rJooêJ

e^rleJlsrururpe opepuolne e 'êluêlsrsqnsur ope6lní .ro1 o^rlellsrurrrrpe ossêao;d o as - tA

s ra^ tqe3
se^rlells ru[.upe sêQáues se Jo]e4ur oe 'eJef,tlde 'ê]ualstsqns o.opue6lnI aÍ]b 'E^llellsrutLupe
apepúolne e opllauiel eles o^rlejlslutrxpe ossasold o sreull saqÓeôale se sepeluêsêldp - A

'sreug sao5e6ele leluêsalcJe srâln setp

0L ap ozerd ou 'ered oppLutlur gjês .jopaoêu.rol o 'oplo3e ap apeptltqtssod e opuâ^eL1 ogu - Al

:opóer"urlur ap âluauleluepuêdãpur'lEnssecord ole oe ôErêrarpdr!o:)
ênb 'sPquntualsâl se ê ropê3auJol o Jr^no ejed 'l?nur^ oraur tod aluâU"tletcuêraiatd olr"rarueô|ní
a opónl)sur ep enugrpne epeuôrsap çtas 'sero.rd êp oeSnpoJd ap oguautr:anbat lê^noLl es - tll

:e^[e4stutu]pe ogáesuell ap ouJJel lod optoce a]uerpêul
opeJrêJua Jas gJapod o^rleJlslu .llp? ossê3old o lopecaulo, op etsuppJocuoc e Jê^noq as - ll

:se^oJd ep ogônpoJd p lalênbal etepod anb ula optseco .oqSeutryur ens
ap rsluo3 e 'sralç setp 6; ap ozetd ou 'esârap leluesaJde eted .ropacau.rol op ogóerr1r1ou - 1

sese; selurn6as se gtrn6as'oq5e.r;ur ac otne ap
s?^erle 'dVCO3 - eqedoeJed ollv op oluau.l^lonuasa6 o eted of,tlqnd orclosuoJ op sre.rstl solad no
'oqoedsap eluetpeL! 'elualedulo3 .lopt^tês olêd opelnelsut 'o^rleJlsturwpe ossêco_id O U t trV

sepectlde sp^lle.Jlstuu.xpe sagSues sep e ogôe4ur êp oine op apeprlnu ua
e:rgdu.r 'ayod ouanbed âp sesêldr-Iê e sesatduaot3rru se og5ele.r uê ,gOOZ/tZ 

L uu Ieluaura1du-ro3

lêl ep '.9 §'SS obtUe op sotltal sou 'eltsr^ eldnp Ep ou?luc op ercugnlasqour y ,,E§

se1-r-rdunc ep extêp osE3 Chl-uooo.ld op ogàezrlecsl1 eled openlne ras çrapod
anb ap ercugpaape a ope^Jêsqo las e ozeJd o apept^tle ens eu sepelope ulalês e selnpuot se
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\'/\-// let3lJêd êstleue ep ogóezrleal e euessêtreu elênbe JorJêdrls apecrlLienb

êrqos rplJur grapod oeu elopezlle3su êpepuolne ep eued Jod olnpold ep epelrlsr v - li

'suêq sopllêrêl sop lelc./ed no lelol 'o95,)tr-rel

no oBSeJlqns ogSrnllsqns 'o95ezllryl epua^ e eplqloid 'olld9]d ouJal aluerpêu orlelrscdap

letl opeeulou 'Ot3oôêu Op OluauelCUeJêo olêd epuodsêJ ênb ope6êlduê no Olsodêjd lê^çsLrodsal
'olrglêudoJd op epjen6 e qos Jesu ogJepod 'apepuolne ep olj?ujc e 'soprpueeJde suêq so - |

roprun§uoc

op esalap ep seuJou srBuJep seu a L66ltl8rz olal3ao ou '066f ap'8208 ou ral eu'cudgld
opóelst§Ol uJA SEptCAlêqelsa seotu3?l sagâecqtgedsa se wo3 opJo3esap ua sopezllerl.lêLUoc

uierol solnpojd so opuenb JP6nl ejel ll osrf,ul ou elsl^eld oBSues ep oeÕEslldB v.c §

roprLUr.'rsuol op eselap ap

so3tlqnd sopoJ9 sreulãp sop seQátnqulE sep ozln[3ld Lxâs'eu.]ei6old elsau elsl^eld eullol eu o]uel

eled eclu3êi apeproedeo Jtnssod es lecol apeplun eled e 'leuolôêU NOCOUd op epezllP]luslsêC
e lBlluac sepeprun sElsd sepsf,llde oeJas o6ue al§êu selsl^êJd sêpeplleuêd sv ,,a §

JercrJêuêq as elap no ecllçJd Bns e./ed Jê.llo3uo3 esner..lêp êtll oessrLtro no ogÓe

jod ujanb 'se^rlellsrurupe sê9Óues sç ês-opuellê[ns 'B^lleJJul ecl]eJd eled elêpuodsaU o | §

'epue6edorderluo3 êp o9Órsodu, .- llX

le^rleJlsrururpe oç5ua^Jêlur - lX

:epppr^[e âp no eJqo âp 'oluaurgêleqel§a 3p 'lel3JPd no lelo] 'og5rpJãlur - x

:apept^tl? âp no oluêul3ãleqelse op eáuêctl êp oçÓessec - xl

losn êp ogssrrulad no oessacuo3 ap og5e6o^aj - lil^

:epepl^rle êp eueloduial oesuêdsns - [A
:soâl^les no solnpord ap oluerurrêujol êp opsuadsns - lA

:olnpoJd op ogÔeerrqeJ ap o?Ôrqrord - A

:eluêladuoc 0ç6rg oe olun[ o]npoid op ojlsr6ê] op og5esseo - Al

:olnpojd op ogóezrlrtnur - lll

:olnpoid op oesuêalde - ll

:ellnu - |

:smrrrsêdsê seurou ruã sepruuêp spp a teued'lê^tc
ezêJnleu êp sep ozlnÍêrd urss 'o^rleJlsruru.rpe ossasoJd ou aluapr3ur no aluêpê3êlue'relêtneo eürroJ

ap a^rsnlcur 'êluoue^rlelnuinc no epelosr sepeSrlde Jês oerêpod ênb'sãpeprleuad salurn6as se

JopeSeuro] o eJellaÍns e P^rlerlur ef,rlerd gJrnllsuoS .loprurnsuoc op esê}ep ep sertilou srelirep sep e

166 t z olêJ3ao ou '0661êp 'e/0 g 
"u tat eu seprluol seLujou sep e!3uP^rasqour v oz IJVa
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rrl II t/\-/ o6rue elsêu sels!^a:d sedela se u'lo3 opJooe êp 'ellntu ep oln3le:)

ou rrn6esso.rd el lenb op Jtlled e Jole^ nas oe 9le6êq3 lopeceuloJ op olnlq oluêtllPrnlej o e (Z

no L) epuarne ureoPlue^ e '(g no 7 '1) oPÓe4ut ep apeptnel6 êp sle^lu so opullesul e^llerlsrurüpe

apepuolnp e epuo 'olnole3 ap eqlrueld epeJoqela Jâs ?lepod 'êseq-euad ep o9áexll e eJed o9§

saluerrel6e

a seluenuale ep oJârunu op oezeJ [!a apeptlpuotc]odoJd e eperuasqo 'apelaur e olxas tun

ap euad ap oBárnurr.utp no oluelrjne luecllduJl seluereloe ê sãluenuê]P selcuglsutr:-rrr sy 
"ç§

epeSrlejd ogóettut ep etep e Jot.têlue olf,!3laxa ou oprlrof,o ier'rue

olnlq oluêuJeJnleJ nas op ogzel ua Ppeleplsuo3 çlas lopêcêu:o] op ef,luÇuoJê oeSrpuoc y 
"v§

'lopll.1..lnsLlo3

oe o3lurQuocê ozrnÍatd un Jesne3 no ieug6ua elnpuo3 ens elêd 'opeuel3al o es Z la^lu tq

:ogáeLlur ep e3liBld saldurs elad ; tar'rtr íe

:srê^,u srop r.!ô epBtle^e çJês epuâJne ulêôelue^ v oÍi§

'roprun§uof, op sÓuern6es P e apnes ?'ep!^ P olorcuos

ocsri lun resnec 'sept6txa seuJlou sep etcugruesqoul elad 'o9óeJ]ul e opuenb g 1a,rlu (c

:ropulnsuo3 op eÔueJnôas ç ê êpnes e'Epl^ e iê6êloJd eJed olsodtll opepln3

ap Jê^êp un Jelor^ 'sept6txa seurlou sep etf,uçNesqout elêd 'oeÔe4ul e opusnb :7 lantu (q

lroprlunsuo3 op eSue.rn6es e ê apnes q'ep!^ P ocsu Jesnec ogu o95el1ur e opuenb I 1a,rru (e

sopruuap LuissP 'srê^ru sgrl ula epgieplsuof, glas oeÕeJlul ep apeprt'er6 y,,7 §

soórêl srop e urn ap eprcseloe aner6 steu-r og5e.r1ur e ãluapuodsar.Jo:)

ellnu e ç-recrlde enrlerlsrururpe apeprJolne e sagSe.i;ur ap osJn3uoc opuaneH "L §

o^rlB.rlsrururpe osseoo-rd op oluaueJlêcuê o e-red oploce Ja^rroLl às ellnLu

ep oln3lgc op edela euJlll[ ou]o3 '(oluac lod eluul) %0e uie ellnur ep rote^ op oq5rnurr.utp - 41

:auod ouênbêd ap esatdrua no esardujaot:tu.r lenpt^rput
ropapuaarduraorf,rt! ro1 opeuielcêr o es '(oluec lod zêp) %O! Lue Jole^ op oPÓnpar - lll

'.L66LlLBl Z olâr3a6 ou selstnard sâlue^eJ6e ê seluenuele
ser3uglsun3Jrf, se seppJaprsuoc ze^ euJn 'âsPq-eued ep oluaurne no og5lnurutp - ll

:066! ap'gLg g ou lal ep /g Ue op sour:e] sou 'iopacaulol op e3ruQuoca oç5tpuoc

e a eprlalne ulaôe1uen e 'o?Serlur ep apeprne.r6 e uJoc optoce ep 'aseq-eued ep oçÔexl - I

sedela salurn6as
se og-es-re^rêsqo 'og5epe-r6 ens e ellnu ap apeprleuad ep og5tsodult e eJed Ie UV
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êlsau soprcelêqelsê sêg5lpuoc a sozeld sop eJol olsodJêlul oslncel o oplf,aLluoc e.,es ogN oz §

leuor6au NOCOUd op les/Íl3au elurlf

eled'o^rsuadsns olelê uoc 'oprqêcÉ,J gja§ osJnral o 'sellntu ap oPÓeSllde êp ose:) oN of §

'e^rlrullêp ogsl3ap grualold ênb 'leuorôau NoSoud
op lesrnceu elllnf e oBsllêp ep oeâeurlul ep elep ep sopeluoc 'selp zap ap ozeld ou 'o^rsuodslls

olrala uras 'osjnsar elêqe3 oPSues lef,lldP anb sêQslf,ap sec 9z uv

'sepepl^lle sens ap oqáuelnuEul P opuesl^ 'o3llqrld ol3J9suo3 o eled opruê^al

g.tês sPllnur sE uloc opepecaJle iole^ op (oluêl lod eluul) %oc 9lE ap lenluaJJêd o .,2 §

leossed ap e o:alsn3 êp solseo so a^lsnlcul 'sellnu se

Luoc opepefâ.ue Jole^ oled epeelsnc ç.iês euploold âlssp sapepl^lle sep oeSuelnueul v ot §

'3OdUC- Joplunsuo3 op esâlac â oq5êlo,,d

ep leuotBau oqlesuoc olad ogóe^orde sgde 'eurel6oid ê]sêp sapepr^rle sep og5ualnueu.r ts uros

'otclgsuoS op oPÔenle êp ollqtug otl lopltunsuos op Esalop ap so3llqnd so?610 sop e^llellsruluipe

OqÓeZtUJApOUt A OeÔUêlnueul e LUoC â Sô^rlalOC ê Sosnllp SollaJlp SOp ese,3p e LUo, roprulnsuoC Op

sostsgq soltêltp sop eselep e utoc'olunsuoc ap seQ5elau âp leuotceN ectl!lod ep so^liaÍqo so Llro:)

sopeuor3elêr soleÍold êp olueulPlf,ueull oe sepeuqsêp o9Jas sepepelaJ.le sellnur sv tz lrv

codàj3 - .roplU.rÍrsLro:r

op esoJeo ã o9Óalord êp leuoroau oqlasuoc olâd opuô6'codul - JoprulnsuoS op esêlêc e

og5êlo.rd ap leuor6eu opunJ o ered saplpâ^al oçJes lopluJnsuoc op esalap ap sellrou sletr.lsp se a

066r ap 'gL0 g ou re-l ep 19 ue op lndec ã 99 'ue op I osl3ul o eleJi snb êp sellnu sv e z lrv

soue ocurc P louadns

odulalep opouâd oprlocap rennoq ror'ta1sod ealçrd ep elenbe ê e^lltuUap e^rle.JlsrutuJpe ogsr3ap ep

elep e êrlue as'rorJêlue opôues e acalerra-rd opu 'er?Ll?prcurer ep oltele eJBd octll-r o1er6ere.l

lê^JJrocarr e^lleJlslulLupe ogsr3ep Jod eptund '.topturnsuoJ op esâlap op seullou
s? 'ezelnleu:anblenb ap e^rleilur ecrlgrd ep opáDêdal p erf,uêprf,ural as-eraprsuo3 Ze uV

o6rirp

alsau selsr^êJd sedelê se 'sodE opurn6ês 'el-lnllsqns e eL{uê^ ênb eutiou el}no no e5t}srlf ap lelêg
-erJopern3oJd ep 6loz/80/"|, ap ' , .u o95n1osa6 eu solsl^ald aseq-eued ep oeàext1 êp solrall.ls so

-rezrtrln e,rapod 'Jopaf,êu.ro.l op eorurguogs opótpuoc e a epualne utê6elue^ e 'ogóet1ur ep apepr,rer6 e

opuerâptsuoc 'dvoo3 - eqedoe.red ollv op oluaul^to^uêsêo o eJed o3 end otcresuo3 o "t§

\v

W) ()lnonJ (-,rlisr!1|rÔ

,K
fl:

m
dvoo





oo vs3l:lo 3 ovÔfloud fo lvNolcSu oH"llsNoc
(3oduJ) uoorwnsNoO

oo - 
^ 

olnltdvS

loprurnsuoc op esajêc ap lenpelsf
etualsrs o rl/oc og5elnJrue ens e lellltcel eJed',eulej6old êp olelluoc êlseu selsl^êld sag5eiàlle

se uoc .opezlllqruodstp al3 tod octugjlâlê euêlsts o ouoo ulaq 'ey!-Nocoud op o^rlejlslulLupe

ossacord op sereluêulelnôal ser.u.tou se lezllqn çrapod leuoroeg NOCOUd O,Z §

'dVOO3 - eqadoele6 ollv op oluau.tl^lo^uâsêO o eled octlqn3

otcJQSuoC op A sotdlctunu sop elulouolne eu luêJllêllelul anb sootuB so 'souqln soe Oluenb o^les

'opelrpa rês e ret^ anb ollno no L66ltlotlz ap 't8 L z ou olarcêo ou '066!/60/l I ap 81C I ou r3l eu

selsr^aid seutJou sp oçáe;aptsttor lxe g1p^âl olslgslroc o'o1ueure1n6et Op oBSelOqeta eN 
"L§

etue-r6o;6 elsaP seLxlou

se sep3ruêsqo ,e^rltullap e^tlellstulL!pe ogsrcep ep ogán3axa ê e^rl"Jlsruturpe o9Ôues êp ogÓlsodtul
,o^tlellstutujpe oluauJlpaeold 'o?Ôeztlecsu e a.,qos saJeluauralduros §ole so ê oluauleln6al o

eiexreq dvooc - eqedoered ollv op oluaur^lo^u3sao o eJed o3llqnd olcuÇsNo3 o gz l-rv

1661t7,6? 6 lal eP o! l.JP op olun ole]ôeled op sotu.lêl

sou lerf,rpn[erlxa o]sêlold ep olêÍqo rês glapod B^llv epl^lo ep oPpruac v oslun optõete4

dvooc - eqedoeled ollv op oluêtxr^lo^uêseo o eled olrlqnd

otclgsuoC oled sopelnoexe e e^tle epr^lp uJa sollf,sur oeJes ênb 'srer3tpnlellxa so^tln]axa solnll]

ops leuor6aS lesrnrêu elunl ep a lvNol9SU NOCOUd op se^rlluuêp sê9src3p sv 1z i.rv

oroJQsuo3 op lelag elêlquâssv ep e^rleurroN oeánr1su;

Jod sopexleq oEros leslncou elunf ep o;uaueln6a-r o a ogátsodu.loc V 'orlutr o1et67e4

JoptuJnsuoc op olle.lto rxê soluauJrlêtluoc e ollêJro ula ogÓeLujoj uroa sopol opuês on.j9suo3

op lelêg etêlqLuessv plad soptr.llocsê sopetclosuoC sotd!3lunl ap S|eJAC-selopelnxord srop rod ê

leuoroau Nocoud op leJluêc apeprun EU opelol roprLlnsuoc op esalao a oeÔêlord ap leuorôau

eue:Bcrd op JopeuapJoo3 olêd epeurJol gJss leuor6e5 NOSOUd op lesJn3eu elunf V 9Z uV

ontsnlca.rd a lndec ou olstna:d ozeld 6 og §

'leuêlPul no leuro, ueplo ap eÍas 'o^lie]lslurulpe os]nsaj

opueqec opu 'e^uuuap eperêprsuoc ç leuot6ag NOSOUd op lesJncau elunf ep oeslcep V "t §

'ogst3êp eudold eu op5e./elcep aluetpêrx '1euor6eg Nocoud op lesJn3ê8 eltrnf ep oqsl,\êr ered

osseco.,d o gJgqurluscue e.rope61nÍ epaprlolne a 'ogàe.4ur e âluâlslsqnsul epeôtnÍ opuas "e §
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Afi 29 FIca crlado o Çonselho Reglonal de Proteçao e DeÍesa do consumídor - CRPDC,

conr caráter deiiberativo, consultavo e de assessoÍamento técnico, vinculado ao CONSÓRCIO
Publico para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP, ao qual compete.

| - garantir a gestão democrática e a participaÇão pÕpular nâ proposição de diretrizes
destlnadas ao planelamento e à aplicaçáo dos recuÍsos destnados ao serviÇo de proteçâo e deíesa
rJo consurnrcjor

ll - acompanhar a elaboraÇâo e a implementação do Programa de P[oteçáo e Defesa do
Consunridor

lll - propor a normatização, fiscalizaçâo e avaliaçâo do Programa de Proteção e Defesa do
Consumrdor.

lV - aoomparrhaÍ a gestâo financeira do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor;

V - avaliar e deliberar sobre a proposta de alteração da Íorma de remunerâção do Programa
de ProteÇâo e Defesa do Consumidor:

Vl - propor. anualmente. para exame da Secretaria Executava do CONSÓRCIO Público para o
Desenvolv,nrento do Alto PaÍaopeba - CODAP. as diretnzes. priorrdades e programas de alocaçào
dB recursos

Vll - convocar audrêncras públcas paÍa apÍesentar, debater e propor as diretrizes e
prrofldades relativas ao Progranra de Proteçáo e Defesa do Consumidori

VIll - acompanhar a aplicação de recursos e avaliar, anualmente. a eficácia das atividades
desenvolvidas no âmbito do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor;

lX - elaborar, aprovar e modificar seu Regimento lnterno.

Art 30 O Conselho Regional de Proteçáo e Defesa do Consumidor - CRPDC teíá a seguinte
coorposrÇAo a seÍ lndicado por enttdades situadas no território do Consórcio:

I - 0'1 representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/MG;

ll - 01 representante de Associações Comerciais locars,

lli - 01 representante indicado pelo CDL - Câmara de Diretores Lojistasi

lV - 01 representante andrcado por Assocraçôes de IndústÍias locais;

V - 01 representante de cada Município consorciado que aderir a este Programa,

§ 1' Os conselheiÍos teráo mandato de 2 (doís) anos, podendo ser reconduzidos por igual
peÍiodo

§ 2" 4 funÇão de conselheiro é considerada prestaçâo de serviço público relevante e não será
reÍrluÍrerada í)

[r.t_/
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seqsrCêp sens sep êpeptleuotceJêdo e âJqos elodsrp â saorunaj
sep o)uetleuol3unJ o g.lã6êJ enb oulêlul olusujloeu nês eJeloqele oqlêsuoc o pe irv

'ogótnltlsqns ens la^eq opuê^ap ,oqlêsuoC

op olquauJ op o3oetlolne oluêue6rlsep ue eolldtljt sesêur (êzop) Z ! êp oporjâd o sluelnp
sepeujêlle (o.rlenb) f e no se^rlnoasuoc segrunêJ (s?rl) e e oluêu_lcêledujoo ogu O ee uV

'ês-Jrunêl

sopeô;nnrp êluêueldu.le sole snas a se3llqnd ogs oqlêsuo3 op sagssas sV,,Z s

elned ep ogóe6lnnrp ep eprpecê.,d çtas ogóeco,ruoc y.1 §

e^rln3êxJ etJBlaJcaS ep ogóeconuoo tod eluaueu eu rptoetgxa
e:apod a steJlsãl.xD] seueutpjo segtune] eJel oqlesuoC O Zt IJV

apeprlenb ap o1or,
o êluêprserd o opual'og5elelsur ens e Bled elnlosqg euoreur ãp r-un:gnb o opetuasqo sorqrueu
snês sop euoteul ep eSuasatd e uo) sepeujol oeJês oqlêsuo3 op seesr3âp sV !0 uV

olo^ e oltêJtp Lllês seuJ 'seorUnêJ sap
ledrctped eJed opept^uoo çles .CU\/NOCOUd op ogóeuaploo3 elad ,ocl;qn6 

ouêtsrurt/,\l O.6 s
'solraqlesuos sop olepue[! op ouru,lêl op salue ,serp (eluul) 0€ ap Brcu?pa]a]up

u-roc salualdns â sêluBluêsâ./deJ snes Jecrput ogl€^ap soluaüroas a sepeprlr-ra sV ,,g §

lelnlt) op olueut ôes
n0 êpeptluâ 'oç6to ousatu oe eluêouepêd alualdns uln ,oJquau epec eJed .etarepl 

"7 §
'e^tlncêx: euelaloas ep ole Jod sopessodu/a oetas sotqurar-u sg 51 §

op e^[ngax] euela.,ces p optÔurp otclJo Jod elueldns u.ln ep ê êlueluâsêJdêt *" 
", 

""'r',""1;3
e ogte; euet6oid slse e u,reJlJape enb sopetoJosuoc soldtclunyl sop soltôJê.Jd sO 

"ç §

o6rpe alsep lndec op Ar e I sosrsur sou solsr^êJd salueluêsordsj sop oearêra e eprpa3o.rd
'eprn6as ure 'ê seqlocse se eJed sorJgluc so sopruuêp Jâs o9iê^ãp 'o?runar er"usaur essal up §

'sêpecrput sêpeptluo sep ogjedtctued e_red ogSecoauof, ep ogáe6ln^ip
uJoc 'efllqnd o?funeJ Buln Bllâ, gJcs .oqlasuoC op ogólsodu./o9 eJtau)ud ep eqlo.s€ e e.re6 og §
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op oluau/l^lo^uêseo o eled oslJqnd olcugsNoc op sêluer6êlut sordt
]od eujei6ojd êp oleJluoC op eJnleulsse ep elep eu toôt^ ua etpJlue e

'dvoo3 - eqadoered ollv
crunu (slop) a souaur olod
urel6ord elsf Bt uv

eUrlSêP Seure.lôold
'lrq Çluoc eTeJnleLl

e3!-J 9t !v

Jop .!nsuoc op esâlao êp lenpEl§3 no leuotseN Eurêlsts olod opezlltqruodsrp no
oudgJd opez[eLUJorur elr.Jêlsrs ura sepe]]sr6eJ rês oçJepod leuor6êu Noooud op 

"p"r,1rr,r"rr"go leJlue3 sepeprun sep a leuorôag NOCOUd op stecol sepeplun sep sêpepr^rle sV le lrv
stvNH sSg5tsodsto svo _ il^ otnl-tdvc

SOduc _ loprurnsuoS
op esaJêO a ogôeloJd ap leuot6ag oqlesuo3 olad sepenotde êluauet^ald oelss OCdUJ- roptuJnsuoS op esêlac a ogóêloJd ap leuotôêu opunj op sosJncêl sop sagSecrlde sy j; §

oErJeuê^êl ala c sopeilnsaJ
soÍnc'opun3 op selteceJ sep oluaurne o opuerrteho ,epeleunuãJ pluoc ula sopecrlde Jas oErepod
opunj op sosJn3e., so 'seudgrd sapeprreu[ seu sopezrrrln opuês urêJa^rlsa oeu opueno oz §

:oltp?Jc ap olusutcêlaqelsê ulê epllueur e eueqe res e
;ercadse eluoo ,rê 'aluêureúoleôuqo 'sepelrsodap ogras o6rpe a1sêu §elrJSsap selra3aJ sv o [ §

.elnpuoo ap olueuelsnÍ.y ap outrêI _ OVI Luê solsrna_rd sêlole^ _ t^
tlopÍuJtlsuo3 op esêlêO a og5a1ot6 ap euje_r6ot3 op sêluedrcrl]paj sor,J!:tun..Lr

sop leuoroag NOCOUd op epeztlelluêf,sêO e lelluo3 sapeprun selêd sellntU ap ogôecr;<je _ 4

opunj
op soslncêJ txof, sepezlleêJ ollpglc ep saçóe:ado ap sretuouJUled â sleuolgeJãdo seyêoa.r - Al

:Steuôl3eulâlut no slBUorcBu o oáe.J adoocep soulsrueb:o a sepeptlue ,selrprrnÍ no sectsu seossad ap sagóeop a saçórnquluo: - 111

orueu'/rulsur no orue^uol 'ogóe,edooc ap our.rêr 'eurer60.rd ep olerluos ep s?^erre r" 
","JilU"u,J;sopessedêr 'sordtctunüí! sop e opelsS op ,ogtun ep sopunljo soJtêcueuu sosJrtsa] _ íl

:euJEJ6ojd êp oleJluoC oe se^tleler sagSelop _ 
1

:rod oprnulsuoc ? COdUj - roptujnsuo3 op esalao a ogôa1ot6 ap leuorbag opunl O 9e lrv

loptulnsuo3 op ogÔelo_rd ê esajap êp setrltlocl JelueujeldLul e sop
so e.led soueluarue5to sostnla"r :etcuata0 ê teztlelluao ep o^Dêho o tuoJêp'cc - Joplurnsuo3 op esêJêO a ogôeloJd ap leuor6au opunj o opetrc
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cÂvanR N/uNrcrPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei n" 4112025

lVlateria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara lVlunicipal de Congonhas, 16 de julho de 2025.

arqu
retaria do Legislativo

Câmara Municipãl de Congonha5
Rua l)r. PaciÍico llomem Júnior,82, Centro, Congonhas/MG Telefone: {31) 3732-0300 E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonha5.mg.leg.br
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